
 
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO  

MESTRADO EM DIREITO E JUSTIÇA SOCIAL 

 

 

 

 

YASMIN LANGE SEOANE 

 

 

 

 

 

O GREENING DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS 
HUMANOS: A VIOLAÇÃO DO DIREITO HUMANO AO MEIO AMBIENTE POR 

DERRAMAMENTO DE PETRÓLEO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RIO GRANDE 

2019 

 

 

  



 
 

 

 

 

 

YASMIN LANGE SEOANE 

 

 

 

O GREENING DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS: 
A VIOLAÇÃO DO DIREITO HUMANO AO MEIO AMBIENTE POR 

DERRAMAMENTO DE PETRÓLEO 
 

 

 

Dissertação de Mestrado apresentada junto ao 

Programa de Pós-Graduação em Direito, área de 

concentração em Direito e Justiça Social, sob 

orientação do Professor Dr. Eduardo Pitrez de 

Aguiar Corrêa como requisito parcial para obtenção 

do título de Mestre em Direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio Grande 

2019 

  



 
 

 

 

 

 

 

YASMIN LANGE SEOANE 

 

 

 

 

 

O GREENING DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS: 
A VIOLAÇÃO DO DIREITO HUMANO AO MEIO AMBIENTE POR 

DERRAMAMENTO DE PETRÓLEO 
 

 

 

Banca Examinadora 

 

 

_______________________________________________________ 

Profº Dr. Eduardo Pitrez de Aguiar Corrêa 

 

 

________________________________________________________ 

Prof.º Dr. Felipe Franz Wienke 

 

 

________________________________________________________ 

Prof.º Dr. Guilherme Camargo Massaú 

 

 

Rio Grande 

2019 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

Dedico este trabalho a todos aqueles que lutam pelo direito a um ambiente 

sadio e equilibrado. Precisaremos, nos tempos próximos, estar mais unidos na 

busca pela proteção e preservação dos direitos humanos, em especial do direito ao 

meio ambiente sadio e equilibrado. 
 

 
 
 
 



 
 

AGRADECIMENTOS 
 

 

À Universidade Federal do Rio Grande (FURG) pela oportunidade de fazer 

parte, como aluna, do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social, 

espaço que me proporcionou grandes aprendizados. 

Ao meu orientador, Profº Eduardo Pitrez de Aguiar Corrêa, pela acolhida, 

pelos ensinamentos, pela paciência e, especialmente, pela compreensão e 

confiança. 

À Paula Lima Canabarro, por ter me recebido no CRAM, ter partilhado de sua 

experiência no Centro e contribuído para a elaboração desta pesquisa. 

Aos professores examinadores desta dissertação, Prof.º Guilherme Camargo 

Massaú e Prof.º Felipe Franz Wienke. Independentemente do resultado, sinto-me 

privilegiada por ser avaliada por tal banca. 

 À minha mãe, minha maior inspiração e razão pela qual cheguei até aqui, 

sempre ao meu lado. E ao meu pai que, não importando a "tempestade", sempre 

esteve presente e torcendo por mim. Meus amores. 

Ao Caio, companheiro, amigo e meu maior incentivador. Contigo a caminhada 

é mais alegre. À Rosana e ao Antônio (meus pais emprestados), pelo apoio e 

carinho. À minha tia, Celmira, pelo apoio e pelo incentivo. 

Às colegas e amigas que o Mestrado meu deu, Marcela e Marília, pelas 

animadas viagens entre Pelotas e Rio Grande, pela partilha das angústias, dos 

sonhos e das histórias de vida.  

À Márcia, responsável pela minha iniciação na pesquisa. Obrigada pelos 

ensinamentos acadêmicos e, principalmente, pelos de vida. 

 
  



 
 

 
RESUMO 

 
A presente dissertação de mestrado tem por objetivo geral investigar o fenômeno do 
greening do Sistema Interamericano de Direitos Humanos partindo da possibilidade 
de inserção dos danos causados por derramamento de petróleo no rol de violações 
passíveis de judicialização no Sistema. Para isso, o trabalho parte do 
desenvolvimento da indústria petrolífera e os desafios que esse setor econômico 
enfrenta no que diz respeito às violações de direitos humanos, em especial do direito 
humano ao meio ambiente sadio. Em seguida, a análise recai sob a evolução 
histórica do direito ambiental internacional e dos direitos humanos, explorando o 
desenvolvimento da concepção do direito ambiental como um direito humano. Por 
último, abordará o Sistema Interamericano de Direitos Humanos, sua estrutura, 
marcos normativos e vias de acesso. Será estudada a proteção do direito ao meio 
ambiente por via reflexa, forma comumente utilizada para alcançar a proteção do 
direito ao meio ambiente no Sistema e a evolução da abordagem das questões 
relativas aos direitos econômicos, sociais, culturais e, principalmente, ambientais nos 
últimos anos. Diante desse cenário, através da análise de algumas jurisprudências 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos, a questão da justiciabilidade desses 
direitos será examinada. Constata-se, por fim, que o Direito ao Meio Ambiente é um 
Direito Humano e assim deve ser assegurado. Dessa forma, os eventos envolvendo 
derramamento de petróleo nos mares e oceanos são uma clara violação do direito 
humano ao meio ambiente sadio, portanto, podem e devem ser objetos autônomos 
de apreciação do Sistema Interamericano de Direitos Humanos (quando a resposta 
interna não for eficaz). Percebe-se, portanto, a necessidade da constante revisão, 
construção e ressignificação dos direitos humanos através da ideia de que a sua 
salvaguarda não reside só nos documentos nem nas instituições, mas também, e 
especialmente, no sentido de dignidade. A pesquisa se utiliza da técnica de revisão 
bibliográfica, a partir da análise de legislações, textos, livros, artigos científicos, 
relatórios, documentos oficiais, instrumentos jurídicos internacionais e 
jurisprudências.  

 
 
Palavras-chave: Direito internacional dos direitos humanos. Direito 

internacional ambiental. Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Greening. 
Derramamento de petróleo.  

 

 
 
 
 
 

  



 
 

 
ABSTRACT 

 
 

This master's dissertation aims to investigate the phenomenon of greening of the 
Inter-American Human Rights System starting from the possibility of inserting the 
damage caused by oil spills in the list of violations subject to judicialization in the 
System. To this end, the work starts with the development of the oil industry and the 
challenges that this economic sector faces with regard to human rights violations, 
especially the human right to a healthy environment. The analysis then looks at the 
historical evolution of international environmental law and human rights, exploring the 
development of the concept of environmental law as a human right. Finally, it will 
address the Inter-American System of Human Rights, its structure, regulatory 
frameworks and access routes. The protection of the right to the environment will be 
studied through reflection, a form commonly used to achieve the protection of the 
right to the environment in the System and the evolution of the approach to issues 
related to economic, social, cultural and, especially, environmental rights in recent 
years. Given this scenario, through the analysis of some jurisprudence of the Inter-
American Court of Human Rights, the question of the justiciability of these rights will 
be examined. Finally, it is noted that the Right to the Environment is a human right 
and should therefore be ensured. Thus, events involving oil spills in the seas and 
oceans are a clear violation of the human right to a healthy environment, and 
therefore can and should be autonomous object of appreciation of the Inter-American 
Human Rights System (when the internal response is not effective). The need for the 
constant review, construction and re-signification of human rights is therefore 
perceived through the idea that its safeguarding lies not only in documents and 
institutions, but also, and especially, in the sense of dignity. The research uses the 
technique of bibliographic review, from the analysis of legislation, texts, books, 
scientific articles, reports, official documents, international legal instruments and 
jurisprudence. 
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INTRODUÇÃO 

 
Em face a evolução científica e tecnológica ocasionada pelo processo de 

globalização, o consumo energético aumentou consideravelmente no século XX. 

Tendência que se mantém no século XXI em virtude do desenvolvimento dos países 

de economia emergentes e ao uso exacerbado de energia nos países 

desenvolvidos. 

Embora haja uma diversificação das matrizes energéticas - com o 

crescimento das fontes renováveis - os produtos derivados de petróleo ainda são 

responsáveis por mais de 30% da produção de energia mundial. Dessa forma, a 

indústria petrolífera desempenha papel essencial da economia global. Por outro 

lado, as atividades exercidas por esse setor apresentam alto risco ambiental devido 

às condições de extração, transporte, armazenamento e refino dos hidrocarbonetos1. 

Os acidentes relacionados à atividade são frequentes, embora os de pequena 

monta nem cheguem ao conhecimento da população. Conforme a Agência 

Internacional de Energia (IEA, 2017), algumas das principais causas da poluição do 

mar são: 1) sinistros marítimos, tais como encalhes, afundamentos, explosões, 

rombos e colisões entre navios que transportam hidrocarbonetos, como carga ou 

combustível próprio; 2) descarga de águas de porões contaminadas, de lavagem de 

tanques de carga e lastro de navios; 3) derrames em operações de trasfega entre 

navios, e através de embarcações e 4) derrames das offshores2. Ainda, de acordo 

com o mesmo órgão, estima-se que cerca de cinco milhões de toneladas de 

hidrocarbonetos sejam despejadas nos oceanos por ano pela ação antropogênica. 

Os drásticos efeitos dos vazamentos das indústrias químicas, da poluição 

transfronteiriça, dos acidentes envolvendo offshores e petroleiros e a perspectiva de 

esgotamento dos recursos naturais dado aos altos níveis de degradação ambiental 

no decorrer dos séculos XIX e XX evidencia(va)m a necessidade de proteção do 

meio ambiente como tema emergente nas relações internacionais.  

                                                           
1Hidrocarbonetos são moléculas que contêm apenas carbono (C) e hidrogênio (H) em sua 
composição. São constituídos de um ―esqueleto‖ de carbono no qual os átomos de hidrogênio se 
ligam. O petróleo é composto fundamentalmente pelos hidrocarbonetos. 
2 Offshore é um termo da língua inglesa e que significa afastado da costa, na tradução livre para o 
português. O termo está também relacionado com a atividade (prospecção, perfuração e exploração) 
de empresas de exploração petrolífera que operam ao largo da costa, mas não ―em terra‖. 
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Diante dessa necessidade, a inserção da proteção ambiental no rol de direitos 

humanos é fortalecida pela Conferência Internacional do Meio Ambiente, em 

Estocolmo (1972) e pela ECO-92. Essa lógica de dependência entre a proteção 

ambiental e os direitos humanos implicou no entendimento de que todos os direitos 

humanos são universais, interdependentes e indissociáveis, portanto, a comunidade 

internacional deveria tratá-los de forma justa e equânime. A construção dessa 

concepção se deu através de um vasto arcabouço normativo que se desenvolve(u) 

desde Estocolmo. 

A complexidade de graves situações envolvendo degradação ambiental, 

como as ocasionadas por derramamento de petróleo, visto os emblemáticos casos 

de Exxon Valdez e Deepwater Horizon, no contexto americano, e da Baía na 

Guanabara, no nacional, demonstra(ra)m que o reconhecimento do meio ambiente 

como um direito humano, faz-se imprescindível para a promoção da proteção 

(efetiva) aos direitos humanos. 

Nesse contexto, em que pese a universalidade e indivisibilidade dos direitos 

humanos e o reconhecimento do meio ambiente sadio como um, a postura adotada 

pelos Sistemas de Proteção dos Direitos Humanos, em especial o Sistema 

Interamericano tinha a tendência de dar guarida, autonomamente, somente aos 

direitos civis e políticos, deixando os direitos econômicos, sociais, culturais e 

ambientais (DESCA) protegidos apenas de forma reflexa. Tratava, na maioria dos 

casos, a violação do meio ambiente como a causa da violação de direitos civis e 

políticos e não como transgressão do direito humano ao meio ambiente sadio em si. 

Tendo como sustentáculos a Carta da Organização dos Estados Americanos 

(OEA), a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem e a Convenção 

Americana de Direitos Humanos, ou Pacto de San José da Costa Rica, o Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos (SIDH), independentemente de suas 

dificuldades3, tem - desde sua constituição - servido de palco para debate de 

grandes temas do direito internacional. A crescente preocupação no sentido de 

fortalecer a proteção aos direitos humanos, em especial ao direito humano ao meio 

ambiente, faz parte desse cenário.  

                                                           
3 Fala-se em dificuldades aqui, pois o SIDH é frequentemente criticado em virtude de questões 
políticas, como a notória influência - política e econômica - dos Estados Unidos, sendo o Estado mais 
poderoso da América.  Além disso, critica-se também a pouca atuação da Assembléia Geral da OEA 
no que diz respeito ao descumprimento das sentenças proferidas pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (Corte IDH). 
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Sendo assim, ainda que de forma incipiente, o SIDH vem construindo uma 

sólida jurisprudência no sentido de reconhecer a justiciabilidade dos direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais. O caminho percorrido para chegar a 

esse reconhecimento foi, é e será longo. É um processo de amadurecimento que 

começa a se desenrolar. O grande marco dessa mudança paradigmática se deu, 

recentemente, em 2017, na sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos no Caso Lagos Del Campo vs. Peru  e em 2018 com a resposta à Opinião 

Consultiva-23 (OC-23), solicitada pela Colômbia, em ambos os casos os DESCA são 

reconhecidos como direitos autônomos e passíveis de judicialização perante o SIDH. 

Ante ao cenário apresentado, a presente pesquisa tem por objetivo analisar a 

tendência do greening, ou esverdeamento do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos e, a partir daí, investigar como a violação do direito humano ao meio 

ambiente pelo vazamento de hidrocarbonetos se inseriria no Sistema. 

Para isso, é necessário contextualizar como se desenvolveu a indústria do 

petróleo, os desafios que enfrenta em relação aos direitos humanos e a magnitude 

dos impactos que um derramamento de hidrocarbonetos pode causar.  

O primeiro capítulo, portanto, se dedicará à análise de três casos 

emblemáticos envolvendo a atividade exploratória: Exxon Valdez (1989) e 

Deepwater Horizon (2010) em âmbito internacional e Baía da Guanabara (2000), no 

contexto brasileiro. Além disso, ao final do capítulo, será abordada a importante 

atuação do Centro de Reabilitação de Animais Marinhos da Universidade Federal do 

Rio Grande, em acidentes envolvendo a contaminação de animais por óleo. Essa 

análise se mostra de extrema valia, pois demonstra a importância da atuação 

conjunta de entidades públicas e privadas no momento da implementação de Planos 

de Emergência, de recuperação e contenção. 

Na sequência, o segundo capítulo trata da densa conexão entre meio 

ambiente e direitos humanos. Traça-se aqui um apanhado da construção/evolução 

histórica do Direito Ambiental Internacional e dos Direitos Humanos no intuito de 

demonstrar que o meio ambiente não só é essencial para a efetivação dos demais 

direitos humanos, mas é em si próprio, um direito humano. 

Por fim, o terceiro capítulo analisa o fenômeno do greening no SIDH, através 

do estudos de casos submetidos à apreciação do Sistema e suas respectivas 

decisões. O objetivo aqui é verificar se a violação do direito humano ao meio 

ambiente por derramamento de petróleo seria uma demanda justicializável perante o 
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Sistema não como direito subsidiário ou reflexo de outros direitos, mas autônomo e 

independente. 

Os referenciais teóricos utilizados são transdisciplinares, pois a temática do 

direito humano ao meio ambiente sadio não pode nem deve ser limitada a um único 

campo da ciência. O estudo não se vincula, portanto, a apenas um ponto de vista, 

mas ao contrário, busca compreender através dos diferentes olhares de diversas 

ciências o problema proposto. Note-se que a intenção não é abordar a questão para 

fora do direito, mas sim enriquecer o debate trazendo autores de outras áreas com o 

objetivo de auxiliar o pensamento jurídico crítico, enquanto ciência social aplicada. 

A pesquisa baseia-se em investigações bibliográficas (artigos científicos, 

monografias e livros) e documentais (diversos casos e decisões [em sua maioria] 

internacionais, tratados, convenções, protocolos, atos normativos, relatórios e 

instrumentos jurídicos). Por fim, ante ao exposto, o estudo está vinculado à linha de 

pesquisa em políticas públicas e sustentabilidade do Programa de Pós-Graduação 

em Direito e Justiça Social da Universidade Federal de Rio Grande - PPGD/FURG. 
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1 O DERRAMAMENTO DE PETRÓLEO E OS DIREITOS HUMANOS 
 

Faz-se necessário compreender a magnitude dos impactos que um 

derramamento de petróleo pode alcançar para que, assim, fique nítida a relação 

entre a violação do direito humano ao meio ambiente e os eventos de derramamento 

de petróleo. Dessa forma, este capítulo abordará, a partir da origem e 

desenvolvimento da indústria do petróleo (1.1), a relação conturbada entre os 

direitos humanos e as atividade econômicas envolvendo a indústria petrolífera (1.2). 
Neste ponto, a estratégia adotada foi o exame de casos emblemáticos envolvendo 

derrames de petróleo. Dois no âmbito internacional: Exxon Valdez (1.2.1) e 

Deepwater Horizon (1.2.2) e um no contexto nacional, Baía da Guanabara (1.2.3). 
Por fim, o capítulo abordará a importante atuação do Centro de Reabilitação de 

Animais Marinho CRAM/FURG em situações envolvendo vazamentos de petróleo no 

Brasil e no exterior, fazendo diferença no momento da implementação dos Planos de 

Emergência em caso de acidentes (1.3). 
 

1.1 A era do hidrocarboneto: o desenvolvimento da indústria do petróleo 
e seus desafios 

 

Durante a Revolução Industrial (séculos XVIII e XIX), o carvão serviu como 

principal fonte de energia para a utilização da máquina a vapor e das ferrovias, 

especialmente na Europa, Estados Unidos (EUA) e Japão. Mais tarde, o carvão, 

junto ao óleo combustível, serviu à difusão da eletricidade, a partir da geração 

termoelétrica no século XX (LANDES, 1969). Esse período da história marcou o 

início do processo de industrialização, uma das mudanças paradigmáticas mais 

significantes no que tange ao sistema produtivo da humanidade. 

Entretanto, após a Segunda Guerra Mundial, o consumo energético mundial 

foi impulsionado e acelerado de forma agressiva. No Pós-Guerra, as indústrias de 

gás natural e petróleo desenvolveram-se em ritmo acelerado. Tal fato se deve, 

sobretudo, ao processo de reconstrução das economias então abaladas e, expansão 

das que já vinham crescendo desde o período da Guerra (é o caso dos EUA). Todo 
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esse contexto é acompanhado pelo processo de globalização4 que trouxe no seu 

bojo o desenvolvimento da indústria automobilística. A partir do desenvolvimento do 

transporte por veículos automotores, o petróleo suplantou o carvão como principal 

fonte de energia das economias nacionais. 

A dificuldade no transporte de carvão em larga escala conduziu à sua parcial 

substituição para uso industrial por caldeiras à óleo combustível (HOBSBAWN, 

1995). Tais fatos conduziram a cada vez maior substituição do carvão por óleo 

combustível, para uso industrial e geração elétrica, e por diesel e gasolina, para 

transportes.  

A indústria de petróleo está, portanto, na formação e sustentação dos 

alicerces da economia industrial moderna e, por conseguinte,do modus vivendi do 

homem moderno. Como Yergin (1991, p.14) sustenta, a sociedade industrial 

contemporânea é uma ―sociedade do hidrocarboneto‖. 

Na esfera internacional, o desenvolvimento da indústria de petróleo foi 

marcado por dois momentos: o primeiro foi o crescimento e a internacionalização de 

grandes corporações, as chamadas majors, também conhecidas como gigantes da 

indústria petrolífera; e o segundo foi o desenvolvimento de empresas de origem 

estatal, como ocorrido no Brasil, México, Nigéria, Venezuela e alguns países do 

Oriente Médio. 

Salutar lembrar que o setor nem sempre foi de estável crescimento: sofreu 

dois choques, os chamados choques do petróleo. Um em 1973 e outro em 1979, 

ambos relacionados a conflitos religiosos no Oriente Médio5. Após esses 

acontecimentos o óleo combustível perdeu parte do espaço na matriz de geração 

elétrica para o carvão, para a geração nuclear e para a geração de energia com uso 

de gás natural. 

Os dois choques de petróleo acabaram por forçar uma relativa redução na 

concentração da produção: aumento da participação de países não-membros da 

Organização dos Países Exportadores de Petróleo-OPEP6 no total da oferta 

                                                           
4A globalização é um dos processos de aprofundamento internacional da integração econômica, 
social, cultural e política, que foi impulsionado pela redução de custos dos meios de transporte e 
comunicação dos países no final do século XX e início do século XXI. 
5Para entender melhor a história da indústria petrolífera, veja-se YERGIN, Daniel. The Prize: the epic 
quest for oil, money and power. New York: Simon & Schuster, 1991. 
6Organização dos Países Exportadores de Petróleo (OPEP ou, pelo seu nome em inglês, OPEC) é 
uma organização internacional criada em 1960 na Conferência de Bagdá que visa coordenar de 
maneira centralizada a política petrolífera dos países membros, de modo a restringir a oferta de 
petróleo no mercado internacional. 
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mundial7. Além disso, eles desencadearam o início de uma mudança na estrutura de 

consumo energético mundial: uma busca constante de substituição dos derivados de 

petróleo por outras fontes de energia, e um aumento da carga tributária das 

atividades relacionadas à cadeia petrolífera (de modo a contribuir para a utilização 

mais racional dos derivados de petróleo, reduzindo desperdícios, e buscando levar 

em conta as externalidades negativas da utilização de derivados de petróleo, de 

grande impacto ambiental).  

Ademais, anseios por legislações ambientais mais rigorosas ampliaram as 

pressões sobre petróleo e seus derivados (PERMAN et al., 1999). A ação destes 

fatores reduziu, em pequena parte, a competitividade de seus derivados vis-à-vis a 

outras fontes energéticas, sobretudo o gás natural e as fontes renováveis. 

Todavia, pode-se notar que o setor de transportes ainda é o uso final da maior 

parte do petróleo extraído e transformado. Houve uma forte relação entre a evolução 

das indústrias automobilística e petrolífera. Da mesma forma que a indústria 

automobilística teve papel fundamental para o desenvolvimento da indústria de 

petróleo, em função da geração do núcleo da demanda mundial por derivados, a 

indústria de petróleo também teve importância fundamental para a viabilização do 

desenvolvimento da indústria automobilística.  

Esta foi uma das principais responsáveis pelo estabelecimento da moderna 

sociedade de consumo em meados do século XX, ou sociedade fordista 

(HOBSBAWN, 1995), caracterizada pela demanda em massa por bens industriais de 

consumo durável e padronizados, que foi a base para a ocorrência dos saltos de 

industrialização e do padrão de consumo capitalista mundial e mesmo de vida social 

no século XX. 

Embora existe, atualmente, grande diversidade de matrizes energéticas, os 

derivados do petróleo ainda são responsáveis por mais de 30% da produção 

energética mundial (IEA, 2017). 

Conforme os dados publicados pelo relatório da Agência Internacional de 

Energia (IEA) (2017) pode-se perceber a importância da atividade para a economia 

mundial: 
                                                           

7 Em 1973, ano do primeiro choque, as majors (incluindo privadas e estatais) produziam 30 milhões 
de barris por dia de petróleo, 65% da produção mundial, sendo 80% vindo dos territórios da OPEP. 
Setenta e cinco por cento eram destinados às suas próprias refinarias e vinte e cinco por cento para 
terceiros via contratos de longo prazo. Ao fim da década de 1990, registrava-se relevante mudança 
de situação. A produção controlada pelas majors estava em cerca de 9 milhões de barris diários em 
1998: 14% da produção mundial (CLO, 2000). 
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Figura 1 Oferta Mundial Total de Energia Primária por Combustível (1971-2015) 

 
Fonte: IEA, 2017. 

 

Figura 2 Comparativo da Oferta de Energia Mundial entre o ano de 1973 e 2015 

 
Fonte: IEA, 2017. 

 

Diante desse cenário, dois grandes desafios são previstos para o setor 

petrolífero. No curto e médio prazos, a questão referente à reposição das reservas 

de petróleo e aproximação do pico de produção no tempo, a partir do qual a 

produção tende a declinar, e sobre os impactos deste e do ritmo de reposição de 

reservas sobre os preços do petróleo cru. Nos últimos anos, tem havido um 
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recrudescimento da importância geopolítica do setor de petróleo e de gás (WITZE, 

2007).  

Deve-se notar que, conforme apareçam incertezas sobre a capacidade de 

reposição das reservas e sobre o pico de produção, os preços de produto tenderão a 

elevar-se, o que contribui à diminuição de sua vantagem competitiva frente a outras 

fontes de energia. 

 A história mostra que a exaustão dos ciclos econômicos associados a 

recursos naturais não ocorre por exaustão do recurso em si, ou por falta de acesso a 

ele, mas sim pela exaustão das vantagens comparativas associadas a cada ciclo. 

Isso foi o que ocorreu, por exemplo, na substituição de lenha por carvão como 

principal fonte de energia, a partir da Revolução Industrial, e na substituição do 

carvão por petróleo como mais importante fonte de energia primária, a partir do 

início do século XX, sobretudo a partir do advento dos motores de combustão 

interna (CANELAS, 2007). 

Em nenhum destes casos a substituição ocorreu por exaustão das 

disponibilidades de lenha ou carvão, ou pela falta de acesso a eles, mas pela 

exaustão das suas vantagens econômicas (WITZE, 2007). Ou seja, uma das 

possibilidades quanto ao futuro da era do petróleo é que este seja substituído como 

base do consumo energético mundial, não por seu esgotamento, mas pelo aumento 

do seu preços e decorrente perda de suas vantagens comparativas frente a outras 

fontes de energia, em função tanto da internalização dos preços e das 

externalidades ambientais, quanto da incerteza associada à manutenção futura de 

um patamar de produção condizente à demanda, e à reposição futura das reservas 

(CANELAS, 2007). 

O principal desafio que se apresenta à indústria mundial de petróleo a médio 

e longo prazos é a resolução do problema do aquecimento global, ocasionado 

preponderantemente pela queima de derivados de petróleo e carvão para fins de 

geração energética, bem como os impactos causados pelos acidentes envolvendo 

vazamentos de petróleo nos oceanos e mares (DE OLIVEIRA, 1998; TIETENBERG, 

1996; MEADOWS e RANDER, 1992). 

Os problemas de cunho ambiental ameaçam a própria existência do ser 

humano no longo prazo, já apresentando impactos significativos atualmente e mais 

significativos ao se considerar cenários para as próximas décadas. Neste sentido, 

têm-se, cada vez mais, tomado medidas e propostas objetivando a redução das 



22 
 

emissões de gases de efeito estufa, especialmente CO2 (dióxido de carbono), o que 

implica reduzir o padrão de consumo das sociedades (reduzir desperdícios), bem 

como o consumo de derivados de petróleo e carvão, substituindo-os por fontes de 

energia menos danosas (CANELAS, 2007). 

Naturalmente, ainda existem barreiras econômicas à substituição dos 

combustíveis fósseis, mas estas têm se reduzido à medida que inovações 

tecnológicas, o aumento da escala produtiva e a internalização dos danos 

ambientais dos combustíveis fósseis têm incrementando a competitividade das 

fontes alternativas de energia, o que é particularmente verdadeiro para os 

biocombustíveis, como o álcool e o biodiesel. 

É necessário destacar, contudo, que as ameaças são também oportunidades 

para a renovação, sendo assim, há uma grande probabilidade de que o fim da era 

do petróleo passe pela transformação das empresas de petróleo em empresas de 

energia. De fato, empresas petrolíferas como Shell, BP e Petrobras, têm tomado 

passos importantes nesta direção. Elas passariam a incorporar as fontes alternativas 

em seu próprio complexo produtivo, aumentando progressivamente seu peso em 

sua cesta de produtos. Esta transição duraria até o ponto em que as fontes 

alternativas se tornassem mais baratas que o petróleo. Neste momento, as fontes 

alternativas se tornariam convencionais (SZKLO; SCHAEFFER, 2005). O processo 

se estenderá por décadas e enquanto isso, existem diversos problemas 

relacionados à exploração do petróleo que merecem atenção, como é  caso da 

violação do direito humano ao meio ambiente por derramamento de petróleo. 

A problemática ambiental atinente aos acidentes causados por vazamentos 

de petróleo não é uma novidade propriamente dita, conforme se verá a seguir. No 

entanto, o que se busca na presente pesquisa é uma reflexão acerca do tema sob a 

ótica da violação do direito humano ao meio ambiente, para isso será necessário 

traçar um panorama dos principais eventos que ocorreram ao longo dos anos e uma 

breve análise dos impactos que causaram e/ou ainda causam no meio ambiente 

natural e no meio ambiente humano. 

 

1.2 Indústria petrolífera e o direito humano ao meio ambiente sadio: uma 
relação historicamente conturbada 
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O fenômeno da globalização financeira e tecnológica permitiu, nas últimas 

décadas, que as empresas desenvolvessem um poder econômico e uma influência 

política tão expressiva que passaram a estabelecer com alguns Estados uma 

relação de parceira comercial e com outros uma verdadeira relação de dominação. 

O fato é que essas empresas se tornaram atores vitais para a compreensão 

do atual cenário mundial. Elas podem ser identificadas pelo desenvolvimento e 

melhoria da qualidade de vida de diversas localidades, mas por outro lado, são 

também frequentemente reconhecidas pelas severas agressões ao meio ambiente 

e, consequentemente, aos direitos humanos. 

Desde meados da década de 1970, a Organização das Nações Unidas 

mostra preocupação em relação à temática envolvendo empresas que violam, 

recorrentemente, os direitos humanos. Foi neste mesmo período que o Estado da 

Nigéria reportava, por exemplo, uma grave situação envolvendo violações de direitos 

humanos do povo habitante da região conhecida como Ogoniland. 

O caso tem longa história e se estende até os dias atuais, mas teve início em 

1970 quando o primeiro grande derramamento de petróleo ocorreu na região. O 

sudeste da Nigéria é palco de frequentes derramamentos de petróleo. A Shell, 

empresa responsável pelo derramamento de 1970, só foi responsabilizada pelo fato 

trinta anos depois, condenada, pelos tribunais nigerianos, a pagar uma multa de 26 

milhões de libras.Ocorre que entre 1970 e 2000, mais de sete mil derramamentos de 

petróleo ocorreram na região, segundo o Governo Nigeriano (THE GUARDIAN, 

2011). 

Estima-se que aproximadamente 1,5 milhão de toneladas de petróleo tenha 

sido derramada no, ecologicamente precioso, Delta do Níger nos últimos 50 anos 

(INDEPENDET, 2006). Estudiosos e pesquisadores independentes que viajaram 

para o local e afirmam que o acúmulo dos impactos dos derramamentos equivalem a 

um derramamento de grande impacto ao ano (NATURAL RESOURCE DAMAGE 

ASSESSMENT AND RESTORATION, 2006). 

Além da ameaça a espécies raras, a poluição destruiu os meios de 

subsistência da maior parte dos 20 milhões de habitantes da localidade. Com a 

inviabilização dos meios de subsistência da população, os índices de violência 

também aumentaram (NATURAL RESOURCE DAMAGE ASSESSMENT AND 

RESTORATION, 2006). 
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Não obstante, uma pesquisa realizada pela Universidade de Saint Gallen, na 

Suíça, demonstrou que os bebês nigerianos correm duas vezes mais risco de morrer 

no seu primeiro mês de vida se suas mães habitavam área afetada pelos 

derramamentos de petróleo (BRUERDELE; HODLER, 2017). A pesquisa aponta 

ainda que a contaminação da água e do solo são as maiores responsáveis pela 

debilidade da saúde publica da Nigéria. Entre 2005 e 2015, mais de 6 mil 

vazamentos foram constatados, estima-se, portanto, que serão necessários pelo 

menos mais de 30 anos para recuperar o meio ambiente da degradação, isso se os 

derramamentos cessassem imediatamente (BRUERDELE; HODLER, 2017). 

Um relatório desenvolvido pelo Ministério Federal de Abuja em parceria com a 

World Wild Found UK, a Nigeria Conservation Foundation e a Commission on 

Environmental, Economic, and Social Policy, em 2006, concluiu que o Delta Niger 

era, então, um dos cinco pontos mais poluídos do Planeta8 (NATURAL RESOURCE 

DAMAGE ASSESSMENT AND RESTORATION, 2006).  

A Shell é um dos maiores players9da região e em 2005 a empresa obteve 

lucros de quase U$ 23 bilhões de dólares. A empresa pagou indenizações em 

diversos momentos da história admitindo responsabilidade de alguns dos 

vazamentos. A empresa, no entanto, argumenta que 95% das descargas nos últimos 

anos foram causadas por sabotagem (NATURAL RESOURCE DAMAGE 

ASSESSMENT AND RESTORATION, 2006). 

Por outro lado, submeteu-se ao pagamento, em acordo extra judicial, de 

aproximadamente dez milhões de libras pela acusação de envolvimento no 

assassinato de um líder e defensor dos direitos das minorias, Saro Wiwa, e mais oito 

militantes (THE GUARDIAN, 2011). 

Diante de um cenário econômico mundial extremamente agressivo, onde os 

direitos humanos eram frequentemente violados, a exemplo do caso supra 

apresentado, foi criada em 1973 a Comissão sobre Empresas Transnacionais, com 

o objetivo de investigar o impacto que a atuação dessas empresas causava 

(FEENEY, 2009). 

                                                           
8 Documentário produzido pelo periódico britânico The Guardian. Oil spills in Nigeria: The true price of 
crude oil | Guardian Investigations. Apresentado por John Vidal. Produzido por Noah Payne-
Frank, Jacqui Timberlake, 2013. Disponível em: < https://www.theguardian.com/global-
development/video/2013/oct/07/niger-delta-nigeria-oil-spill-cost-crude-video>. Acesso em 24/09/2018. 
9O Player é um nome para uma empresa que participa da competição internacional e ocupa uma 
posição de liderança em sua indústria com tecnologia, qualidade e inovação. 

https://www.theguardian.com/profile/johnvidal
https://www.theguardian.com/profile/noah-payne-frank
https://www.theguardian.com/profile/noah-payne-frank
https://www.theguardian.com/profile/jacqui-timberlake
https://www.theguardian.com/global-development/video/2013/oct/07/niger-delta-nigeria-oil-spill-cost-crude-video
https://www.theguardian.com/global-development/video/2013/oct/07/niger-delta-nigeria-oil-spill-cost-crude-video
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Em 1976, em busca de conter o poder das transnacionais, a Comissão adotou 

o modelo de Código de Conduta das Nações Unidas sobre Empresas 

Transnacionais. Infelizmente os trabalhos desenvolvidos a partir deste código de 

conduta tiveram o maior objetivo de acalmar os críticos do mercado, haja vista a 

falta de mecanismos capazes de implementar, de fato, as suas regulamentações 

(JENKINS, 2001). 

Em meio aos primeiros passos na tentativa de promover um melhor 

relacionamento entre empresas e direitos humanos, outros acidentes envolvendo a 

indústria petrolífera aconteceram.  

Em 1978, um petroleiro, Amoco Cadiz, no caminho do Golfo Pérsico para a 

Holanda, após sofrer avarias devido a tempestades e após pedir diversas vezes por 

um rebocador, a embarcação não aguentou e se partiu em três partes devido a 

demora na prestação de socorro. O que chama mais a atenção nesse episódio é 

que o acidente poderia ter sido evitado se a manutenção adequada tivesse sido 

providenciada pela Corporação Amoco, ou ainda, se o socorro tivesse chegado num 

intervalo de tempo menor. Infelizmente cerca de 68 milhões de barris foram 

derramados (FERNANDEZ, 2017). 

Na época do acidente estimou-se um prejuízo de aproximadamente U$250 

milhões de dólares para as atividades pesqueiras e turísticas da região afetada. O 

Governo Francês apresentou uma ação judicial solicitando indenização. Em 1984, o 

Juiz do Tribunal Distrital dos EUA, Frank J. Mcgarr, entendeu que a Amoco era 

responsável pelos danos e concluiu que a empresa negligenciou a manutenção 

necessária ao petroleiro e a condenou ao pagamento de indenização de U$200 

milhões de dólares, decisão da qual Amoco Corporation decidiu não recorrer 

(CHICAGO TRIBUNE, 1992). 

Nota-se que haviam duas possibilidades de evitar a catástrofe, fosse pela via 

mais prudente que seria a manutenção adequada à embarcação, ou pela 

mobilização em prestar socorro à mesma. A busca incessante pelo lucro e a 

negligência fez com que o meio ambiente, do qual aquela população dependia para 

a sua sobrevivência, fosse atingido de forma drástica pelo derramamento de 

petróleo que o incidente causou.  

Na sequência, em 1979, outro acidente, considerado o maior na história da 

indústria do petróleo, aconteceu no México. O fato se deu no Golfo do México, em 

Campeche, onde o poço Ixtoc I explodiu devido a uma falha na válvula de segurança 
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(que deveria receber manutenção e verificação frequentes visto o alto risco da 

atividade), derramando cerca de 450 mil toneladas de petróleo no mar. A mancha 

negra se espalhou por uma área de mais 1.600 km2. Milhares de pessoas que 

habitavam a região também ficaram impossibilitados de trabalhar, uma vez que 

dependiam diretamente do meio ambiente costeiro para a sua subsistência 

(RESTREPO, 2011). 

A quantia exata de dano causado pelo derramamento de óleo nunca foi 

totalmente quantificada, mas o montante total de dinheiro perdido devido ao 

derramamento é estimado em aproximadamente 913,3 milhões de dólares 

(RESTREPO, 2011). Muitas das reivindicações que foram arquivadas após o 

derrame se enquadram em uma das seguintes categorias: reivindicações de 

pescadores e outros grupos privados e reclamações de limpeza ambiental. 

Nota-se que todos os acidentes mencionados até o momento poderiam ter 

sido evitados se não fosse a busca do "aumento do lucro de forma indiscriminada, 

independentemente da existência de um sistema global de proteção dos Direitos 

Humanos" (BENACCHIO; VAILATTI, 2016, p.18). 

No decorrer das décadas de 80 e 90, as grandes corporações passaram a 

ganhar maior destaque na arena global e, inclusive, a representar uma ameaça até a 

outras instituições já consolidadas, como a própria soberania estatal 

(ZUBIZARRETA, 2009). Isso se dá pelo acúmulo de poder econômico, político, 

técnico e informacional que passa a ser superior ao do próprio Estado, o que 

possibilita que migrem parte de sua produção para outros países menos 

desenvolvidos onde encontram menores custos com mão de obra, impostos, 

fiscalização, burocracia e "consequentemente, não propiciem condições para 

efetivar os Direitos Humanos em tais localidades" (DANIELLE; PAMPLONA, 2017). 

Diversos outros acidentes envolvendo derramamentos de petróleo 

aconteceram no curso da história e foram responsáveis para o desenvolvimento de 

um novo olhar sobre a temática: o acidente de Exxon Valdez (1989), no Alasca, 

Deep Water Horizon (2010), no Golfo do México e, no contexto nacional, os 

vazamentos na Bahia da Guanabara em 2000. Estes eventos merecem ser tratados 

individualmente em virtude de suas consequências e peculiaridades que contribuirão 

para a discussão a que o presente estudo se propõe.10 

                                                           
10  Para ilustrar a magnitude dos impactos abordados neste capítulo, optou-se por apresentar ao final 
do trabalho algumas imagens de cada evento individualmente. Desta forma é possível visualizar, 
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1.2.1 Exxon Valdez (1989) 

 

No dia 24 de março de 1989, o navio petroleiro Exxon Valdez encalhou em 

um recife na localidade de, Córdova, na costa do Alasca. Estima-se que cerca de 11 

milhões de barris de petróleo tenham sido derramados.11 Para se ter uma ideia da 

magnitude da extensão do impacto e das áreas afetadas12, segue a imagem: 

 

Figura 3 - Distribuição espacial do óleo nas águas do Golfo do Alasca 
 

 
Fonte:  E&E News, 2019. 

 

Note-se que a parte em cinza da imagem representa as áreas de refúgio de 

vida selvagem e a rosa, a área contaminada pelo petróleo derramado. Foi, portanto, 

um dos mais importantes acidentes envolvendo vazamento de petróleo e conta com 

uma série de relatórios publicados ao longo dos anos. Para fins de estruturação 

deste estudo, um relatório específico foi selecionado para ser brevemente analisado. 

                                                                                                                                                                                     
ainda que de forma muito reduzida, o dano ambiental que os vazamentos de hidrocarbonetos 
causam. Assim, o Anexo A apresenta imagens de Exxon Valdez, o Anexo B, de Deepwater Horizon e 
o Anexo C da Baía da Guanabara. 
11 Os dados não são precisos e existem documentos que relatam um vazamento de cerca de 30 
milhões de barris. 
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Com fins complementares e informações mais atuais, o trabalho de Gill et al, 2016, 

também será abordado. 

O trabalho desenvolvido por J. Steven Picou e Cecelia G. Martin do 

Departamento de Sociologia e Antropologia e Serviço Social da Universidade do Sul 

do Alabama, publicado em 2007, dezoito anos após a ocorrência do fato, tem por 

objetivo analisar as consequências deste acidente com foco nos padrões de 

disrupção social e estresse psicológico observados na comunidade após o ocorrido 

(PICOU; MARTIN, 2007).  

O trabalho de Picou e Martin destaca que os impactos econômicos iniciais 

sobre a pesca comercial foram substanciais, sendo que entre 1989 e 1990 os 

prejuízos se aproximaram de 155 milhões de dólares (PICOU; MARTIN, 2007). No 

entanto, os impactos persistiram à longo prazo porque a pesca do arenque, por 

exemplo, restou comprometida, pelo menos, até 2007 (CARLS et al. 1999; HEINTZ 

et al. 1999). 

As comunidades atingidas pelo acidente derivam sua base econômica e 

cultural do ambiente biofísico local. São "comunidades de recursos renováveis" 

(RCCs) (PICOU; GILL, 1996, p.6), ou seja, aquelas que vivem dentro de uma área 

delimitada e cujas existências sociais, econômicas e culturais são baseadas na 

fruição dos recursos renováveis (PICOU; MARTIN, 2007). 

A contaminação tóxica da localidade fez com que as relações tradicionais 

destas comunidades se rompessem ou se modificassem drasticamente. A visão a 

partir do quadro ecológico-simbólico da sociologia ambiental, demonstra que a 

percepção dos residentes sobre  a paisagem de vida, a seguranças pessoal e a 

segurança dentro do ambiente biofísico imediato fosse alterada, resultando em 

ruptura social, estresse psicológico e perda de confiança institucional13 (PICOU; 

MARTIN, 2007). 

Através de uma análise preliminar, pode-se perceber que os impactos 

econômicos atingem diversas atividades antes desenvolvidas pela comunidade. 

Picou e Martin salientam que ocupações de apoio à atividade pesqueira também 

foram profundamente afetadas. Isso se deve ao fato de que as RRCs são 

frequentemente isoladas geograficamente e se caracterizam por pouca 

                                                           
13Em 2016, ainda foi possível identificar a presença de resíduos de petróleo na região de Pince 
William Sound,  Alasca.  Isso demonstra que as mazelas deixadas pelo acidente ainda açoitam a 
comunidade (NATIONAL GEOGRAFIC, 2016). 
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diversificação ocupacional, o que faz com que acidentes desta montam acabem 

gerando uma série de comportamentos patológicos (PICOU; MARTIN, 2007). 

Os autores apresentam uma figura que demonstra um resumo dos impactos 

sociais, culturais e individuais negativos identificados com o passar dos anos (1989-

2004) e que vale a presença na presente pesquisa, uma vez que demonstra os 

impactos humanos sofridos direta ou indiretamente em virtude do vazamento. A 

tabela se estrutura a partir de três pesquisas científicas, duas dessas, "Oiled Mayors 

Project" e o "Social Indicators Study"  foram estudos transversais das comunidades 

pesqueiras e a terceira, "Os Estudos Comunitários de Córdova", monitorou os 

impactos desde 1989. 

 

Tabela 1-Impactos Sociais, Culturais e Individuais na Comunidade de 
Prince William Sound 

 

Impactos Estruturais 
Sociais 

Impactos culturais Impactos individuais 

-Aumentar o tamanho da 
população1 
-Competição por mão de obra entre 
empresas locais e governo com a 
indústria de limpeza1 
-Escassez de habitação1 
-Aumentar a procura de serviços 
de acolhimento de crianças e de 
serviços de acolhimento de 
crianças1 
-Diminuição das receitas fiscais1,2 
-Diminuição e aumento da 
criminalidade2 
-Projetos de infra-estruturas 
atrasados2 
-Preocupações com as percepções 
do público sobre o preço, a 
qualidade e a procura de peixe2 
-Utilização de reservas e 
investimentos para pagar a 
limpeza1 
-Encerramento da pesca com 
redes de emalhar de deriva 
-Perda de pessoal devido a 
esforços associados ao excesso de 
trabalho1,2 
-Perdas econômicas para 
pescadores comerciais e empresas 
de apoio1,2,3 

-Conflito social entre 
pescadores à deriva e 
pescadores com cartas set2 
-Relações estreitas com a 
comunidade1,2,3 
-Diminuição da coesão 
comunitária1,2,3 
-Perturbação de um estilo de 
vida de subsistência2,3 
-Alguns recursos arqueológicos 
foram danificados ou 
roubados2 
-Sentido de lugar e avaliação 
do local como seguro foram 
ameaçados e/ou danificados1,2 
-Incerteza sobre os efeitos a 
curto e longo prazo da EVOS 
nos ecossistemas e nas 
comunidades humanas1,2,3 
-Perder a confiança dos 
responsáveis pela proteção da 
comunidade contra a ameaça 
do transporte de petróleo2,3 
-Conflito social entre os que 
trabalharam na limpeza e os 
que não trabalharam1,2 
-Desconfiança pública no 
transporte de petróleo e nas 
empresas petrolíferas2,3 

-Declínios nas notas das crianças1 
-Níveis acrescidos de stress 
coletivo3 
-Aumento do abuso de drogas e 
álcool1 
-Aumento do sofrimento mental1,2,3 
-As crianças eram frequentemente 
deixadas sem supervisão1 
-Perturbações da vida 
cotidiana1,2,3 
-Perturbações da vida familiar1,2,3 
-Sentimentos de desamparo, traição 
e raiva caracterizaram o estado 
emocional dos membros da 
comunidade3 
-Aumento da prevalência de 
transtornos mentais como 
depressão, ansiedade e Transtorno 
de Estresse Pós-Traumático1,3 
-As crianças enfrentaram uma série 
de problemas, tais como o medo de 
serem deixadas sozinhas, 
problemas em conviver com outros 
pais e em lutar com outras 
crianças1 
-Auto-isolamento e prevenção do 
discurso relacionado ao 
derramamento1,2,3 
-Espiral de perdas de rendimento a 
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 -Perda de recursos sociais e 
econômicos a longo prazo1,2,3 
-Organizações comunitárias de 
saúde mental 
sobrecarregadas1,2 

longo prazo para pescadores 
comerciais1,3 
-O stress do litígio como padrão 
crônico3 
 

Fonte: PICOU; MARTIN, 2007, p.6. 
1 Oiled Mayors Study  
2 Social Indicators Study (TR 155)  
3 Cordova Community Study 
 

Resta evidente, através desse cenário apresentado, que a longo prazo a 

Comunidade de Córdova apresentava ainda padrões crônicos de perturbação pela 

perda de recursos; estresse psicológico, característicos do Transtorno de Estresse 

Pós-Traumático (PTSD); aumento do uso abusivo de álcool e drogas; aumento de 

distúrbios mentais como ansiedade e depressão, entre outras consequências de 

cunho psicossocial (PICOU; MARTIN, 2007). 

Em trabalho publicado em 2016, por Gill et al., ficou demonstrado que além 

de todo o impacto do acidente em si, a população atingida sofreu traumas 

secundários advindos do processo litigioso iniciado após o vazamento. O litígio é o 

principal mecanismo para obter compensação pelas perdas resultantes de 

catástrofes e acidentes desse tipo (GILL et al, 2016). 

O Sistema Judicial dos EUA, no entanto, se mostrou uma potencial fonte de 

estresse e trauma para os litigantes, isso porque os processos envolvem 

contestações de achados científicos, divergências entre as ciências patrocinadas 

pela iniciativa privada e as ciências patrocinada pela iniciativa pública (em virtude de 

interesses político-sociais e econômicos antagônicos) e táticas de atraso e recursos 

protelatórios (GILL et al, 2016). 

Relatos de alguns indivíduos pertencentes à comunidade afetada 

demonstram o impacto agressivo que o acidente teve em suas vidas: 

 
Well [stress in the community] got elevated. ‗Cause being a Native 

we still can‘t go out and pick herring—you know pick up herrings and kelp 
out here. It‘s never came back to what it was before the spill . . . . A lot of 
things will just never come back to the way that it was. The fish, the 
eulachon [herring], everything was affected by it. People, their livelihoods, 
what you eat [were affected by the spill]14 (GILL et al, 2016, p.8). 

 

                                                           
14 Tradução: Bem [o estresse na comunidade] ficou elevado. Por ser um nativo, ainda não podemos 
pescar o arenque aqui. Nunca voltou ao que era antes do vazamento. . . . Muitas coisas nunca 
voltarão a ser como eram. O peixe, [arenque], tudo foi afetado por ele. Pessoas, seus meios de 
subsistência, o que você come [foram afetados pelo derramamento] (GILL et al, 2016, p.8, tradução 
nossa). 
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Somado ainda à descrença na efetividade da justiça: 

 
The disappointment over not having my $2.5 million [claim paid] 

wasn‘t as profound to me as the loss of confidence in our legal system. I‘d 
always thought that the Supreme Court was near to God, [that] they were 
just above reproach, and could not be influenced by even the biggest 
corporation. [But] the Supreme Court is not above reproach. And the biggest 
corporation in the world is in charge. That was hugely disappointing and I‘m 
still disappointed. If… any semblance of the original trial by jury, the verdict, 
and the compensation had been awarded, that could have provided closure 
for me. But now there‘ll never be closure for me, because it‘s influenced how 
I look at the United States and our legal system. It‘s just changed everything 
…I don‘t trust anybody anymore in government15  (GILL et al., 2016, p.9). 

 
Dessa forma, as incertezas jurídicas e científicas associadas a um processo 

moroso e contraditório produziram um estresse psicossocial que se tornou crônico, 

ocasionando um atraso na recuperação comunitária e individual. Houve uma 

descrença generalizada nas instituições sociais, públicas e inclusive no sistema 

judiciário. Os moradores observaram, na época, a própria paralisia da corporação 

responsável pelo derrame, conforme relato: 

 
I was pretty devastated. I fought for years to keep it [the pipeline] out 

and we fought hard to try to ensure that the best safety measures were in 
place. All the promises that were made about high technology being used 
were basically not ever fulfilled. They [Alyeska and Exxon] had nothing. They 
had nothing to clean this oil up. They had no equipment. . . . They had no 
plan. They had nothing16 (GILL et al., 2016, p.9). 

 
Tais evidências são provas objetivas, colhidas em observações de longo 

prazo, de que as consequências dos derramamentos de petróleo afetam não apenas 

os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais (DESCA), mas também 

direitos individuais relacionados, por exemplo, à saúde. Isso tudo nos faz 

compreender que os impactos ambientais causados por vazamentos como o de 

                                                           
15 Tradução: A decepção por não ter meus US $ 2,5 milhões [indenização paga] não foi tão profunda 
para mim quanto a perda de confiança em nosso sistema legal. Eu sempre pensei que a Suprema 
Corte estava perto de Deus, que eles estavam acima de qualquer reprovação e não poderiam ser 
influenciados nem mesmo pela maior corporação. [Mas] a Suprema Corte não está acima de 
qualquer acusação. E a maior corporação do mundo está no comando. Isso foi extremamente 
decepcionante e eu ainda estou desapontado. Se ... qualquer semelhança do julgamento original por 
júri, o veredicto e a compensação tivessem sido concedidos, isso poderia ter fornecido o fechamento 
para mim. Mas agora nunca haverá fechamento para mim, porque influenciou a maneira como eu 
vejo os Estados Unidos e nosso sistema legal. Acabou de mudar tudo ... eu não confio mais em 
ninguém no governo (GILL et al, 2016, p.9, tradução nossa). 
16 Tradução: Eu fiquei bem arrasada. Eu lutei por anos para mantê-lo (o pipeline) fora e lutamos muito 
para tentar garantir que as melhores medidas de segurança estavam em vigor. Todas as promessas 
feitas sobre a alta tecnologia usada basicamente não foram cumpridas. Eles [Alyeska e Exxon] não 
tinham nada. Eles não tinham nada para limpar este óleo. Eles não tinham equipamento... Eles não 
tinham plano. Eles não tinham nada (GILL et al, 2016, p.8, tradução nossa). 
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Exxon Valdez não se limitam aos elementos da fauna e da flora. A relação entre o 

meio ambiente o ser humano é indissociável, motivo pela qual ofensas ao meio 

ambiente refletem direta e indiretamente em violações ao direito humano ao meio 

ambiente. 

Dessa forma, é inaceitável que uma ação litigiosa concernente a acidentes 

ambientais dessa magnitude demorem quase vinte anos para chegar ao fim e, 

enquanto isso, as vítimas permaneçam todo o período sob um manto de incertezas, 

negligência, indiferença e abandono. Conforme será analisado no decorrer do 

trabalho, uma vez que o direito ao meio ambiente foi definido como objeto de tutela 

do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, levanta-se a possibilidade de a 

violação do direito humano ao meio ambiente em decorrência de derramamento de 

petróleo ser apreciada pela CIDH quando o direito interno se mostrar ineficiente.  

 

1.2.2 Deepwater Horizon (2010) 

 

 Mais recentemente, outro evento envolvendo derramamento de petróleo 

ocorreu no Golfo do México. O evento será abordado no presente trabalho mais sob 

o enfoque dos danos ambientais e impactos econômicos. A plataforma 

DeepwaterHorizon, detida e operada pela empresa de perfuração petrolífera 

offshore Transocean e arrendada pela empresa petrolífera British Petrolium-BP, 

situava-se no prospecto petrolífero Macondo, no Mississippi Canyon, um vale na 

plataforma continental.  

 Na noite de 20 de abril, uma onda de gás natural explodiu através de um 

núcleo de concreto recentemente instalado pelo contratante Halliburton para selar o 

poço para uso posterior. Mais tarde, surgiu a informação, através de documentos 

divulgados pela Wikileaks, que havia ocorrido um incidente semelhante, ainda que 

de menor repercussão, em uma plataforma, também de propriedadeda BP, no Mar 

Cáspio, em setembro de 2008 (THE GUARDIAN, 2010). Ambos os núcleos 

provavelmente eram fracos para suportar a pressão porque eram compostos de uma 

mistura de concreto que usava nitrogênio gasoso, uma solução não convencional 

oferecida pela empresa terceirizada Halliburton. Este é um processo delicado, pois 

há a possibilidade de os fluidos do poço serem libertos descontroladamente, 

enfraquecendo a estruturae causando a explosão, como de fato ocorreu com a 

Plataforma Deepwater Horizon (CAMPBELL; ROBBINS, 2010). 
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 Uma vez liberada pela fratura do núcleo, o gás natural percorreu o tubo de 

elevação de águas profundas que se ligava à plataforma, que então explodiu e 

matou 11 trabalhadores e feriu 17.17 A plataforma caiu e afundou na manhã do dia 

22 de abril, quebrando o riser18 através do qual a lama de perfuração tinha sido 

injetada para neutralizar a pressão ascendente de petróleo e gás natural. Sem 

nenhuma força oposta, o petróleo começou a se descarregar no Golfo.  

 Essa explosão causou um vasto e prolongado derramamento de petróleo 

que marcou a história dos Estados Unidos. Na tentativa de conter a expansão do 

óleo, grandes quantidades de dispersantes químicos foram aplicados no mar e na 

ponta do poço. 

  Parte deste óleo foi transportado para comunidades próximas através do 

vento, de correntes e da turbulência da água. As imagens de satélites e outras 

informações de sensoriamento remoto demonstraram que o petróleo flutuante 

atingiu as áreas costeiras e estuarinas19 do norte do Golfo do México a partir de 

maio de 2010. Boufadel et al. (2014) estimaram que entre 10.000 a 30.000 toneladas 

de mais de 440.000 toneladas de massa de petróleo liberada atingiram o litoral do 

Golfo, afetando mais de 2000 km de praia. E às margens do pântano mais de 700 

km foram moderadamente ou muito oleadas (NIXON et al., 2016). 

Para se ter uma ideia da dimensão da área afetada, vale apresentar a 

seguinte imagem: 

 

                                                           
17O documentário "Horizonte Profundo: Desastre no Golfo" conta a história do desastre. Deepwater 
Horizon, Paris Filmes, 2016. 
18Risers de perfuração marinhos são usados em plataformas flutuantes ou em barcos, e incluem 
um mecanismo de prevenção de explosões (blow out preventer) colocado abaixo da superfície da 
água. 
19Estuário é o nome que recebe uma massa de água costeira semifechada com uma ligação livre com 
o mar aberto, sendo a transição entre um rio e um mar. Também conhecidos como manguezais. 
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Figura 4 - Distribuição espacial do óleo nas águas do Golfo do México 

 
Fonte: NOOA, 2010. 

 

 As consequências desta catástrofe incluíram a trágica perda da vida dos 

trabalhadores, prejudicam a saúde e o projeto de vida de milhares de moradores da 

costa do Golfo e resultou em um desastre ecológico e econômico que ainda está se 

desenrolando. Até hoje se está identificando toda a extensão do dano ambiental, 

todavia existe uma certeza: o dano durará por gerações (NOOA, 2015). 

 O governo federal dos EUA ainda está no processo de avaliação da 

deterioração dos recursos naturais, que documentará o dano ao ambiente natural da 

região e vem buscando identificar os trabalhos possíveis de restauração que as 

partes responsáveis serão obrigadas a realizar. Acontece que muitos desses 

estudos e levantamentos ainda não estão disponíveis publicamente em seu teor 

completo. Além disso, algumas das empresas e indivíduos que foram vítimas do 

desastre do petróleo do Golfo ainda estão buscando compensação por suas perdas 

e muitas sequer chegarão a serem recompensadas. O preço total ainda não foi 

determinado. No entanto, quase dez anos depois, passa-se a entender melhor 

alguns dos impactos ecológicos e econômicos (NOOA, 2015). 
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 As operações de contenção e limpeza do óleo derramado, como barreiras 

flutuantes e dispersantes químicos, são capazes de recuperar ou tratar não mais do 

que uma pequena porção do óleo derramado. No caso objeto de análise, o 

derramamento lançou mais de 170 milhões de galões de petróleo e, em virtude do 

montante, não se sabe ao certo o destino total do petróleo, mas os especialistas 

acreditam em algumas hipóteses. Estima-se que aproximadamente metade de todo 

o petróleo e quase 100% do gás de metano liberado do poço permaneceram no 

oceano profundo (MCNUTT et Al., 2012). Enquanto o óleo que subiu para a 

superfície do oceano se estendeu ao longo de uma estimativa de 68.000km2, 

aproximadamente do tamanho do estado Oklahoma/EUA (RABALAIS, 2014). 

 Aqueles cientistas que estudam o destino do petróleo no oceano profundo 

estimam que o fundo do mar restou contaminado por uma área mínima de 3.200 

km2, equivalente ao tamanho do estado de Rhode Island/EUA. No entanto, essa 

estimativa provavelmente representa apenas entre 4% e 31%do total de petróleo 

remanescente no oceano profundo. Por esta razão, sugere-se que a área do fundo 

marinho contaminado é muito maior, mas a detecção exata é de difícil constatação 

devido à natureza irregular do óleo que se instala no fundo do mar (VALENTINE, 

2014). 

As estimativas, dentro de um panorama geral, são que a Louisiana sofreu 

60,6% do impacto total, seguido da Flórida com 16,1%, Mississippi em 14,6% e 

Alabama em 8,7%. Dentro dos tipos de habitat, as praias representam cerca de 

50,8% do litoral oleado, 44,9 % do habitat do pântano e 4,3% classificados como 

outros tipos de linhas costeiras. De todo o óleo acumulado no pântano, 94,8% 

ocorreram em Louisiana, enquanto o óleo de praia estava espalhado por Louisiana 

(32,9%), Flórida (31,3%), Mississippi (21,1%) e Alabama (14,7%)(MICHEL et al., 

2014). 

Além disso, ficou constatado que o poço continuou o vazamento de 

hidrocarbonetos no Golfo até, pelo menos, maio de 2012, talvez como resultado de 

uma ruptura na caixa do poço (FISCHER et al., 2014). 

No que tange ao setor pesqueiro do Golfo do México, estima-se que perda foi 

de aproximadamente US$ 247 milhões de dólares como resultado do pós-

derramemento que ocasionou o impedimento da pesca. Ainda em 2014 várias áreas 

permaneciam interditadas para fins de pesca em virtude dos danos causados pelo 

acidente (LDWF, 2014). 
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Projeta-se ainda que o impacto geral de comercialização pesqueira perdida 

ou degradada poderia chegar a US $ 8,7 bilhões em 2020, com uma perda potencial 

de mais de 22.000 empregos (ALVAREZ et al., 2014). 

Vale ainda ressaltar uma informação extremamente relevante acerca da 

produção de ostras na região: a atividade era responsável por grande parte da 

movimentação econômica da indústria pesqueira e, segundo Powers et al (2016), 

não se tem expectativa do tempo de recuperação da cobertura de ostras na área 

afetada pelo desastre. Ou seja, não existe perspectiva de recuperação da atividade 

e muito menos da vida da espécie no local. 

Já em relação ao turismo, as perdas foram projetadas em mais de US $ 22,7 

bilhões de dólares, desvelando outra característica comum nesses eventos: 

osimpactos econômicos relacionados ao turismo (OXFORD, 2015). Um estudo do 

Grupo Knowland, realizado em agosto de 2010, descobriu que em junho do mesmo 

ano 60% dos hotéis pesquisados em Louisiana,Alabama, Mississippi e Flórida 

haviam experimentadocancelamentos e, 42% desses hotéis tiveram diminuição das 

reservas. Louisiana informou que essa diminuição no turismo, no final de 2010, 

totalizou US$ 32 milhões de dólares (KNOWLAND, 2010). 

A fim de encerrar esse breve panorama, é necessário esclarecer que três 

comunidades de corais de profundidade, contendo corais de centenas de anos, 

foram amplamente danificados.Como resultado do derrame, habitats únicos e 

altamente diversificados de algas marinhas, camarões de profundidade, caranguejos 

e lagostas sofreram uma dramática morte, reduzindo a diversidade em mais de 85% 

(FELDER et al, 2014). 

Vale ressaltar, por fim, que em 2016 um acordo envolvendo o pagamento de 

20 bilhões de dólares foi homologado pela justiça de Nova Orleans entre a 

petrolífera britânica BP e o governo federal dos Estados Unidos.Um dos maiores 

acordos ambientais firmados na história. No total, cerca de 65 milhões de dólares 

foram desembolsados pelas empresas envolvidas referentes à compensação às 

vítimas do desastre, famílias, pessoas e negócios afetados, além dos custos de 

limpeza do mar, reparações pelos danos ao meio ambiente, multas, entre outros. 

Todavia, o montante ainda pode aumentar, já que a companhia ainda é alvo de 

diversos processos em aberto. 

O acidente de Deepwater Horizon, foi um marco no que diz respeito a 

criação de novos padrões regulatórios à indústria do petróleo não só nos EUA. 
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Embora seja perceptível um avanço em relação à condenação da indústria 

petrolífera nos processos judiciais destinados à indenização pelos danos 

perpetrados, o caso em tela auxilia na compreensão da extensão do dano 

ambiental e dos prejuízos econômicos que esses eventos ocasionam, ferindo, por 

óbvio, o direito humano ao meio ambiente. Note-se que apesar das 

compensações monetárias a região ainda sofre os impactos do derramamento até 

os dias atuais, conforme informa CBC News (2015). 

 

1.2.3 Bahia da Guanabara 

 
Diversos acidentes marcaram a história do Brasil no que tange às atividades 

petrolíferas. Um deles ocorreu na Baia da Guanabara, no ano 2000, com o 

vazamento de aproximadamente 1,3 milhões de litros de combustível e se deu em 

virtude de uma falha no oleoduto - cuja extensão é de 13 quilômetros de 

comprimento -  que transportava o óleo da Refinaria Duque de Caxias (REDUC) ao 

tanque de armazenamento localizado na Ilha D'Água (SOUZA et al, 2013). 

O óleo derramado espalhou-se por uma extensa área e atingiu diversos 

ecossistemas, como praias, costões rochosos, manguezais, areais, pedras, muros 

de contenção e regiões da Ilha do Governador. Além disso, o óleo alcançou a área 

de proteção ambiental (APA) da região, na cidade de Guapimirim. As atividades 

turísticas e pesqueiras foram drasticamente afetadas (SOUZA et al, 2013). 
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Figura 5 - Distribuição espacial do óleo nas águas da Baía da Guanabara 

 
Fonte: BROWN; FINGAS, 2003. 

 

O vazamento teve início a uma hora da manhã e só foi percebido às cinco 

horas, pois os mecanismos de controle falharam. Restou comprovado, através do 

Laudo do Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de 

Engenharia (COPPE/UFRJ), divulgado em 30 de março de 2000, que o derrame foi 

causado por negligência da Petrobrás, já que as especificações do projeto original 

do duto não foram cumpridas. Cabe ainda lembrar que em 1997, um outro incidente 

ocorrido pelo rompimento do mesmo duto vazou 600 mil litros de óleo, as 

consequências para o meio ambiente, na ocasião, foram bastante severas porque o 

óleo ficou retido no manguezal em razão do vento (SOUZA et al., 2013). 

Após a detecção do vazamento a Fundação Estadual de Engenharia do Meio 

Ambiente (FEEMA), hoje substituída pelo  Instituto Estadual do Ambiente (INEA), 

acionou o Plano de Emergência da Baía da Guanabara, mas constatou que o Plano 

não dava conta de atender a um evento daquele porte. As barreiras de contenção e 

de absorção eram insuficientes e nem estava previsto o socorro à fauna e a 

participação de ONGs e municípios na ação (CANABARRO, 2014). 
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Percebe-se que além de negligência em relação às regularidades ambientais, 

à fiscalização e manutenção dos equipamentos, houve por fim uma falha no 

dimensionamento do Plano de Emergência, que não teve condições de responder 

ao incidente. 

Diante da situação foram estabelecidas diversas Resoluções, Leis e 

normativas no intuito de contribuir para a implementação de estratégias de 

prevenção e gestão dos impactos ambientais decorrentes das atividades da indústria 

petrolífera. Pode-se citar a Resolução CONAMA n.º 265/2000 que determinou 

[...]ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente-IBAMA e aos órgãos 
estaduais de meio ambiente, com o acompanhamento dos órgãos 
municipais de meio ambiente e entidades ambientalistas não 
governamentais, a avaliação, no prazo de 240 dias, sob a supervisão do 
Ministério do Meio Ambiente, das ações de controle e prevenção e do 
processo de licenciamento ambiental das instalações industriais de petróleo 
e derivados localizadas no território nacional (CONAMA n.º265/2000, art.1º). 

 
No mesmo ano foi sancionada a Lei n.º 9966/2000, conhecida como a Lei do 

Óleo, a qual dispõe acerca da prevenção, controle e fiscalização da poluição 

causada pelo vazamento/lançamento do óleo e outras substâncias em águas 

nacionais. Além disso, estabelece que os órgãos e instalações relacionadas à 

atividade petrolífera devem dispor de Planos de Emergência Individuais (PEIs). As 

diretrizes específicas para a elaboração dos PEIs foram estabelecidas pela 

Resolução CONOMA n.º 398/2008. 

 O que se percebe, no Brasil, é uma intensa produção de normatizações 

referentes à temática ora tratada, mas por outro lado, verifica-se a baixa efetividade 

de tais normatizações. Ora, dezessete anos após o acidente, ainda existiam 

pescadores que buscavam indenizações na justiça, pois a  Federação dos 

Pescadores do Estado do Rio (Feperj) ajuizou ação contra a estatal, na qual pedia 

danos materiais, morais e lucro cessante por dez anos, tempo apontado para a 

recuperação do meio ambiente. A Petrobras pagou as multas do Ibama, 

aproximadamente R$ 35 milhões e investiu R$ 250 milhões em 37 projetos, 

seguindo o Termo de Compromisso para Ajuste Ambiental. No entanto, deixou boa 

parte dos pescadores sem indenizações (SAPERJ, 2018). 

 Diante de todo o exposto, fica evidente a violação do direito humano ao meio 

ambiente, inclusive desrespeitando a dignidade humana, uma vez que além das 

ofensas ao direito a condições dignas trabalho, à saúde, ao projeto de vida e outros, 
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há uma morosidade absurda na resolução dos conflitos, o que impacta diretamente 

no bem estar psicossocial dos sujeitos afetados pelos vazamentos. 

 Nesse diapasão se sustenta a hipótese de acionamento do Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos para que aprecie causas como a da Baía da 

Guanabara. Houve a violação de um direito humano, o direito ao meio ambiente e o 

sistema jurídico nacional não ofereceu resposta adequada em tempo razoável aos 

indivíduos afetados pelo vazamento. Caberia aqui, esses indivíduos socorrerem-se 

do SIDH com o objetivo de proteger os direitos violados desses cidadãos e buscar a 

efetivação da justiça. 

 

1.3 Experiência local: importância do Centro de Reabilitação de Animais 
Marinhos (CRAM-FURG) 

 
As informações presentes nesse tópico contam com a contribuição dos 

estudos de Paula Lima Canabarro, Coordenadora da equipe técnica do Centro de 

Recuperação de Animais Marinhos (CRAM/FURG) do Museu Oceanográfico Prof. 

Eliézer de C. Rios, da Universidade federal do Rio Grande (FURG). 

Paula Canabarro disponibilizou sua dissertação de mestrado "Os 

procedimentos de proteção à fauna no contexto dos planos de emergência das 

atividades de exploração e produção de petróleo e gás no Brasil", publicada em 

2014, para que fosse possível a análise de informações referentes aos trabalhos 

desenvolvidos pelo CRAM/FURG sob a ótica da autora. 

Primeiramente, cabe esclarecer que o tema relacionado ao CRAM era, em um 

primeiro momento, objeto de estudo de extrema importância a ser analisado por esta 

pesquisa. Ocorre que por motivos diversos como mudanças na estruturação da 

equipe do Centro e dificuldades de agendamento de entrevistas, o caminho 

inicialmente traçado para a pesquisa restou inviabilizado. 

No entanto, através do auxílio da Sra. Paula Canabarro que disponibilizou de 

seu tempo para compartilhar suas experiências no Centro, em meio às dificuldades, 

foi possível reunir o conteúdo deste tópico. Optou-se por mantê-lo, em que pese a 

pesquisa tenha tomado um rumo diferente, pois traz a vivência/experiência local da 

própria Universidade que fomenta este trabalho. Parece razoável, mesmo que, 

metodologicamente não seja o ideal, apresentar dados e informações do importante 
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trabalho desenvolvido pelo CRAM-FURG e que se relaciona com o tema da 

pesquisa, ainda que de forma tangencial. 

Sendo assim, deve-se esclarecer que os grupos que prestam serviços de 

apoio e proteção à fauna para o setor petrolífero limitam-se a atividades de resgate e 

reabilitação da fauna contaminada. No entanto, as equipes capacitadas para a 

prestação desses serviços são poucas e compostas por um número reduzido de 

integrantes (CANABARRO, 2014). 

As instituições a serem "indicadas nos Planos de Emergência como 

responsáveis pelo atendimento à fauna variam em instituições ligadas a 

universidade, instituições privadas e organizações não governamentais, não há um 

modelo padronizado" (CANABARRO, 2014, p.123). 

O CRAM/FURG está localizado em Rio Grande/RS, município costeiro do sul 

do Rio Grande do Sul, circundado pela Laguna dos Patos e Oceano Atlântico. O 

município é composto por uma grande diversidade de ecossistemas costeiros e 

marinhos que acolhe uma ampla diversidade biológica residente e migratória. Dentro 

deste contexto a Universidade Federal do Rio Grande (FURG), voltada para os 

ecossistemas costeiros e marinhos, desenvolve uma série de atividades de pesquisa 

e de conservação do meio ambiente marinho há mais de 40 anos. 

O Centro, no entanto, foi criado em 1996 em área externa ao Museu 

Oceanográfico, através de "recursos vindos do Fundo Nacional do Meio Ambiente 

(FNMA), Ministério do Meio Ambiente (MMA) e do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID)."Dessa forma, o CRAM possui uma estrutura específica para 

atender as necessidades dos animais que lá chegam debilitados e virtude 

de"doenças, fraqueza, muda de penas, ferimentos, ingestão de resíduos sólidos, 

interação com atividade pesqueira e contaminação por óleo"(CANABARRO, 2014, 

p.125). 

O recorrente número alto de exemplares de pinguins-de-magalhães 

(Spheniscus magellanicus) levados até o Centro com o corpo coberto de óleo ao 

longo dos anos, devido a poluição crônica por hidrocarbonetos na região costeira do 

sul do Brasil, Uruguai e Argentina, incitou a busca por especialização na área de 

reabilitação da fauna petrolizada. Esse estímulo propiciou um enorme ganho de 

experiência da equipe do Centro neste serviço técnico específico (CANABARRO, 

2014). 
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Com o passar dos anos o CRAM passou a ganhar destaque no cenário 

nacional e acabou sendo acionado para trabalhar em diversos situações envolvendo 

derramamentos de petróleo, como no próprio caso da Baía da Guanabara nos anos 

2000. A partir desse contato a Petrobras firmou um convênio com o CRAM/FURG 

que se manteve até o ano de 2018, quando uma empresa privada, que se 

especializou na área, acabou ganhando a licitação. 

A especialização que as equipes do Centro sempre buscou fez com que se 

desenvolvesse relações com instituições internacionais conhecedoras deste tema. 

Assim, os profissionais da equipe do CRAM passaram a atuar em eventos não só 

nacionais como internacionais. Exemplo disso é a parceira entre o CRAM e o Fundo 

Internacional para o Bem-Estar Animal (IFAW- International Found for animal 

welfare) que proporcionou ao CRAM atuar em diversos vazamentos de óleo no 

exterior conforme tabela apresentada a seguir (CANABARRO, 2014). 

 

 
Tabela 2 -  Os principais acidentes no cenário nacional e internacional 

com participação de membros da equipe do CRAM-FURG. 
 

Acidentes Nacionais 
 

Ano  Local  Causa  
1998  Mostardas – RS  Mancha órfã  
2000  Baia da Guanabara - RJ  Rompimento de um duto de 

óleo  
2000  Rio Iguaçu – PR  Rompimento de oleoduto/ 

PARANAGUÁ 
2002  Rio Grande-RS  Mancha órfã  
2004  Paranaguá-PR  Explosão do Navio Vicuña  
2007  Canoas – RS  Acidente na REFAP  
2008  Rio Grande-RS  Mancha órfã  
2008  Florianópolis –SC  Mancha órfã  
 

Acidentes Internacionais 
 

Ano  Local  Causa  
1995  África do Sul  Naufrágio do navio Dier  
1997  Uruguai  Naufrágio do navio San 

Jorge  
2000  África do Sul  Naufrágio do Navio 

Treasure  
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2001  Galápagos  Naufrágio do Navio Jessica  
2001  Uruguai  Mancha orfá  
2002  Uruguai  Mancha orfá  
2002  Espanha  Naufrágio do Navio 

Prestige  
2005  Chile  Naufrágio do Navio Eider  
2005  México  Vazamento de um Oleoduto 

no rio Coatzacoalcos  
2006  Estônia  Mancha órfã  
2006  Argentina  Mancha órfã  
2007  Argentina  Mancha órfã  
2008  Uruguai  Acidente com navio Syros  

Fonte: CANABARRO, 2014, p. 126-126. 

 

A acumulação de conhecimento e a troca de experiências com diversas 

instituições especializadas na reabilitação da fauna petrolizada, fez com que a 

equipe do CRAM/FURG se tornasse referência nacional na atividade. É fundamental 

que as próprias empresas da indústria do petróleo, bem como os Governos, federal 

e estadual incentivem, apoiem, financiem e estimulem instituições como o CRAM, 

uma vez que no momento em que graves incidentes envolvendo vazamento de 

petróleo acontecem são a elas que a indústria se socorre no intuito de implementar 

os Planos de Emergência. 

É a eficiência do Plano de Emergência que proporcionará a contenção dos 

danos de eventuais vazamentos. É fundamental que a indústria e o Estado 

mantenham esse planejamento estruturado e forte, bem como apoiem as instituições 

destinadas a esse tipo de atuação, pois as indenizações referentes a violação do 

direito humano ao meio ambiente, como podemos observar no decorrer deste 

capítulo, demoram cerca de duas décadas para serem efetivadas e nesse meio 

tempo, tudo que a comunidade afetada tem, são as ações desenvolvidas com o 

objetivo de recuperar a área e devolver, talvez, a chance dessas comunidades 

voltarem a viver dignamente. 

Dessa forma, não basta que existam diversas Resoluções, Leis, Decretos e 

Portarias que regulamentam as atividades atinentes à indústria do petróleo. É 

necessário um esforço conjunto, das universidades, centros de recuperação, ONGs, 

empresas privadas prestadoras de serviços, órgãos de fiscalização e monitoramento 

e da atuação mais eficiente do sistema judiciário no que tange à apreciação de 
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causas envolvendo violações ao direito humano ao meio ambiente, como é o caso 

dos vazamentos de petróleo. 
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2 A INTERNACIONALIZAÇÃO DA PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DO 
MEIO AMBIENTE 
  
 O surgimento do Direito Internacional Ambiental (2.1) ocorreu no final do 

século XIX e início do século XX, quando as primeiras manifestações de 

preocupação com a escassez de determinados recursos naturais começaram a 

acontecer. Essas preocupações foram tomando uma abrangência maior e sendo 

modificadas com o passar dos anos. O Direito do Meio Ambiente delineado por 

Estocolmo (1972) e Rio (1992) é baseado na inserção do acesso a um meio 

ambiente sadio e equilibrado no rol de direitos humanos (2.2) e é dessa forma que 

direitos humanos e meio ambiente passam a traçar um caminho interconectado, eis 

que um meio ambiente sadio é primordial à vida digna. A partir de 1945, após os 

horrores vivenciados durante a Segunda Guerra Mundial, as questões relativas aos 

direitos humanos passaram também a tomar um papel importante na Agenda 

Internacional, dando início, assim, à estruturação do Sistema Global de Proteção 

aos Direitos Humanos (2.3).  
 
2.1 A proteção internacional do meio ambiente  

 

Ainda que o Direito Ambiental Internacional tenha vindo a se destacar no final 

da década de 1960 e no início da década de 1970, com a Conferência de Estocolmo 

(1972), alguns acontecimentos prévios merecem elucidação para que se entende de 

que forma se deu a construção da atual estrutura internacional de proteção do meio 

ambiente. 

Para uma melhor compreensão, pode-se dividir a história do Direito Ambiental 

Internacional, genericamente, em quatro fases (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). 

 

2.1.1 O meio ambiente instrumentalizado 

 

A primeira fase tem início no final do século XIX e estende-se até a Primeira 

Guerra Mundial. Esse período se inicia tratando de questões relacionadas 

principalmente à prática pesqueira e à proteção de determinadas espécies da flora e 

da fauna. O seu final é marcado pela criação das Nações Unidas, em 1945.  
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No final do século XIX e início do século XX o homem começa a perceber que 

o desenvolvimento das atividades econômicas pode comprometer importantes 

recursos naturais. Em virtude disso, instrumentos jurídicos passam a ser 

desenvolvidos no intuito de impelir os Estados a limitar a exploração de 

determinados recursos (BARBOZA, 2003). 

Ocorre que nesse período os Estados tratavam o meio ambiente e seus 

recursos de forma individual, sem considerar as relações do homem com a natureza. 

Tampouco existia a concepção de interesses comuns da humanidade como se tem 

hoje em dia. A ideia era de que se os recursos se encontravam em espaços comuns 

eram considerados res nullius (coisa de todos) e sujeitos à apropriação ilimitada por 

qualquer indivíduo (BARBOZA, 2003). 

Nessa fase inicial da evolução do Direito Internacional Ambiental, a natureza 

era compreendida como um conjunto de bens úteis ao homem. Por isso  Alexandre 

Kiss e Jean-Pierre Beurier (2000, p.28) afirmam que ela é caracterizada 

"d'unutilitarisme à très court terme" (de um utilitarismo de muito curto prazo). O 

homem buscava preservar os recursos naturais com o interesse econômico de evitar 

seu esgotamento, ou seja, sua proteção estava estritamente vinculada à utilidade 

econômica (KISS e BEURIER, 2000). 

Em 1893, aconteceu um dos casos mais emblemáticos da época: o caso das focas 
do Mar de Bering. Uma pendência internacional envolvendo a Grã-Bretanha e os 
Estados Unidos da América (EUA) ocorreu entre 1886 e 1893. Os EUA compraram o 
Alasca em 1867 e constataram que pescadores britânicos e canadenses 
representavam uma concorrência ameaçadora à Companhia Americana do Alasca 
que detinha o monopólio da pesca de focas, chamadas de focas de pele, naquela 
região. Sendo assim, os EUA proibiram a presença de barcos pesqueiros de outros 
Estados na localidade alegando tratar-se a região de mar territorial (ONU, 2007). 

A controvérsia foi levada a um tribunal arbitral, reunido em Paris, que decidiu 

em 15 de agosto de 1893 por rejeitar a tese defendida pelos EUA. A decisão 

estabeleceu que os estadunidenses não detinham o direito de exclusividade quando 

as espécies se encontrassem fora de seu mar territorial e que ao fazer isso estariam 

violando o direito do restante da humanidade. Não obstante esse entendimento de 

que o alto mar seria uma res communis omnium, ou seja, um bem que pode ser 

usufruído por todos, o tribunal expressou sua preocupação com relação a prática do 

overfishing das focas (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). . 

Em virtude disso, estabeleceu ainda algumas medidas que buscavam lograr a 

conservação e preservação das focas de pele quando se encontrassem além da 
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jurisdição nacional. Delimitou temporadas em que a caça seria proibida, além da 

limitação da utilização de métodos como o uso de redes, armas de fogo e 

explosivos, proibiu também caçar os referidos animais na área correspondente a 60 

milhas no entorno da Ilha de Pribilov, mesmo que a área se encontrasse dentro do 

mar territorial (ONU, 1893).20 A importância deste caso na história do Direito 

Internacional Ambiental se deve ao fato de ter influenciado diversas outras decisões 

nos anos que se seguiram (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). . 

Fica evidente que o objetivo da decisão era ―impedir a extinção da espécie, 

não pela ideia da preservação do equilíbrio ecológico, mas em função de uma 

regulamentação do mercado internacional das peles de luxo‖ (SOARES, 2003, p. 

43). 

No início do século XX, em 1902, foi celebrada a Convenção de Proteção das 

Aves Úteis à Agricultura, considerada a primeira convenção multilateral internacional 

em matéria ambiental. Foi adotada em Paris por dez Estados Europeus. O próprio 

nome da Convenção diz tratar-se justamente de proteger as aves que fossem úteis à 

agricultura e à economia, consequentemente não abrangia a preocupação com a 

proteção daquelas que não contribuíssem para o bom sucesso da economia agrária.  

A Convenção estabelecia a proteção de determinadas aves proibindo a caça, 

a captura, a destruição dos ninhos e regiões de reprodução. Nota-se que o restante 

das aves, pertencentes a outros ecossistemas, estavam incluídas em um anexo 

denominado aves inúteis ou nocivas e, em virtude disso, não eram objeto de 

proteção (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). Nesse sentido, pode-se observar o 

caráter do utilitarismo ambiental destacado por Kiss e Beurier. 

Diversas outras convenções e tratados cujos conteúdos incluíam questões 

ambientais foram celebrados a partir de então, todos com o mesmo perfil utilitarista. 

Até que em 1941 outro caso emblemático se sucedeu: o Caso da Fundição Trail ou 

Trail Smelter Case. O conflito teve início a partir de uma queixa apresentada pelo 

Governo dos Estados Unidos contra o Governo do Canadá à Comissão Mista 

Internacional, baseando-se nos termos do Tratado de Águas de Fronteira (Boundary 

Waters Treaty- Tratado de Águas Fronteiriças), de 1909. A empresa Consolidated 

Mining And SmeltingCo. of Canada – do ramo de zinco e chumbo – era acusada de 

                                                           
20 Além dessas decisões outras medidas mais específicas também foram estabelecidas neste 
julgamento. Ver mais em: < http://legal.un.org/riaa/cases/vol_XXVIII/263-276.pdf>. Acesso em 
07/03/2018. 
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poluir, também, áreas em território estadunidense, mais precisamente no estado de 

Washington com emissões de dióxido de enxofre (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). . 

A contribuição mais significativa do caso Trail ao Direito Internacional 

Ambiental consistiu em elucidar os aspectos fundamentais do tema da contaminação 

transfronteiriça. Nesse sentido, a decisão arbitral estabeleceu em uma das 

sentenças mais famosas da história do Direito Internacional Ambiental o seguinte: 
 
[…]no state has the right to use or permit the use of its territory in such a 
manner as to cause injury by fumes in or to the territory of another or the 
properties or persons therein, when the case is of serious consequence and 
the injury is established by clear and convincing evidence (ONU, 2006, p. 
62)21. 
 

Portanto, na perspectiva enfatizada nesse período histórico, o meio ambiente 

é compreendido sob uma visão instrumental, um objeto de exploração do ser 

humano que merecia regulação internacional quando essa exploração pudesse ser 

ameaçada pelo esgotamento dos recursos. 

 

2.1.2  O caminho para Estocolmo 

 

No pós-guerra, com a criação da Organização das Nações Unidas(ONU) em 

1945, tem início a segunda fase da evolução do Direito Internacional Ambiental que 

se estende até a Conferência de Estocolmo em 1972. Nesse período da história, 

pela primeira vez, as preocupações ambientais incluíram atividades de alto risco, ou 

seja, aquelas que oferecem uma grande chance de produzir danos irreparávei ao 

meio ambiente, como é o caso das indústrias nuclear, espacial e de transporte de 

petróleo (BARBOZA, 2003). 

A Carta das Nações Unidas, documento constituinte da ONU, foi assinada em 

São Francisco, no dia 26 de junho de 1945, após o término da Conferência das 

Nações Unidas sobre a Organização Internacional. O documento não estabeleceu 

uma resolução expressa acerca da conservação dos recursos naturais e do meio 

ambiente. Todavia, a incipiente ação intergovernamental neste campo levou à 

convocação da Conferência das Nações Unidas sobre a Utilização de Conservação 

de Recursos que aconteceu em 1949 (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). Infelizmente, 

                                                           
21 Tradução: [...]nenhum Estado tem o direito de usar seu território ou de permitir seu uso, de tal 
maneira que emanações provoquem um prejuízo no território de outro Estado ou às propriedades e 
pessoas que nele se encontrem (ONU, 2006, p.62,  tradução nossa). 
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a referida Conferência não se encarregou de adotar recomendações, motivo pelo 

qual na prática não resultou em grandes mudanças. 

Conquanto isso,  
 
The Conference was notable for its clear recognition of the inter-relationship 
between conservation and development. This is perhaps one of the first 
indications of an expansion of the international community’s concern from 
the protection of the natural environment, such as flora and fauna, to a 
broader concern for the environment in all its aspects (APF, 2007, p.12)22. 

 
Dessa forma, a Conferência abordou a questão da situação dos recursos do 

Planeta. Os altos índices de exploração e escassez de determinados recursos 

naturais foram reconhecidos. Assim como o alto grau de interdependência entre o 

uso dos recursos naturais, o desenvolvimento de novas tecnologias, a consciência 

da necessidade de conservação do meio ambiente e do intercâmbio de tecnologias 

com os países menos desenvolvidos (VARGAS e CASTÑEDA, 2010). 

Na década seguinte a proteção do meio ambiente foi ampliada e, no final da 

década de 1950, passou a incluir a cultura e a natureza. Os primeiros acordos 

multilaterais em matéria de proteção ambiental foram celebrados: Convenção 

Internacional para Regulação de Caça à Baleia (Washington, 1946); Convenção 

Internacional para a Preservação da Poluição das Águas do Mar por  

Hidrocarbonetos (OILPOL, Londres, 1954)23; Convenção para a Proteção das Focas 

do Pacífico Norte (Washington, 1957); Tratado da Antártica (Washington, 1959); 

Tratado de Proibição de Ensaios Nucleares na Atmosfera, no Espaço Extra-

Atmosférico e Subaquático (Moscou, 1963); Tratado Sobre Princípios Reguladores 

das Atividade dos Estados na Exploração e Uso do Espaço Cósmico, Inclusive a Lua 

e Demais Corpos Celestes (Londres, Moscou e Washington, 1963). 

 Chega-se finalmente ao famoso marco da história do Direito Internacional 

Ambiental, entre 5 de 16 de junho de 1972, contando com a participação de 

                                                           
22 Tradução: A Conferência foi notável por seu claro reconhecimento da inter-relação entre 
conservação e desenvolvimento. Esta é talvez uma das primeiras indicações de uma expansão das 
preocupações da comunidade internacional com a proteção do ambiente natural, como flora e fauna, 
para uma preocupação mais ampla para o meio ambiente em todos os seus aspectos (APF, 2007, 
p.12, tradução nossa). 
23 Alexandre Kiss e Dinah Shelton (2007) salientam que ―[…]the international community responded to 
specific environmental threats caused by technological change and expanded economic activities. The 
growing use of super tankers to transport oil by sea led to the first efforts to combat marine pollution 
during 1950s."/ Tradução livre: [...]a comunidade internacional respondeu a ameaças ambientais 
específicas causadas por mudanças tecnológicas e atividades econômicas ampliadas. O uso 
crescente de super cambiadores para o transporte de petróleo por mar levou aos primeiros esforços 
para combater a poluição marinha nos anos 1950.  



50 
 

aproximadamente 6.000 pessoas de delegações de 113 Estados, 700 observadores, 

400 organizações não governamentais e 1.500 jornalistas. A Conferência de 

Estocolmo foi considerada o ponto crucial no que diz respeito às formações 

modernas em relação à conservação, respeito e proteção do meio ambiente 

(VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). Nas palavras de Kiss e Shelton (2007, p.34): "This 

level of participation reflected the high profile of environmental concerns at the 

time".24 

 No final da Conferência três documentos foram adotados: a Declaração da 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente (também chamada de 

Declaração de Estocolmo) com 26 princípios orientadores; o Plano de Ação, com 

109 recomendações e uma Resolução com recomendações de ordem institucional e 

financeira.   

 A Declaração, ao enunciar os princípios que seriam adotadas a partir de 

então, começou pelo direito à igualdade e liberdade de que gozam todos os seres 

humanos com o objetivo de levar uma vida digna. Aqui vale destacar que o 

documento, em seu princípio 7º estabelece que:  

 
Os Estados deverão tomar todas as medidas possíveis para impedir a 
poluição dos mares por substâncias que possam por em perigo a saúde do 
homem, os recursos vivos e a vida marinha, menosprezar as possibilidades 
de derramamento ou impedir outras utilizações legítimas do mar (ONU, 
1972, p.4). 
 

Resta evidente, portanto, uma manifestação de preocupação em relação a 

preservação ambiental e conservação do meio ambiente para o fim de resguardar o 

direito humano a um meio ambiente sadia e equilibrado. 

 

2.1.3 Proliferação de normativas ambientais no período Pós-Estocolmo 
 

Diversos outros documentos envolvendo a proteção ambiental foram 

desenvolvidos a partir da Convenção e merecem destaque: Conferência das Nações 

Unidas sobre Desertificação (Nova York, 1977); Convenção sobre Conservação dos 

Recursos Vivos Marinhos Antárticos (Camberra, 1980);  Convenção sobre Direito do 

                                                           
24Este nível de participação refletiu o alto perfil de preocupações ambientais no momento (KISS; 
SHELTON, 2007, p.34, tradução nossa). 
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Mar (Montego Bay, 1982); Relatório Brundtland25(1987); Protocolo sobre substâncias 

que destroem a Camada de Ozônio (Montreal, 1990); Protocolo ao Tratado da 

Antártida sobre Proteção ao Meio Ambiente (Madri, 1991) e Convenção 

Internacional sobre Preparo, Resposta e Cooperação em Caso de Poluição por Óleo 

(1990), promulgada pelo Decreto 2.870/1998. 

Além desta última, uma Convenção que chama bastante a atenção, em 

virtude do tema objeto desta pesquisa, é a Convenção sobre o Direito do Mar. Ela foi 

produto da cooperação do PNUMA (Programa das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente)26 com os demais órgãos do Sistema das Nações Unidas e estabeleceu 

uma estrutura para a expedição de regras globais no que concerne à proteção do 

meio ambiente marinho (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010).   

Esse documento foi adotado pelo Brasil, passando a viger internamente como 

direito aplicável, pelo Decreto nº 1.530, de 22 de junho 1995, que estabelece em seu 

preâmbulo: 

 
Reconhecendo a conveniência de estabelecer por meio desta Convenção, 
com a devida consideração pela soberania de todos os Estados, uma ordem 
jurídica para os mares e oceanos que facilite as comunicações 
internacionais e promova os usos pacíficos dos mares e oceanos, a 
utilização equitativa e eficiente dos seus recursos, a conservação dos 
recursos vivos e o estudo, a proteção e a preservação do meio marinho[...] 
e que [...]os fundos marinhos e oceânicos e o seu subsolo para além dos 
limites de jurisdição nacional, bem como os respectivos recursos são 
patrimônio comum da humanidade e que a exploração e o aproveitamento 
dos mesmos fundos serão feitos em beneficio da humanidade em geral, 
independentemente da situação geográfica dos Estados (Grifos nossos) 
(BRASIL, 1995, preâmbulo s/n). 
 

 Além disso, em seu artigo 42 salienta a necessidade de "prevenção, redução 

e controle da poluição em cumprimento das regulamentações internacionais 

aplicáveis relativas a descarga no estreito de hidrocarbonetos, de resíduos de 

petróleo e de outras substancias nocivas"(BRASIL, 1995 Art. 42,1,b). 

Nota-se, enfim, a grande importância histórica que o documento apresenta, 

bem como a relevância para este trabalho, pois reflete a preocupação internacional 
                                                           

25Relatório Brundtland é o documento intitulado Nosso Futuro Comum (Our Common Future), 
publicado em 1987. O Relatório, elaborado pela Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e o 
Desenvolvimento, faz parte de uma série de iniciativas, anteriores à Agenda 21, as quais reafirmam 
uma visão crítica do modelo de desenvolvimento adotado pelos países industrializados e reproduzido 
pelas nações em desenvolvimento, e que ressaltam os riscos do uso excessivo dos recursos naturais 
sem considerar a capacidade de suporte dos ecossistemas. O relatório aponta para a 
incompatibilidade entre desenvolvimento sustentável e os padrões de produção e consumo vigentes. 
26 O PNUMA foi produto da Conferência de Estocolmo e tinha como função fornecer orientações de 
cunho executivo aos países no que diz respeito à aplicação das normativas ambientais. 
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por um tema particular do meio ambiente, qual seja, a proteção dos mares e 

oceanos. 

 

2.1.4 - ECO-92 

 

Feitas estas considerações, passa-se então a uma breve análise da quarta 

fase da evolução histórica do Direito Internacional Ambiental que vai desde 1992 

quando aconteceu a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, no Rio 

de Janeiro, também chamada de ECO-92, RIO-92 ou ainda Cúpula da Terra até os 

dias atuais. 

A ECO-92 contou com a participação de 180 Estados e teve como escopo o 

impacto que o acelerado desenvolvimento da humanidade estava causando ao meio 

ambiente. Na sua Declaração incluiu estipulações mais específicas do que aquelas 

contidas na Declaração de Estocolmo o que resultou em um esquema mais claro e 

objetivo em relação ao desenvolvimento de futuros tratados e convenções, bem 

como decisões e resoluções internas (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). 

Os resultados da Rio-92 se materializaram através de acordos, entre os quais 

a Agenda 2127 que declarou a necessidade do comprometimento de cada Estado em 

cooperar com soluções para estabelecer um padrão de desenvolvimento no Planeta. 

Além disso, foi assinada a Declaração do Rio sobre o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, baseada em 27 princípios que propunham o compromisso dos 

Estados e integrantes da sociedade em respeitar os interesses de todos e a 

integridade do meio ambiente. Por fim, foram criadas as Convenções sobre a 

Diversidade Biológica - que busca proteger a biodiversidade do Planeta - e sobre 

Mudança Climática, que busca salvaguardar a estabilidade das temperaturas na 

Terra. 

Outro documento importante que foi celebrado nesta fase foi o Protocolo de 

Quioto, adotado na terceira conferência das partes (COP) da Convenção sobre 

Mudanças Climáticas em 1997. Foi a primeira vez que países participantes da ECO 

92 se comprometeram novamente a reduzir as emissões de gases do efeito estufa. 

Na ocasião, cada país recebeu uma meta diferenciada de redução dos níveis de 
                                                           

27 A Agenda 21, em seu capítulo 7 trata da "Proteção dos oceanos, de todos os tipos de mares - 
inclusive mares fechados e semifechados - e das zonas costeiras, e proteção, uso racional e 
desenvolvimento de seus recursos vivos." Disponível em: < 
http://www.onu.org.br/rio20/img/2012/01/agenda21.pdf>. Acesso em 14/03/2018. 
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poluição, devendo, contudo, manter a meta global combinada, que era uma redução 

de 5% na emissão de gases do efeito estufa (ONU, 1998). Para que fosse possível o 

alcance das metas estabelecidas, os Estados poderiam reduzir a emissão dos GEE 

em seu território nacional ou negociar com outros países mediante mecanismos 

flexíveis, como, por exemplo, o comércio de créditos de carbono.28 

Posteriormente à Conferência do Rio novos instrumentos foram adotados:o 

Protocolo de 1992 que altera a Convenção Internacional sobre Responsabilidade 

Civil Originada na Poluição por Hidrocarbonetos (1969); o Acordo sobre Populações 

de Peixe (1995), em conformidade com as disposições da Convenção das Nações 

Unidas sobre o Direito do Mar; a Convenção Conjunta sobre Segurança (1997); a 

Convenção de Aarhus (1998); o Protocolo de Responsabilidade à Convenção de 

Basileia (adotado em 1999); o Protocolo de Biossegurança (2000), entre outros 

(VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). 

 Nesse contexto, é interessante trazer à tona que no ano de 1997 em 

consonância com o incipiente esverdeamento, o Juiz Weeramantry, ex Vice-

Presidente da Corte Internacional de Justiça, no caso Gabcykovo-

Nagymaros29concluiu que: 

 
The protection of the environment is likewise a vital part of contemporary 
human rights doctrine, for it is a sine qua non for numerous human rights 
such as the right to health and the right to life itself. It is scarcely necessary 
to elaborate on this, as damage to the environment can impair and 
undermine all the human rights spoken of in the Universal Declaration and 
other human rights instruments. While, therefore, all peoples have the right 
to initiate development projects and enjoy their benefits, there is likewise a 
duty to ensure that those projects do not significantly damage the 
environment (C.I.J., 1997, pp 91-92).30 

                                                           
28 Por convenção, uma tonelada de dióxido de carbono (CO2) corresponde a um crédito de carbono. 
Este pode ser negociado no mercado internacional. A redução da emissão de outros gases, 
igualmente geradores do efeito estufa, também pode ser convertida em créditos de carbono, 
utilizando-se o conceito de Carbono Equivalente(COe). Ficou assim estabelecido para ajudar os 
países a alcançar suas metas de emissões e para encorajar (financeiramente) o setor privado e os 
países em desenvolvimento a contribuir nos esforços de redução das emissões (BRASIL, 2012, s/n). 
29 O caso Gabcykovo-Nagymaros teve como origem uma controvérsia com base no Tratado assinado 
em 1977 pela Hungria e pela Tchecoslováquia para a construção e operação de um sistema de 
barragens e eclusas no trecho do Rio Danúbio, situado na fronteira entre os dois países, a fim de 
gerar energia hidroelétrica, melhorar as condições de navegação e proteção das áreas marginais 
contra inundações.  
30 Tradução: A proteção do meio ambiente é também uma parte vital da doutrina contemporânea dos 
direitos humanos, pois é uma condição sine qua non para numerosos direitos humanos, como o 
direito à saúde e o direito à própria vida. Não é necessário elaborar sobre isso, pois os danos ao meio 
ambiente podem prejudicar todos os direitos humanos mencionados na Declaração Universal e 
outros instrumentos de direitos humanos. Embora, todos os povos tenham o direito de iniciar projetos 
de desenvolvimento e aproveitar seus benefícios, também têm o dever garantir que esses projetos 
não prejudiquem significativamente o meio ambiente (C.I.J., 1997, pp 91-92, tradução nossa). 



54 
 

 

O aumento do corpo normativo internacional em matéria ambiental produziria 

reflexos nos órgãos internacionais de controle. De fato, em matéria jurisprudencial, o 

período posterior à Conferência do Rio apresentou avanços significativos gerados 

por um aumento dos litígios acerca das questões ambientais perante à Corte 

Internacional de Justiça,ao Órgão de Solução de Controvérsias da Organização 

Mundial do Comércio,ao Tribunal Internacional para o Direito do Mar e às Cortes 

Regionais de Direitos Humanos (VARGAS; CASTAÑEDA, 2010). 

Além disso, vale destacar a implementação da Comissão de Desenvolvimento 

Sustentável pela Assembleia Geral das Nações Unidas mediante a resolução 47/191 

(1992); o acontecimento da Cúpula da Terra +5, em Nova York (1997) e da Cúpula 

do Milênio, também em Nova York (2000); da Cúpula Mundial sobre 

Desenvolvimento Sustentável, ou Rio +10, ocorrida em Johanesburgo (2002); da Rio 

+20 (2012) e o estabelecimento do Acordo de Paris (2015). 

Conforme todo o exposto, pode-se concluir que, de modo geral, o Direito 

Internacional Ambiental evoluiu através da história e, embora o seu princípio seja 

marcado pelo estreita vinculação às necessidades materiais humanas (mais 

especificamente à proteção dos interesses econômicos), com o passar do tempo a 

perspectiva foi sendo ampliada e passou-se a perceber a importância e a 

necessidade da preservar e proteger o meio ambiente afim de assegurar não só a 

sobrevivência das gerações vindouras, mas também a qualidade de suas vidas, 

afinal, um meio ambiente sadio é fundamental à vida digna.  

Por fim, atualmente resta claro que a biodiversidade é um interesse comum 

da humanidade e deve, portanto, ser preservada não só para que todos possam 

dela - racionalmente e com responsabilidade – usufruir, mas também para que seja 

protegida pelo valor que, intrinsecamente, detém. Um meio ambiente sadio é um 

direito humano e assim deve ser tratado, dessa forma, graves ofensas ao meio 

ambiente quase que inevitavelmente constituirão violações ao direito humano ao 

meio ambiente sadio, de modo que cabe aos sistemas de proteção aos direitos 

humanos outorgar, por intermédio dos mecanismos postos à sua disposição, a 

proteção correspondente. 
 

2.2 Perspectivas e abordagem do meio ambiente em relação ao homem 
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 Ao falar de direito ao meio ambiente (ecologicamente equilibrado), faz-se 

necessário trazer, ainda que a título introdutório, a discussão a respeito das 

perspectivas ambientais antropocêntrica, ecocêntrica e a antropocêntrica alargada, a 

fim de auxiliar na compreensão da construção desse direito. 

 A visão antropocentrista defende o meio ambiente com a finalidade de 

proteger apenas a vida e os interesses humanos. As primeiras convenções 

internacionais ambientais representam bem essa concepção devido ao forte caráter 

utilitarista que possuíam (seção 2.1.1). Procuravam, afinal, proteger recursos 

naturais específicos que fossem importantes para o homem e não o meio ambiente 

propriamente dito. 

  Já a visão ecocêntrica tutela o meio ambiente pelo valor que a natureza 

possui em si mesma. Aqui se enquadram correntes que propõem uma alteração 

ontológica na visão humana da natureza. A natureza teria um valor autônomo, 

valendo por si e sendo a sua tutela independente de se ter verificado um dano na 

esfera jurídica de determinado indivíduo (MIRANDA, 2016). 

  Enquanto isso, a terceira perspectiva representa, desde a perspectiva 

internacional, o atual status de proteção ambiental de vários países ocidentais, 

inclusive do Brasil. Este modelo fundamenta o desenvolvimento sustentável, 

entendido ―[...] como aquele que atende as necessidades do presente sem 

comprometer as possibilidades das gerações futuras atenderem às suas próprias 

necessidades”(1987, s/n). 

  Assim, diante da atual situação ambiental do Planeta, "o antropocentrismo 

reformado decorre da mitigação do antropocentrismo puro, garantindo os direitos 

das gerações futuras, em uma ética intergeracional de sustentabilidade" (MIRANDA, 

2016, p.150). 

 Sendim (2002) denomina esse antropocentrismo de "alargado", no qual o 

homem é parte integrante da comunidade biótica e deve prezar pela sua proteção, o 

que reflete na responsabilidade do homem pela natureza, afinal este detém o poder 

de alterar o equilíbrio ecológico a partir de seu comportamento. Essa visão 

permanece sendo antropocêntrica ainda que afastada das concepções utilitaristas, 

porque a ótica adotada é de que a humanidade necessita e é indissociável do 

equilíbrio ecológico. 

 Morato Leite e Neiva Belchior, também compartilham dessa concepção e 

argumentam que: 
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[...]o antropocentrismo alargado mesmo centrando as discussões a respeito 
de ambiente na figura do ser humano, propugna por novas visões do bem 
ambiental. Assim, centra a preservação ambiental na garantia da dignidade 
do próprio ser humano, renegando uma estrita visão econômica do 
ambiente (2014, p.22). 
 

Dessa forma,  
 
[...]é uma concepção ética que foca no homem não porque é um ser 
superior, mas devido à sua racionalidade, podendo decidir pelas suas 
escolhas, sendo, pois, responsável. A proposta do ―centrismo‖ aqui utilizada 
não pode ser vista de forma limitada e puramente dialética, mas numa 
profunda relação de complexidade. Por ser racional, o homem possui uma 
ética solidária em relação a todas as formas de vida, sendo responsável por 
suas condutas que influenciam a atual geração, bem como as futuras (2014, 
p.27). 
 

 Portanto, as duas visões extremistas, tanto a antropocêntrica utilitarista, 

quanto a ecocêntrica pura devem ser afastadas. Ora, no que se refere à primeira: 

negar a proteção de determinado bem natural só porque não apresenta utilidade 

(óbvia e direta) ao homem é inconcebível nos dias atuais. Esse entendimento 

impossibilitaria, por exemplo, a responsabilização pelos danos ecológicos. 

 Dessa forma, enxergando e compreendendo o grande ecossistema da Terra 

em que todas as espécies estão interligadas de alguma forma, quebrar o equilíbrio 

ambiental seria olvidar a própria fragilidade humana perante a força da natureza. Os 

grandes eventos ambientais lembram o homem da sua pequenez e da sua posição 

passiva em relação aos resultados dos fenômenos naturais de que não tem controle 

(apesar de ser, muitas vezes, responsável pelos seus acontecimentos). 

 Em contrapartida afastar o homem da visão ética ambiental não é possível, 

afinal, o Direito dirige-se ao homem e por ele foi criado. Isso tampouco significa dizer 

que a proteção ambiental deverá estar necessariamente centrada única e 

exclusivamente na conexão direta e imediata com os interesses dos seres humanos. 

Mas considerar o homem titular de direitos e deveres relativos ao meio ambiente é 

fundamental para garantir um maior grau de proteção e preservação do meio 

ambiente. 

 Ao limitar o pensamento antropocêntrico puro e considerar a concepção de 

deveres e direitos do homem para com a natureza, a titularidade desses direitos e 

obrigações deve ser ampliada às futuras gerações (HÜNING, 2013). 

 Esse é o entendimento que vem sendo acolhido em diversas normas 

jurídicas, como na própria Declaração de Estocolmo que prevê em seus dois 

primeiros princípios que: 
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O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute 
de condições de vida adequadas em um meio ambiente de qualidade tal 
que lhe permita levar uma vida digna e gozar de bem-estar, tendo a solene 
obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações 
presentes e futuras (ONU,1972, p.1). 
 

 E que  
 
os recursos naturais da terra incluídos o ar, a água, a terra, a flora e a fauna 
e especialmente amostras representativas dos ecossistemas naturais 
devem ser preservados em benefício das gerações presentes e futuras, 
mediante uma cuidadosa planificação ou ordenamento (ONU, 1972, p.1). 

 

 A Constituição Brasileira (1988), em seu artigo 225, também imprime este 

entendimento quando estabelece em seu caput que 
 
[...]todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações (BRASIL 1988, art.225) 
 

 Uma compreensão antropocêntrica alargada encontra ressonância também 

na jurisdição constitucional brasileira. O Supremo Tribunal Federal (STF) parece 

perfilhar tal compreensão, como quando julgou inconstitucional lei que regulava as 

chamadas "rinhas de galos": 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – BRIGA DE GALOS (LEI 
FLUMINENSE Nº 2.895/98) – LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE, 
PERTINENTE A EXPOSIÇÕES E A COMPETIÇÕES ENTRE AVES DAS 
RAÇAS COMBATENTES, FAVORECE ESSA PRÁTICA CRIMINOSA – 
DIPLOMA LEGISLATIVO QUE ESTIMULA O COMETIMENTO DE ATOS 
DE CRUELDADE CONTRA GALOS DE BRIGA – CRIME AMBIENTAL (LEI 
Nº 9.605/98, ART. 32) – MEIO AMBIENTE – DIREITO À PRESERVAÇÃO 
DE SUA INTEGRIDADE (CF, ART. 225) – PRERROGATIVA QUALIFICADA 
POR SEU CARÁTER DE METAINDIVIDUALIDADE – DIREITO DE 
TERCEIRA GERAÇÃO (OU DE NOVÍSSIMA DIMENSÃO) QUE 
CONSAGRA O POSTULADO DA SOLIDARIEDADE – PROTEÇÃO 
CONSTITUCIONAL DA FAUNA (CF, ART. 225, § 1º, VII) – 
DESCARACTERIZAÇÃO DA BRIGA DE GALO COMO MANIFESTAÇÃO 
CULTURAL – RECONHECIMENTO DA INCONSTITUIONALIDADE DA LEI 
ESTADUAL IMPUGNADA - AÇÃO DIRETA PROCEDENTE. Por entender 
caracterizada ofensa ao art. 225, § 1º, VII, da CF, que veda práticas que 
submetam os animais a crueldade, o Plenário julgou procedente pedido 
formulado em ação direta ajuizada pelo Procurador-Geral da República para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei fluminense 2.895/98. A norma 
impugnada autoriza a criação e a realização de exposições e competições 
entre aves das raças combatentes (fauna não silvestre). [...]  No mérito, 
enfatizou-se que o constituinte objetivara assegurar a efetividade do direito 
fundamental à preservação da integridade do meio ambiente, que traduziria 
conceito amplo e abrangente das noções de meio ambiente natural, cultural, 
artificial (espaço urbano) e laboral. Salientou-se, de um lado, a íntima 
conexão entre o dever ético-jurídico de preservação da fauna e o de não-
incidência em práticas de crueldade e, de outro, a subsistência do gênero 
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humano em um meio ambiente ecologicamente equilibrado (direito de 
terceira geração) (BRASIL, STF, 2011, p.275,295) 

 

Em mesmo sentido entendeu quanto à festividade intitulada ―farra do boi‖: 
 
COSTUME - MANIFESTAÇÃO CULTURAL - ESTÍMULO - 
RAZOABILIDADE - PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA - ANIMAIS - 
CRUELDADE. A obrigação de o Estado garantir a todos o pleno exercício 
de direitos culturais, incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações, não prescinde da observância da norma do inciso VII do 
artigo 225 da Constituição Federal, no que veda prática que acabe por 
submeter os animais à crueldade. Procedimento discrepante da norma 
constitucional denominado "farra do boi" (BRASIL, STF, 1998, p.388). 

 

Como se pode inferir das decisões supra, a Corte Constitucional brasileira 

não adota uma visão do meio ambiente com simples objeto de exploração humana, 

mas integra uma noção de meio ambiente mais ampla, onde ele deve ser 

preservado e respeitado, tratando-o como um direito humano de terceira geração. 

Tal corrente, portanto, parece ser a que prevalece do ambiente teórico 

contemporâneo. Assim, superada essa questão, passaremos a analisar a relação 

entre a proteção ambiental e os direitos humanos. 

 

2.2.1 Direitos humanos e meio ambiente: a conexão fundamental 

 

Atualmente muito se fala nos altos índices de degradação ambiental e sobre 

como as novas condições que se apresentam podem afetar e comprometer a 

qualidade de vida do homem. O meio ambiente engloba uma quantidade 

incomensurável de elementos que constituem e constroem a vida humana. 

Sendo assim, as integridades física, psíquica e moral dos seres humanos 

estão diretamente relacionadas com o meio em que habita. O reconhecimento do 

direito a um meio ambiente sadio configura-se, na verdade, como extensão do 

direito à vida, quer sob "o enfoque da própria existência física e saúde dos seres 

humanos, quer sob o enfoque da dignidade desta existência – a qualidade de vida -, 

que faz com que valha a pena viver" (MILARÉ, 2006, p.137). 

Fica evidente, portanto, o vínculo intrínseco entre meio ambiente e o efetivo 

gozo dos direitos humanos uma vez que é através das condições do meio que é 

possível a subsistência humana, bem como o desenvolvimento de suas relações 

sociais e culturais e a construção de seu projeto de vida. 
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O Relatório Final do Simpósio de Beijing sobre Países em Desenvolvimento e 

Direito Ambiental Internacional, de 1991, afirma que 
 
There was general consensus that there were linkages between the domain 
of environmental protection and that of human rights, provided mainly by 
focus on certain fundamental rights (inter alia, the right of life and the right of 
health). It was further indicated that the emergence of the right to 
development was meant to enhance rather than to restrict, other rights, 
given their indivisibility and interrelatedness. It was generally felt that 
environmental protection also amounted ultimately to a quest for survival 
and the protection of human health31 (UNEP, 1991, p.7). 
 

 Em consonância a esse entendimento, o Seminário de Brasília, de 1992, 

concluiu que existem relações íntimas entre os direitos humanos e o meio ambiente 

que ficam claramente demonstradas pelo fato de a degradação ambiental  

representar um aumento das violações aos direitos humanos, e estas, por sua vez 

poderem igualmente levar à maior degradação ambiental ou ainda dificultar a 

proteção ao meio ambiente (TRINDADE, 1993). 

 Nesse sentido, a Declaração de Estocolmo, adotada pela Conferência 

Internacional sobre o Ambiente Humano, reconhece em seu preâmbulo que: 
 
O homem é, a um tempo, resultado e artífice do meio que o circunda, o qual 
lhe dá o sustento material e o brinda com a oportunidade de desenvolver-se 
intelectual, moral, social e espiritualmente. Os dois aspectos do meio 
humano [o meio ambiental do homem], o natural e o artificial, são essenciais 
para o bem-estar do homem e para que ele goze de todos os direitos 
humanos fundamentais, inclusive o direito à vida  (ONU, 1972, p.3). 

 
As relações estabelecidas entre os direitos humanos e o meio ambiente 

seguro, limpo, sadio, sustentável e ecologicamente equilibrado têm, de fato, 

merecido cada vez mais atenção no âmbito do direito internacional. Apesar de o 

Direito Internacional Ambiental e do Direito Internacional dos Direitos Humanos 

terem traçado caminhos apartados durante um longo período da história (conforme 

tópicos anteriores) chegou o momento em que reconhecer o meio ambiente sadio 

como um direito humano é inegável e imprescindível ao exercício da vida digna, tal 

qual protegida pelo Direito de uma maneira geral. 

                                                           
31 Tradução: Houve um consenso geral de que havia ligações entre o domínio da proteção ambiental 
e o dos direitos humanos, proporcionado principalmente pela ênfase em certos direitos fundamentais 
(entre outros, o direito à vida e o direito à saúde). Foi ainda indicado que o surgimento do direito ao 
desenvolvimento se destinava a reforçar, em vez de restringir, outros direitos, dada a sua 
indivisibilidade e inter-relação. Sentia-se geralmente que a proteção ambiental também se resumia, 
em última instância, a uma busca pela sobrevivência e pela proteção da saúde humana (UNEP, 1991, 
p.7, tradução nossa). 
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Trindade (1993) esclarece que o direito internacional não é mais orientado 

exclusivamente aos Estados, o que fica evidente pelas reiteradas referências à 

humanidade em documentos jurídicos internacionais. Essa prática aponta rumo a 

um possível direito comum da humanidade que busca a preservação ambiental em 

benefício das gerações presentes e futuras. Essa ideia de que o direito internacional 

se destinaria ao benefício da humanidade levou à noção de patrimônio cultural da 

humanidade, conforme diversos documentos internacionais que tratam do direito do 

mar32 e do espaço exterior, por exemplo. 

No entanto, conforme o referido autor, no decorrer das últimas décadas a 

concepção de patrimônio comum da humanidade vem dando espaço à de interesse 

comum da humanidade. Isso porque em meio a debates e conferências surgiu a 

noção de commonnes, conceito que muda a ênfase da partilha de bens resultantes 

da exploração ambiental para a distribuição equitativa de responsabilidades para 

com a proteção do meio ambiente sem esquecer da dimensão social. 

O próprio PNUMA reconheceu que a "proteção ambiental encontra-se 

decisivamente ligada à questão dos direitos humanos, ao próprio cumprimento das 

obrigações relativas ao direito fundamental à vida em sua ampla dimensão" 

(TRINDADE, 1993, p.49). 

De fato, não parece ser possível a exclusão da dimensão ecológica de uma 

compreensão multidimensional da dignidade da pessoa humana. Porém, essa 

dimensão também não deve ser reduzida a um aspecto puramente biológico ou 

físico, afinal contempla a qualidade de vida como um todo, tendo o ambiente em que 

a vida (não só) humana se desenvolve extrema importância.  

Sarlet e Fensterseifer (2007) salientam que a dimensão ecológica ou 

ambiental amplia a percepção da dignidade humana justamente porque trabalha 

com a ideia de qualidade e segurança ambiental, enquanto que a dimensão natural 

ou biológica ficaria mais restrita à própria garantia da existência ou sobrevivência do 

homem. 

As dimensões da dignidade humana são dotadas de historicidade, ou seja, 

alteram-se e ampliam-se ao longo do tempo, escapando a uma fundamentação 

baseada na natureza das coisas, na essência do homem ou no direito natural. É 

                                                           
32 A fins exemplificativos: a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar de 1982, Parte XI, 
arts. 136-145 e 311(6) e o Tratado que rege as Atividades dos estados na Lua e em Outros Corpos 
Celestes de 1979, art. 11. 
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uma construção humana e, portanto, sujeita às modificações impressas pelas 

dinâmicas da humanidade.  

Dessa forma tem-se a compreensão de que as dimensões da dignidade 

humana vão além das esferas individual e social, uma dimensão ecológica, sob um 

prisma intrínseco (a manutenção da vida humana a partir do substrato natural) e 

extrínseco (o respeito à vida em geral e a sua interdependência e inter-relação com 

esta), também emerge, constituindo, ao lado da dimensão individual e social, uma 

terceira e nova dimensão. Trata-se de uma necessária expansão do conceito, que 

abrange a multidimensionalidade da dignidade humana (SARLET; 

FENSTERSEIFER, 2007). 

 Trindade (1993) inclusive salienta que a noção de humanidade situa toda a 

discussão no âmbito dos direitos humanos, o que deveria ser enfatizado e não 

negligenciado - como geralmente o é - no texto da norma.  

O autor ainda afirma que: 
 
O quadro dos direitos humanos está inelutavelmente presente na 
consideração do regime de proteção do meio-ambiente humano em todos 
os seus aspectos[...] em última análise com a questão crucial da 
sobrevivência do gênero humano, com a asserção - face às ameaças ao 
meio-ambiente humano -do direito humano fundamental de viver 
(TRINDADE, 1993, p.50). 
 

O direito à vida, tomando a multidimensionalidade da dignidade humana, traz 

além do direito de todo o ser humano não ser privado de sua vida (direitos civis e 

políticos), o direito de todo o ser humano de dispor dos meios apropriados de 

subsistência e de um padrão de vida adequado (direitos econômicos, sociais e 

culturais), o que demonstra a indivisibilidade de todos os direitos humanos. O artigo 

6º do Pacto de Direitos Civis e Políticos evidencia, nesse sentido, que cada Estado 

"tome medidas positivas para assegurar o direito à vida, inclusive providências para 

reduzir o índice de mortalidade infantil, prevenir as acidentes industriais, e proteger o 

meio ambiente" (ONU,1966, artigo 6º, grifo nosso). 

Dessa maneira, o direito a um meio ambiente sadio tende a ser compreendido 

como extensão do direito à vida e, assim, os Estados deveriam "[...]buscar diretrizes 

destinadas a assegurar o acesso aos meios de sobrevivência a todos os 

indivíduos[...] e "a obrigação de evitar riscos ambientais sérios à vida[...]" 

(TRINDADE, 1993, p. 75). 
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Nessa linha de raciocínio, entende-se que a humanidade deveria proteger-se 

de suas próprias ameaças ao meio-ambiente, especialmente quando estas 

representassem graves consequências sobre as próprias condições de existência 

(vida, saúde física e mental, bem-estar) das gerações presentes e futuras. 

Toda essa percepção de ampliação do direito à vida, que inclui o meio 

ambiente como um elemento desse direito, requer um maior grau de proteção. E, 

segundo Trindade (1993, p77-78), "tem-se proposto como critério para a 

caracterização de graves violações de direitos humanos as ocorrências em que 

grandes números de pessoas são lesadas". Ainda, citando Falk, Trindade "inclui o 

ecocídio entre as graves violações de direitos humanos, enfatizando a dependência 

humana da qualidade ambiental, que torna essa última uma dimensão dos direitos 

humanos." Assim, a "[...]environmental quality is critical dimension of human dignity 

that may have a significant impact on development, and even survival, of mankind."33 

Enfim, a proteção da biosfera acarreta - necessariamente - na proteção do 

homem uma vez que o objeto do direito ao meio-ambiente sadio é justamente 

proteger os seres humanos assegurando-lhes um meio de vida adequado e de 

qualidade. Kiss e Beurier (2000), observam que o direito ao meio-ambiente sadio 

completa diversos outros direitos humanos e que a própria degradação ambiental 

acentua as diferenças sociais. Estas acabam, na maioria das vezes, violando outros 

direitos humanos e como num ciclo sem fim, causam mais degradação ambiental e 

mais desigualdade social. 

Tem-se os mais variados exemplos que podem ilustrar essa situação, como o 

caso da Baía da Guanabara, que será abordada em ponto específico no terceiro 

capítulo (1.2.3). O local é palco de sucessivos episódios de poluição, seja por 

resíduos sólidos, orgânicos ou ainda poluição química ocasionada por diversos 

vazamentos de petróleo. Tal cenário propicia a alta mortandade e contaminação de 

peixes o que afeta drasticamente a vida das pessoas que lá vivem e dependem da 

atividade pesqueira e turística para a sua sobrevivência. 

 

2.3 Sistemas de proteção aos direitos humanos 

 
                                                           

33 A qualidade ambiental é uma dimensão crítica da dignidade humana que pode ter um impacto 
significativo no desenvolvimento e até na sobrevivência da humanidade (TRINDADE, 1993, p.78, 
tradução nossa). 
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Os direitos humanos, nas palavras de Norberto Bobbio (1992, p.32), "não 

nascem todos de uma vez, nem de uma vez por todas". Estão em constante 

processo de construção e reconstrução. "Eles refletem um construído histórico 

axiológico, a partir de um espaço simbólico de luta e ação social" (PIOVESAN, 2012, 

p.38). Na realidade, os direitos humanos se mostram como uma oposição aos 

absolutismos dos Estados e do setor privado, configurando padrões mínimos 

civilizatórios que devem ser observados nas relações públicas e privadas. 

É salutar elucidar que no que tange às dimensões dos direitos humanos 

existem divergências doutrinárias a respeito do número de dimensões, bem como ao 

uso dos termos dimensões ou gerações. Acerca disso, Sarlet (2017, p. 339), através 

das palavras de Karel Vasak ressalta que 
 
 [...]a partir da conferência proferida em 1979 no Instituto 

Internacional de Direitos Humanos, em Estrasburgo - por meio da voz de 
Karel Vasak, surge a idéia de que a evolução dos direitos (humanos e 
fundamentais) poderia ser compreendida mediante identificação de três 
―gerações de direitos‖, havendo quem defenda a existência de uma quarta e 
até mesmo de uma quinta e sexta geração de direitos humanos e 
fundamentais. 

 
Canotilho (1999) explica que o termo gerações sugere a gradativa morte de 

uma quando do nascimento da outra e isto não se consolida uma vez que os direitos 

são uma construção, ou seja, são acrescidos de outros direitos e não substituídos. 

Ocorre que o uso da palavra gerações imprime a ideia de alternância, ou seja de 

substituição de uma geração pela outra, no entanto bem se sabe que os direitos não 

se alternam, mas se somam.  
 
Neste sentido se fala de solidarity rights, de direitos de solidariedade, sendo 
certo que a solidariedade já era uma dimensão ineliminável dos direitos 
econômicos, sociais e culturais. Precisamente por isso, preferem hoje os 
autores falar de três dimensões de direitos do homem (E. Riedel) e não de 
―três gerações‖ (CANOTILHO, 1999, p.362). 

 

As gerações são estabelecidas, logicamente, pela ordem cronológica em que 

esses direitos se acumulam, como bem explica Hüning (2013, p.36) 
 
Os direitos de primeira dimensão são os direitos e garantias individuais, 
civis e políticos, que surgiram no final do século XVIII. Os de segunda 
dimensão são os direitos econômicos, sociais e culturais, que surgiram em 
meados do século XX. E os direitos de solidaderiedade e de fraternidade, 
que surgiram a partir da segunda metade do século XX, são os chamados 
de terceira dimensão. 
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Dessa forma, considerando a evolução histórica dos direitos humanos em 

matéria de Direito Internacional, tem-se como marco inicial o ano de 1945. Neste 

ano, ocorreu na cidade de San Francisco, EUA, a Conferência das Nações 

Unidas sobre Organização Internacional que resultou na Carta das Nações Unidas. 

Essa Conferência aconteceu em virtude das atrocidades cometidas durante a 

Segunda Guerra Mundial34. 

Em seu primeiro artigo, a Carta previu a necessidade de promover e estimular 

o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais. Todavia o documento 

não definiu quais são esses direitos humanos e quais são essas liberdades 

fundamentais. Surgiu, pois, a necessidade de um novo instrumento que viesse a 

esclarecê-los, papel desempenhado pela Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, em 1948. 

A Declaração de 1948 protege os direitos civis e políticos (arts. 3º a 21º) e os 

direitos econômicos, sociais (arts. 22º a 28º). Interessante ressaltar neste momento 

que a evolução dos direitos humanos acompanhou, em certo aspecto, a evolução do 

papel do Estado no decorrer da história. Segundo Pereira Silva (2002), no chamado 

Estado Liberal, surge a primeira dimensão35 dos direitos humanos, a qual inclui as 

liberdades individuais e os direitos políticos (por exemplo: liberdade de expressão, 

liberdade religiosa e direito à propriedade privada). Aqui o que se busca é a proteção 

dos indivíduos contra o Estado, ou seja, se busca um não agir, uma abstenção do 

poder público. 

                                                           
34 Segundo Piovesan (2012, p.39): "Apresentando o Estado como o grande violador de direitos 
humanos, a Era Hitler foi marcada pela lógica da destruição e da descartabilidade da pessoa 
humana, que resultou no envio de 18 milhões de pessoas a campos de concentração, com a morte 
de 11 milhões, sendo 6 milhões de judeus, além de comunistas, homossexuais e ciganos. O legado 
do nazismo foi condicionador a titularidade de direitos, ou seja, a condição de sujeito de direito, ao 
pertencimento à determinada raça - a raça pura ariana." 
35 Necessário esclarecer que o autor defende o uso da expressão "gerações" dos direitos humanos. E 
em suas palavras argumenta: "Em minha opinião, falar em gerações de direitos humanos pode ser 
uma noção equívoca, se utilizada no sentido determinista de estádios inferiores para outros mais 
desenvolvidos, que se substituem uns aos outros -  que o mesmo é dizer, em termos metafóricos, se 
se encarar esta questão como um fenómeno de 'luta de gerações'. Da mesma maneira que pode ser 
uma noção incorrecta, se entendida num sentido objectivista, considerando que as 'novas' gerações 
já não tem que ver com direitos das pessoas, individualmente consideradas, antes com aspirações 
colectivas, comunitárias, ou dos povos. Mas falar em gerações de direitos humanos é, pelo contrário, 
um conceito útil, se elas forem consideradas como momentos históricos de realização dos direitos 
dos indivíduos. As gerações representariam, assim, a dimensão da historicidade dos direitos 
humanos, mostrando como a matriz comum dessas posições subjectivas se vai concretizando ao 
longo do tempo, conduzindo ao progressivo aprofundamento e desenvolvimento das formas de 
realização da dignidade da pessoa humana" (PEREIRA SILVA, 2002, p. 22). 
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Os direitos econômicos, sociais e culturais, de outra banda, implicam em uma 

ação positiva por parte do Estado. Ele tem o dever de garantir que o máximo de 

recursos sejam empregados para que políticas favoráveis ao desenvolvimento sejam 

implementadas e garantam a todos o acesso a esses direitos. Este Estado, 

conhecido como Social, acompanha, portanto, os direitos humanos de segunda 

dimensão (direito a trabalho, à saúde, à educação, ao combate à pobreza, etc.) em 

que se busca um agir do poder público e não sua abstenção (MAZZUOLI  e 

TEIXEIRA, 2013). 

Nas palavras de Pereira Silva (2002, p.23): 
 
Tratava-se, agora, de assegurar a protecção dos indivíduos através da 
actuação do Estado, realizada sobretudo através da função administrativa, o 
que levou à caracterização deste modelo, de acordo com a expressão 
consagrada pela doutrina alemã, como um "Estado de Administração" 
("Verwaltungsstaat"). 
 

E, por fim, o Estado Pós-Social, no qual vivemos atualmente, está associado 

a uma terceira dimensão de direitos humanos, os quais preservam o valor da 

fraternidade e onde se torna essencial a participação do povo nas decisões políticas 

do Estado. 

Seguindo o entendimento de Pereira Silva (2002, p.23), neste Estado Pós-

social, 
[...] no quadro de uma lógica constitutiva e infra-estrutural dirigida para a 
criação de condições para a colaboração de entidades públicas e privadas, 
está associado a uma terceira geração de direitos humanos em novos 
domínios da vida em sociedade, como é o caso do ambiente  e da sadia 
qualidade de vida, da protecção individual relativamente à informática e às 
novas tecnologias, da tutela da vida e da personalidade em face da 
genética[...]. 
 

Resta claro sob esta ótica que, assim como as dimensões dos direitos 

humanos, os papéis do Estado também não se substituem nem se anulam. Eles se 

somam. O Estado acaba adquirindo novas obrigações no transcorrer da história, 

sejam elas positivas ou negativas, sem se desvencilhar das anteriores. 

A Declaração Universal de 1948, entretanto, não determinou como os 

Estados deveriam garantir ou promover o conjunto de direitos que enunciava, 

tampouco estabeleceu de que forma se daria o monitoramento dos Estados que os 

descumprissem. Então, em 1966, as Nações Unidas, através de dois pactos 

internacionais, viabilizaram um Sistema Global de Proteção do Direitos Humanos 

que fosse capaz de fazê-lo: o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e o 
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Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (MAZZUOLI; 

TEIXEIRA, 2013). 

O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos institui dois instrumentos 

de monitoramento internacional: as comunicações interestatais e o direito de 

peticionar individualmente aos organismos internacionais (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 

2013). Atualmente 170 países o ratificaram (entre outros, China e Cuba ainda não o 

fizeram). Já o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, conta 

com 167 ratificações, não incluídas as de Cuba e dos EUA (ONU, 2018). 

Segundo Mazzuoli e Teixeira (2013) os Pactos de Nova York, mencionados 

acima, tiveram como legado positivo - entre outros - o fato de não inviabilizarem a 

proteção de especificidades relativas à cultura. Nesse sentido, em 1993 ocorreu a 

Conferência Internacional de Direitos Humanos, ou Conferência de Viena, em que 

restou legitimada a noção de indivisibilidade dos direitos humanos, cujos preceitos 

devem se aplicar tanto aos direitos civis e políticos quanto aos direitos econômicos, 

sociais e culturais. A Declaração de Viena também enfatiza os direitos de 

solidariedade, o direito à paz, o direito ao desenvolvimento e os direitos relativos ao 

meio ambiente.  

O documento enfatiza em seu artigo primeiro que "a natureza universal de tais 

direitos não admite dúvidas" (CEDIN, 1993, p.3), mas que particularidades nacionais 

e regionais devam ser levadas em consideração, assim como diversos contextos his-

tóricos, culturais e religiosos. 

Dessa forma: 
Todos os Direitos Humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e 
inter-relacionados. A comunidade internacional deve considerar os Direitos 
Humanos, globalmente, de forma justa e eqüitativa, no mesmo pé e com 
igual ênfase. Embora se deva ter sempre presente o significado das 
especificidades nacionais e regionais e os diversos antecedentes históricos, 
culturais e religiosos, compete aos Estados, independentemente dos seus 
sistemas políticos, econômicos e culturais, promover e proteger todos os 
Direitos Humanos e liberdades fundamentais (CEDIN, 1993, p.4). 
 

 Essa lógica da universalidade dos direitos humanos caracterizada pela 

diversidade cultural fortaleceu a legitimidade dos sistemas regionais de proteção aos 

direitos humanos. Ora, o objetivo destes sistemas é justamente promover e proteger 

os direitos humanos com base nos valores e particularidades de cada região, sem 

com isso desrespeitar o caráter universal previsto pelos instrumentos internacionais 

(MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2013). 
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 Consolida-se, portanto, a convivência do sistema global da ONU com os 

sistemas regionais, integrados, atualmente, pelos sistemas africano, europeu e 

interamericano de proteção aos direitos humanos. 

 Nesse sentido, Flávia Piovesan explica que 
Os sistemas global e regional não são dicotômicos, mas complementares. 
Inspirados pelos valores e princípios da Declaração Universal, compõem o 
universo instrumental de proteção dos direitos humanos no plano 
internacional. Nessa ótica, o diversos sistemas de proteção de direitos 
humanos interagem em benefício dos indivíduos protegidos (PIOVESAN, 
2012, p.44). 
 

 Os três sistemas regionais de proteção são estruturados por meio de tratados 

internacionais: o europeu fundamenta-se, principalmente, na Convenção Europeia 

para Proteção de Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais (1950); o 

africano fundamenta-se na Carta Africana de Direitos do Homem e dos Povos 

(1961); e o interamericano fundamenta-se em dois sistemas distintos, mas 

complementares, um regido pela Carta da Organização dos Estado Americanos36 e 

pela Declaração Americana de Direitos e Deveres (ambas de 1948), e outro 

fundamentado pela Convenção Americana de Direitos Humanos ou mais conhecida 

como Pacto de San José da Costa Rica (1969). O sistema interamericano será 

tratado de forma mais específica no capítulo seguinte. 

 

2.3.1 A proteção do direito humano ao meio ambiente nos sistemas regionais 
 

Junto ao sistema global de proteção aos direitos humanos, surgem os 

sistemas regionais, especificamente na Europa, na América e na África. Cada um 

dos sistemas apresenta aparato jurídico próprio que vive harmonicamente com o 

sistema global (composto pela Declaração Universal de Direitos Humanos, o Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos, o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais e as demais Convenções internacionais), conforme 

mencionado anteriormente. 

 Assim, o Sistema Europeu conta com a Convenção Europeia de Direitos 

Humanos (1950), a qual estabeleceu a Comissão e a Corte Europeia de Direitos 

Humanos. Em 1998, através do Protocolo n.11, que objetivou facilitar e diminuir o 

                                                           
36 Foi subscrita em Bogotá em 1948 e reformada pelo Protocolo de Buenos Aires em 1967; pelo 
Protocolo de Cartagena de Índias em 1985; pelo Protocolo de Washington em 1992 e pelo Protocolo 
de Managuá em 1993. 
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tempo de duração dos processos, houve a fusão da Comissão e da Corte no intuito 

de conferir maior justicialização ao Sistema e neste mesmo Protocolo foi instituído o 

sistema de acesso direto dos indivíduos ao Sistema (PIOVESAN, 2012). 

 Já o Sistema Interamericano tem como principal instrumento normativo a 

Convenção Americana de Direitos Humanos (1969), a qual prevê a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana. Este ponto será 

aprofundado no capítulo II, dedicado ao Sistema Interamericano. 

 Por fim, o Sistema Africano constituído pela Carta Africana dos Direitos 

Humanos e dos Povos de 1981, que instituiu a Comissão Africana de Direitos 

Humanos, sendo criada, posteriormente, a Corte Africana de Direitos Humanos 

através de um Protocolo à Carta, que entrou em vigor em 2004 (PIOVESAN, 

2012).37 

 O Sistemas Global e Regionais são complementares e Piovesan (2012, p.95) 

explica que: 
 
[...]inspirados pelos valores e princípios da Declaração Universal, compõem o 
universo instrumental de proteção dos direitos humanos no plano 
internacional. Vale dizer, os diversos sistemas de proteção de direitos 
humanos interagem em benefício dos indivíduos protegidos. 

 
 O objetivo é justamente ampliar e fortalecer a proteção dos direitos humanos. 

Essa complexa rede criada para protegê-los teve e ainda tem de se adaptar à 

concepção de que o acesso a um meio ambiente sadio é também direito humano. A 

Declaração de Direitos Humanos de Viena (1993) sana qualquer dúvida ao afirmar 

em seu parágrafo quinto que todos ―os direitos humanos são universais, 

interdependentes e inter-relacionados‖, e que a ―comunidade internacional deve 

tratar os direitos humanos globalmente de forma justa e equitativa, empé de 

igualdade e com a mesma ênfase‖ (ONU, 1993, p.4) 

 No mesmo sentido, o Princípio 1 da Declaração de Estocolmo (1972) já 

estabelecia, conforme visto anteriormente que: 
 
O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute 
de condições de vida adequadas em um meio ambiente de qualidade tal 
que lhe permita levar uma vida digna e gozar de bem-estar, tendo a solene 
obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações 
presentes e futuras. A este respeito, as políticas que promovem ou 
perpetuam o apartheid, a segregação racial, a discriminação, a opressão 

                                                           
37 Sobre o incipiente Sistema Árabe de Proteção aos Direitos Humanos e sobre a proposta de criação 
de um Sistema Asiático, ver: Direitos Humanos e Justiça Internacional. PIOVESAN,Flávia. Saraiva, 
2012. 
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colonial e outras formas de opressão e de dominação estrangeira são 
condenadas e devem ser eliminadas (ONU, 1972, p.4, grifo nosso). 

 

 Essa lógica, já de 1972, demonstra que a proteção do meio ambiente não se 

limita à poluição ou desmatamento, mas abrange um universo amplo e complexo 

que afeta todos os demais direitos humanos (MAZZUOLI;  TEIXEIRA, 2013). 

 Combinar a proteção do meio ambiente com os direitos humanos não é uma 

estratégia para recorrer aos organismos globais e/ou regionais de proteção aos 

direitos humanos. Mas a relação entre meio ambiente e direitos humanos demanda 

a necessidade de repensar problemas político-sociais e assumir uma perspectiva 

integral sobre as condições de vida que a maioria da sociedade enfrenta, ou seja, 

uma condição de vulnerabilidade em que todos os impactos ambientais refletem em 

suas respectivas qualidades de vida e violam, portanto, seus direitos como seres 

humanos. É necessário considerar a sociedade e o entorno como um sistema inter-

relacionado, ao invés de vê-los como partes independentes e isoladas (AIDA, 2010). 

 Ainda assim, a forma de proteger o direito humano ao meio ambiente perante 

os sistemas caracteriza-se, predominantemente, pelo do que se chama de proteção 

por via reflexa ou por ricochete. Essa técnica, segundo Mazzuoli e Teixeira (2013), 

se desenvolveu porque dentro da estrutura do direito internacional a proteção do 

meio ambiente por si só não teria força suficiente dentro de um ordenamento global 

em que os direitos de solidariedade estão abrigados por um sistema de 

monitoramento débil. 

 Dessa forma, para que essa situação de inviabilidade de justicialização não 

ocorra ao direito humano ao meio ambiente, tem que se ter em mente que: 
 
As violações desses direitos podem afetar tantos indivíduos que o 
contencioso individual pode mostrar-se inadequado ou injustificado, e pode 
ocorrer que as normas nacionais sobre locus standi terminem por negar a 
capacidade de agir,[...] há direitos que simplesmente não podem ser 
reivindicados diante de um tribunal por seus sujeitos ativos 
(titulaires)(TRINDADE, 1993, p.187). 

 

 E assim, a abordagem mais adequada seria, justamente, a busca pelo 

esverdeamento (greening) dos mecanismos de proteção dos direitos políticos, civis, 

econômicos, culturais e sociais já consagrados (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2013). Boyle 

(2007, p.1), inclusive, afirma que nessa perspectiva, a possibilidade seria de: 
 
[...]tratar um ambiente decente, saudável ou sadio como um direito 
econômico ou social, comparável àqueles cuja conquista progressiva foi 
promovida pelo Pacto das Nações Unidas sobre Direitos Econômicos, 
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Sociais e Culturais, de 1966, da Organização das Nações Unidas (ONU). O 
principal argumento para essa abordagem é que ela privilegia a qualidade 
ambiental como um valor, dando-lhe status comparável a outros direitos 
econômicos e sociais, como o desenvolvimento[...](Tradução nossa).38 

 

 Segundo Trindade (1993) o que acontece é que muitos dos direitos civis e 

políticos, econômicos, sociais e culturais haviam encontrado previsão e 

consolidação no plano interno, ou seja, primeiramente reconhecidos nas 

constituições nacionais e posteriormente passaram a ser reconhecidos também no 

ordenamento internacional. Esse processo de reconhecimento do meio ambiente 

sadio como um direito humano foi bem mais demorado. Ocorre que o direito ao meio 

ambiente ainda tem seu processo de transformação em direito em estágio de 

amadurecimento, "tendo sido concebido diretamente nos foros internacionais[...], 

mas não tendo o benefício do escrutínio prévio e cuidadoso a nível nacional" 

(TRINDADE, 1993, p.140). 

 No pensamento positivista, o elemento justiciabilidade formal é tido como um 

elemento indispensável. Em sentido contrário a essa visão, o direito internacional 

dos direitos humanos tem entendido que um sistema capaz de supervisionar  o 

cumprimento das obrigações internacionais pelos Estados - em matéria de direitos 

humanos - é suficiente para satisfazer o requisito da aplicabilidade ou enforceability 

(TRINDADE, 1993). 

 A justiciabilidade formal não constitui um critério definitivo para verificar a 

existência de um direito sob o prisma dos direitos humanos. O fato de o direito ao 

meio ambiente não ter sido elencado taxativamente no rol de direitos justicializáveis 

autonomamente, ou seja, sem estarem atrelados a outros direitos justiciáveis, não 

compromete as suas existências e nem é motivo para ser negligenciado. 

 Dessa forma, a questão ambiental, ao abrigo dos sistemas de proteção dos 

direitos humanos vem ganhando, timidamente, espaço na jurisprudência. 

Passaremos a expor alguns julgados relativos à essa temática nos Sistemas 

Regionais, em especial os Sistemas Europeu e Africano, nesta ordem. Deixaremos a 

jurisprudência do Sistema Interamericano para um momento mais oportuno, no 

capítulo seguinte. 
                                                           

38 Do original: "to treat a decent, healthy or sound environment as an economic or social right, 
comparable to those whose progressive attainment is promoted by the 1966 United Nations (UN) 
Covenant on Economic Social and Cultural Rights. The main argument for this approach is that it 
would privilege environmental quality as a value, giving it comparable status to other economic and 
social rights, such as development[…]" 
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Cabe destacar, que no Sistema Interamericano, assim como no Africano a 

tendência do esverdeamento dos direitos é evidenciada em seus documentos pelo 

Protocolo de San Salvador e pela Carta Africana, respectivamente. O Protocolo, em 

seu artigo 11 prevê expressamente que todos têm direito a viver em meio ambiente 

sadio e a contar com os serviços públicos básicos, além disso os Estados Partes 

deverão promover a proteção, preservação e melhoramento do meio ambiente. 

Enquanto que a Carta, prevê em seu artigo 24 que todos os povos têm direito a um 

meio ambiente geral satisfatório, propício ao seu desenvolvimento. 
 Já na Europa, o greening do Sistema contrapõe com a ausência de proteção 

normativa ao meio ambiente na Convenção Europeia de Direitos Humanos. Todavia, 

a Corte Europeia tem se destacado pela construção de uma jurisprudência no 

sentido de inserir e acolher a temática ambiental em questões relativas ao direitos 

humanos (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2013). 

 Durante muitos anos a Corte Europeia de Direitos Humanos (CEDH) negou o 

recebimento de demandas relacionadas ao direito ao meio ambiente equilibrado sob 

o fundamento de que inexistia um reconhecimento expresso de tal direito, em 

sentido material, na CEDH. Entretanto, no decorrer da última década do século XX, 

essa tendência foi sendo alterada, passando-se a reconhecer uma proteção reflexa 

desse direito, tanto no aspecto material quanto processual (SAMPAIO, 2017). 

 Num primeiro momento, em 1990, através do Caso Powel e Rayner v. Reino 

Unido, pode-se perceber que proteger o meio ambiente de forma indireta, confere 

margem de discricionariedade e até mesmo arbitrariedade da autoridades em 

benefício dos interesses políticos e/ou econômicos (SAMPAIO, 2017). 

 O caso em questão tratava da construção do aeroporto de Heathrow, nos 

arredores de uma região extremamente populosa. A Corte reconheceu que o Estado 

Britânico tinha o dever de adotar medidas razoáveis e apropriadas no intuito de 

assegurar aos moradores o respeito a sua vida privada e familiar, porém declarou 

objetivo legítimo do Estado a construção do aeroporto, aindaque causasse impactos 

ao meio ambiente e na vida das populações vizinhas (ECHR, 1990).39 

                                                           
39Original em inglês: As the Commission pointed out in its admissibility decisions, the existence of 
large international airports, even in densely populated urban areas, and the increasing use of jet 
aircraft have without question become necessary in the interests of a country's economic well-being. 
According to the uncontested figures supplied by the Government, Heathrow Airport, which is one of 
the busiest airports in the world, occupies a position of central importance in international trade and 
communications and in the economy of the United Kingdom (see paragraph 12 above). The applicants 
themselves conceded that the operation of a major international airport pursued a legitimate aim and 
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 Essa tendência de tolerância ao dano ambiental se mantém até que em 1994 

um precedente foi aberto e serviu como marco do que passou a se chamar de 

esverdeamento dos direitos reconhecidos pela Convenção (BOYLE, 2007). A Corte 

reconheceu a violação do direito à vida privada e familiar (artigo 8º da CEDH) pelos 

odores, fumaças e ruídos produzidos pela estação de tratamento de resíduos 

líquidos e sólidos situada a poucos metros do domicílio da família López Ostra. A 

Corte entendeu no Caso López Ostra v. Espanha, que ainda que não haja atentado 

à saúde, ―a poluição ambiental grave pode afetar o bem-estar do indivíduo e impedi-

lo de desfrutar de sua casa, de tal modo que fere a sua vida privada e familiar, sem, 

contudo, por em risco sua saúde‖ (ECHR, 1994, § 51). 

 Sampaio (2017, p.783) esclarece que o não reconhecimento de que a 

atividade colocaria em risco a saúde da família era "reforçado pela ausência de 

dados confiáveis ou que atribuíssem com relativo grau de certeza, pelo menos, a 

ponto de convencer os juízes de que havia um nexo causal entre o alegado prejuízo 

ou dano e a atividade desenvolvida." 

 Em 2001, novas reclamações voltaram à Corte sobre os problemas com o 

aeroporto Heathrow. Nesta ocasião, a Corte concluiu que o Estado não havia 

conseguido estabelecer um equilíbrio entre os interesses econômicos do governo e 

o respeito aos direitos de os moradores usufruírem de suas casas, vidas e 

familiares. Apesar de a decisão ter sido revista, posteriormente, pela Corte, a 

demanda avançou mais um passo no processo de afirmação da proteção por 

ricochete (SAMPAIO, 2017). 

 A partir daí uma série de casos que tratavam de violações de direitos 

humanos relacionadas a questões ambientais foram submetidos e julgados pela 

Corte: Öneryildiz v. Turquia/2002 (relacionado à explosão de gás metano no aterro 

sanitário de Umraniye em Istambul); Moreno Gómez v. Espanha/2004 (acerca da 

poluição sonora em uma discoteca em Valência); Giacomelli v.  Itália/2006 (relativo a 

um depósito de sucatas em Brascia sem licenciamento ambiental); Fadeïeva v. 

Rússia/2005(contaminação provocada por um centro siderúrgico); Tat̆ar v. 

Romênia/2009(sobre um desastre ecológico resultante das instalações de descarga 

de uma mina de ouro no rio Sasar (SAMPAIO, 2017). Nesse último caso, a CEDH 

avançou na temática, invocando o princípio da precaução, quando concluiu que: 

                                                                                                                                                                                     
that the consequential negative impact on the environment could not be entirely eliminated" (ECHR, 
1990, §42). 
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Le principe de précaution recommande aux États de ne pas 
retarderl‘adoption de mesures effectives et proportion nées visant à 
prévenirun risque de dommages graves et irréversibles à 
l‘environnementenl‘absence de certitude scientifique où technique (ECHR, 
2009, §109)40. 
 

  
 Em um outro caso em 2004, Taskin v. Turquia41, a Corte tomou uma 

decisão que anunciava uma compreensão mais ampla acerca do dano ambiental. 

Na ocasião, reconheceu a inatividade do Estado em prevenir riscos à saúde dos 

demandantes e à integridade do meio ambiente pela prática de atividades perigosas 

que ofereciam riscos, segundo análises de impacto ambiental. Não só isso, mas 

também afirmou que:  
 
[…]Article 8 applies to severe environmental pollution which may affect 
individuals‘ well-being and prevent them from enjoying their homes in such a 
way as to affect their private and family life adversely, without, however, 
seriously endangering their health42 (ECHR, 2004, p.22). 

 

 Em 2005, no caso Fadeyeva v. Rússia, a Corte afirmou que o Estado atuou 

omissivamente deixando que a fábrica causasse dano ao meio ambiente e ainda 

elucidou que apesar de na época dos fatos a empresa não estar sob o comando do 

Estado, este tem responsabilidade nos casos em que o dano ambiental venha a 

acontecer pela falha de regulação da empresa privada43 (ECHR, 2005). 

 Em 2006 outra demanda - Öçkanet al v. Turquia - chama atenção pelo fato de 

ter reconhecido não só a responsabilidade do Estado pela sua omissão, mas tratou 

a poluição de maneira ainda mais abrangente. Reconheceu que não se tratava 

                                                           
40O princípio da precaução recomenda que os Estados não adiem a adoção de medidas efetivas e 
proporcionadas para evitar o risco de dano ambiental grave e irreversível na ausência de certeza 
científica ou técnica (ECHR, 2009, §109, tradução nossa). 
41Os requerentes alegaram que as licenças de exploração emitidas para uma mina de ouro e o 
respectivo processo decisório haviam violado os artigos 2 e 8 da Convenção. Além disso, eles 
alegaram que haviam sido negados protecção judicial efectiva, em violação do n.º 1 do artigo 6.º e do 
artigo 13.º do Convenção. 
42O artigo 8.º aplica-se à poluição ambiental grave que pode afetar o bem-estar dos indivíduos e 
impedi-los de usufruir dos seus lares de forma a afetar negativamente a sua vida privada e familiar, 
sem, no entanto, comprometer seriamente a sua saúde (ECHR, 2004, p.22, tradução nossa). 
43 The Court notes that, at the material time, the Severstal steel plant was not owned, controlled, or 
operated by the State. Consequently, the Court considers that the Russian Federation cannot be said 
to have directly interfered with the applicant's private life or home. At the same time, the Court points 
out that the State's responsibility in environmental cases may arise from a failure to regulate private 
industry. Accordingly, the applicant's complaints fall to be analysed in terms of a positive duty on the 
State to take reasonable and appropriate measures to secure the applicant's rights under Article 8 § 1 
of the Convention. In these circumstances, the Court's first task is to assess whether the State could 
reasonably be expected to act so as to prevent or put an end to the alleged infringement of the 
applicant's rights (ECHR, 2005, §89, p.8).  
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apenas das emissões que atingissem o interior das casas, mas referiu-se à poluição 

do ar, que estaria relacionada com o aparecimento de algumas doenças na região, 

prejudicando todos os habitantes, e, por conseguinte, reduzindo a qualidade de vida 

do homem (SAMPAIO, 2017). 

 Por fim, vale mencionar o caso Dzemyuk v. Ucrânia/2014. A demanda girava 

em torno da contaminação da água do subsolo pela construção de um cemitério sem 

as cautelas necessárias para evitar o dano. Na ocasião, a Corte concluiu que, 

novamente, o Estado omitiu-se em relação a sua obrigação de agir e afirmou que 

“Environmental pollution may affect individuals’ well-being and prevent them from 

enjoying their homes in such a way as to affect their private and family life adversely, 

without, however, seriously endangering their health"44(ECHR, 2014, § 88, p.15). 

 É possível notar que o Sistema Europeu, ainda que de forma incipiente, 

demonstra uma evolução da jurisprudência da Corte no que tange a uma ampliação 

da visão de proteção ambiental, passando o meio ambiente sadio a representar um 

direito humano, mesmo que seja abordado processualmente de forma reflexa. 

Dentro dessa compreensão, nota-se que o direito ao meio ambiente sadio está 

sempre vinculado à violação de outros direitos como o da saúde, da vida e do 

respeito pela vida privada e familiar (SAMPAIO, 2017). 

 Além disso, é evidente que o Sistema Europeu, paulatinamente, tem 

demonstrado uma grande capacidade de inserir à proteção aos direitos humanos 

uma considerável variedade de temas ambientais, ainda que sem previsão 

normativa expressa. O que, como veremos mais adiante, não acontece no Sistema 

Interamericano, cujos casos de temática ambiental são predominantemente 

relacionados às violações de direitos dos povos indígenas, quilombola se de 

comunidades campesinas, ainda que, ao contrário, a proteção do meio ambiente 

seja objeto de previsão normativa (MAZZUOLI; TEIXERA, 2013). 

 Encaminhando-nos para o final deste primeiro capítulo, no que se refere à 

jurisprudência do Sistema Africano, não se tem a mesma variedade de julgados - 

relativos a questões ambientais - que se tem no Sistema Europeu, o que se deve 

principalmente ao estágio incipiente em que se encontra o Sistema Africano, 

comparativamente ao Europeu e mesmo ao Interamericano. Entretanto, um caso 

                                                           
44Tradução nossa: A poluição ambiental pode afetar o bem-estar dos indivíduos impedi-los de 
desfrutar de suas casas de maneira a afetar sua vida privada e familiar adversamente, sem, no 
entanto, comprometer seriamente saúde deles. 
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salta aos olhos justamente pela relevância temática para o presente estudo. 

Passaremos a analisá-lo. 

Trata-se do caso 155/96 – Social and Economic Rights Action Center – 

SERAC e Center for Economic and Social Rights x Estado da Nigéria, de outubro de 

2001. O litígio ocorreu devido à alegação de que o Governo Militar da Nigéria estava 

diretamente ligado à exploração de petróleo por meio da companhia nacional de 

petróleo, Nigerian National Petroleum Company (NNPC), a qual era acionista 

majoritária num consórcio com a Shell Petroleum Development Corporation (SPDC) 

(CADHP, 2001). 

Ocorre que as operações das empresas ocasionaram grandes degradações 

ambientais bem como problemas de saúde causados pelos altos índices de 

contaminação da água, do solo e do ar da região em que o povo de Ogoni vive. Isso 

resultou em sérios impactos negativos de curto e longo prazo na saúde e na 

qualidade de vida da população local. Foi constatado aumento do número de 

pessoas com infecções de pele, doenças gastrointestinais, aumento do risco de 

desenvolvimento de cancro bem como de problemas de cunho neurológico, 

reprodutivo e respiratório (CADHP, 2001). 

A questão girava em torno do fato de que as atividades desenvolvidas pelo 

consórcio petrolífero tinham sido realizadas sem levar em consideração as 

consequências que trariam ao meio ambiente e à população local. Práticas de 

destruição de lixos tóxicos em rios e canais locais eram recorrentes no 

empreendimento. Além disso, houve falha na manutenção das dependências indo 

de encontro aos padrões ambientais internacionais aplicáveis o que ocasionou 

reiterados e numerosos derramamentos de resíduos próximos às vilas (CADHP, 

2001). 

Trata-se de um verdadeiro descaso tanto do setor privado, quanto do público 

que se mostrou insensível para com seu povo e sua natureza. Ora, o Governo 

Nigeriano permitiu e facilitou essas violações no momento em que colocou poderes 

legais e militares à disposição das companhias petrolíferas. Mais do que isso, o 

Governo simplesmente não exigiu das companhias estudos de impacto ambiental, 

ao contrário, proibiu cientistas e organizações ambientais de entrar em Ogoniland 

para a realização de estudos e ainda reprimiu violentamente os protestos do povo 

Ogoni, inclusive realizando a execução de alguns líderes(CADHP, 2001). 
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A comunidade alegou que durante três anos, forças armadas nigerianas 

destruíram várias vilas e casas em Ogoni sob o fundamento de desalojar agentes e 

líderes do Movimento de Sobrevivência do Povo Ogoni (MOSOP). Em várias dessas 

- intituladas - "repressões" houve a combinação de forças da polícia, exército, 

marinha e aeronáutica e utilizaram-se de tanques e artilharia pesada contra o 

MOSOP. 

A total apatia do Governo Nigeriano em investigar esses ataques faz presumir 

a sua anuência e envolvimento com as atrocidades cometidas, tanto contra a 

população como contra o meio ambiente. O próprio exército nigeriano admitiu sua 

participação nas operações em vários memorandos trocados entre oficiais do SPDC 

e da Força Tarefa Interna de Segurança do Estado Rivers. Enfim, o Governo 

participou no desenvolvimento petrolífero irresponsável que envenenou parcela 

significativa do solo e da água de que dependem o plantio e a pesca dos Ogoni 

(CADHP, 2001). 

Diante de todo esse panorama e das evidências apresentadas, a Comissão 

declarou a República Federal da Nigéria violadora dos artigos 2, 4, 14, 16, 18(1), 21 

e 24 da Carta Africana.45 Nesse sentido, apelou ao Governo que garantisse a 

proteção ao meio ambiente, à saúde e à subsistência do povo de Oganiland através 

da:  
                                                           

45 Artigo 2º Toda a pessoa tem direito ao gozo dos direitos e liberdades reconhecidos e garantidos na 
presente Carta, sem nenhuma distinção, nomeadamente de raça, de etnia, de cor, de sexo, de língua, 
de religião, de opinião política ou de qualquer outra opinião, de origem nacional ou social, de fortuna, 
de nascimento ou de qualquer outra situação./ Artigo 4º A pessoa humana é inviolável. Todo ser 
humano tem direito ao respeito da sua vida e à integridade física e moral da sua pessoa. Ninguém 
pode ser arbitrariamente privado desse direito./ Artigo 14º O direito de propriedade é garantido, só 
podendo ser afetado por necessidade pública ou no interesse geral da coletividade, em conformidade 
com as disposições de normas legais apropriadas./ Artigo 16º 1.Toda pessoa tem direito ao gozo do 
melhor estado de saúde física e mental que for capaz de atingir. 2.Os Estados Partes na presente 
Carta comprometem-se a tomar as medidas necessárias para proteger a saúde das suas populações 
e para assegurar-lhes assistência médica em caso de doença./ Artigo 18º 1.A família é o elemento 
natural e a base da sociedade. Ela tem que ser protegida pelo Estado, que deve zelar pela sua saúde 
física e moral./ Artigo 21º 1.Os povos têm a livre disposição das suas riquezas e dos seus recursos 
naturais. Este direito exerce-se no interesse exclusivo das populações. Em nenhum caso o povo pode 
ser privado deste direito. 2.Em caso de espoliação, o povo espoliado tem direito à legítima 
recuperação dos seus bens, assim como a uma indenização adequada. 3.A livre disposição das 
riquezas e dos recursos naturais exerce-se sem prejuízo da obrigação de promover uma cooperação 
econômica internacional baseada no respeito mútuo, na troca eqüitativa e nos princípios do direito 
internacional. 4.Os Estados Partes na presente Carta comprometem-se, tanto individual como 
coletivamente, a exercer o direito de livre disposição das suas riquezas e dos seus recursos naturais 
com vistas a reforçar a unidade e a solidariedade africanas. 5.Os Estados Partes na presente Carta 
comprometem-se a eliminar todas as formas de exploração econômica e estrangeira, nomeadamente 
a que é praticada por monopólios internacionais, a fim de permitir que a população de cada país se 
beneficie plenamente das vantagens provenientes dos seus recursos nacionais./Artigo 24º Todos os 
povos têm direito a um meio ambiente geral satisfatório, propício ao seu desenvolvimento (OUA. 
Carta Africana de Direitos Humanos e dos Povos, 1981, arts.2, 4, 14, 16, 18, 21, 24, grifo nosso). 
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Interrupção de todos os ataques da Força Tarefa Interna de Segurança do 
Estado Rivers às comunidades Ogoni e seus líderes e permissão aos 
cidadãos e investigadores independentes ao livre acesso a esse território; 
condução de uma investigação sobre as violações de direitos humanos 
descritas acima e processar os agentes das forcas de segurança, NNPC e 
agências envolvidas em violações de direitos humanos; garantia de 
compensação adequada às vitimas das violações de direitos humanos, 
incluindo o auxílio e assistência ao reassentamento das vitimas das 
incursões incentivadas pelo Governo e garantia de uma regeneração das 
terras e rios danificados pelas operações petrolíferas(grifo nosso);  
assegurar que avaliações apropriadas de impactos ambientais e sociais 
sejam preparadas para qualquer empreendimento petrolífero futuro e que a 
operação segura de qualquer empreendimento petrolífero seja garantida por 
meios efetivos e independentes de órgãos fiscalizadores da indústria 
petrolífera; e da providencia de informação sobre riscos à saúde e ao meio-
ambiente e acesso significativo aos órgãos reguladores e de tomada de 
decisões das comunidades a serem possivelmente afetadas pelas 
operações petrolíferas (CADHP, 155/96, 2001, p.9) 

 

Dessa forma, percebe-se que o entendimento acerca do meio ambiente como 

um direito humano vem ganhando maior alcance não só no que se refere às 

discussões de cunho acadêmico, mas também dentro dos sistemas regionais de 

proteção aos direitos humanos. A justiciabilidade do direito humano ao meio 

ambiente vem atingindo uma maior amplitude, mesmo que ainda seja, na maior 

parte dos casos, tratado de maneira reflexa. 

O Sistema Interamericano de Direitos Humanos será abordado de forma mais 

específica no que se sucede. 
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3 O GREENING NO SISTEMA INTERAMERICANO DE PROTEÇÃO AOS 
DIREITOS HUMANOS 

 

A compreensão da evolução da abordagem da temática ambiental, tal como 

proposta no presente estudo, imprescinde do estudo acerca da interconexão entre o 

direito ao meio ambiente sadio e os direitos humanos no âmbito do SIDH. Para 

tanto, este capítulo iniciará com a análise do Sistema, examinando seus órgãos 

constitutivos (Comissão e Corte Interamericanas), suas características e seu 

funcionamento (3.1). A seguir, serão expostos os instrumentos normativos aplicáveis 

ao Sistema, quais sejam: a Convenção Interamericana de Direitos Humanos e o 

Protocolo de San Salvador (3.1.1). Na sequência, proceder-se-á a análise dos 

mecanismos de proteção ao direito humano ao meio ambiente e acesso ao Sistema 

através da via reflexa (3.1.2) utilizando-se do estudo de alguns precedentes 

relevantes apreciados pela Corte e pela Comissão (3.2). Por fim, o capítulo abordará 

a justiciabilidade dos Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais através 

do Caso Lagos Del Campo vs. Peru e da Opinião Consultiva número 23 (OC-23) 

solicitada à Corte, pela Colômbia (3.2.1). 
 

3.1SIDH: estrutura e funcionamento 

 

Primeiramente, para uma melhor compreensão, ainda que breve, do Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos (SIDH), é necessário esclarecer que no 

Continente Americano existem dois subsistemas em matéria de proteção aos 

direitos humanos, de acordo com os tratados que cada Estado tenha ratificado junto 

à Organização dos Estados Americanos(OEA).  

Um deles engloba o conjunto de competências da OEA e está relacionado 

com os direitos humanos exigíveis dos Estados-membros de acordo com as 

obrigações que assumiram junto à Carta da OEA. 

O segundo subsistema é mais complexo, pois conta com mais mecanismos 

de proteção e é definido pela Convenção Americana, também chamada de Pacto de 

São José da Costa Rica. Ele só se aplicará àqueles Estados que o tenham ratificado 

e seu alcance é ainda maior se o Estado em questão tiver reconhecido os 

Protocolos adicionais à Convenção e a competência contenciosa da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). 
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Os subsistemas se complementam, mas o fato de um mesmo Estado-membro 

poder ratificar apenas parte do complexo SIDH acaba causando alguns entraves em 

matéria de justiciabilidade conforme veremos no decorrer deste capítulo.  

Dito isso, a Organização dos Estados Americanos (OEA), desde a sua 

fundação46(1948), estabeleceu que um de seus principais objetivos era a proteção 

dos direitos humanos. A partir de sua criação é que se passou a tecer uma rede de 

instrumentos que daria início ao que conhecemos hoje como o Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos. 

No intuito de desempenhar esse compromisso, quatro principais diplomas 

normativos compõem o SIDH: 1) a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 

Homem (1948); 2) a Carta da Organização dos Estados Americanos (1948); 3) a 

Convenção Americana de Direitos Humanos, também chamado de Pacto de São 

José da Costa Rica (1969); e 4) o Protocolo relativo aos direitos sociais, econômicos 

e culturais (San Salvador, 1988) (FARIA; HESSEL, 2016). 

Com o objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações desses diplomas 

por parte dos Estados Americanos, foram criados dois órgãos competentes do 

Sistema: a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH-1959) e a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (CORTE IDH-1969). 

A CIDH, com sede em Washington, EUA, tem o objetivo de promover o 

respeito aos direitos humanos e atuar nessa matéria como órgão consultivo da OEA. 

Ela avalia as petições apresentadas que tratam de violações de direitos humanos 

para então, após investigação do caso, apresentar relatórios da situação e dar o 

devido encaminhamento (BIJOS; HESSEL, 2016). 

A Comissão é composta por sete membros eleitos a partir de listas tríplices 

apresentadas pelos governos. Estes membros devem exercer o seu mister a título 

pessoal, sem representar o país de sua nacionalidade47 (OEA, 1969). 

A Corte, por sua vez, com sede instalada em São José, na Costa Rica, é uma 

instituição judicial autônoma com funções jurisdicionais e consultivas, tendo o 

objetivo de fortalecer a proteção dos direitos humanos na região. A Corte é 
                                                           

46 A OEA foi fundada em 1948 com a assinatura, em Bogotá, Colômbia, da Carta da OEA que entrou 
em vigor em dezembro de 1951. 
47Capítulo VII. Comissão Interamericana De Direitos Humanos. Seção 1 Organização. Artigo 34. A 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á de sete membros, que deverão ser pessoas 
de alta autoridade moral e de reconhecido saber em matéria de direitos humanos. Artigo 35. A Comissão 
representa todos os membros da Organização dos Estados Americanos. Artigo 36. 1. Os membros da 
Comissão serão eleitos a título pessoal, pela Assembléia Geral da Organização, de uma lista de 
candidatos propostos pelos governos dos Estados membros (OEA, 1969, arts. 34, 35 e 36). 
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composta por sete juízes e seu propósito é a aplicação do Pacto de São José da 

Costa Rica. Porém, para que um caso seja apreciado pela Corte, os Estados devem 

aceitar expressamente a sua jurisdição e, infelizmente, dos 35 Estados-membros da 

OEA, apenas 22 manifestaram esse reconhecimento (OEA, 2019). 

Vale ressaltar que dentre os Estados-membros que não reconhecem a 

jurisdição da Corte estão os Estados Unidos e o Canadá, o que é bastante 

preocupante, afinal, representam duas grandes potências econômicas da região e 

frequentemente são palco de violações dos direitos humanos. Essa postura adotada 

pelas grandes potências limita ainda mais os mecanismos de proteção do Sistema. 

A Corte deve avaliar os casos decorrentes de violações de direitos humanos 

que os Estados-partes da Convenção Americana ou que a própria CIDH lhe 

submetem. Dessa forma determinará a veracidade das alegações e poderá declarar 

a responsabilidade Estatal bem como determinar a reparação do dano (AIDA, 2010). 

A Corte ainda desempenha função consultiva, hipótese na qual os Estados e órgãos 

da OEA podem recorrer a ela para interpretação da própria Convenção ou de outros 

tratados concernentes à proteção dos direitos humanos. 

É importante salientar que as opiniões consultivas (OCs) emitidas pela Corte 

são fontes jurisprudenciais de extrema relevância para a evolução dos direitos 

humanos, daí porque, com frequência, o próprio órgão recorre aos seus pareceres 

com o fim de decidir litígios no contexto da Convenção48 (CORTE IDH, 1997). 

Conforme os termos do artigo 64.149 da Convenção, a Corte iria atuar como um 

                                                           
48 Acerca disso, a CIDH estabeleceu em OC 15/97, solicitada pelo Chile, que: "A competência 
consultiva da Corte difere da sua competência contenciosa, por não existirem partes envolvidas no 
procedimento consultivo e também por não existir um litígio a resolver. O único propósito da função 
consultiva é ―a interpretação desta Convenção ou de outros tratados concernentes à proteção dos 
direitos humanos nos Estados Americanos. O fato da consulta à Corte poder ser promovida por todos 
os Estados-membros da OEA e principais órgãos desta estabelece outra distinção entre as 
competências consultiva e contenciosa da Corte. 
26. Conseqüentemente, a Corte adverte que o exercício da função consultiva conferida pela 
Convenção Americana é de caráter multilateral e não litigioso, o qual é fielmente refletido no 
Regulamento da Corte, cujo artigo 62.1 estabelece que uma solicitação de parecer será notificada a 
todos os ―Estados-membros‖, os quais poderão apresentar as suas observações sobre a solicitação e 
participar das audiências públicas a ela relacionadas. Além disso, mesmo quando o parecer da Corte 
não possuir o caráter vinculativo de uma sentença, em um caso contencioso, tem, por outro lado, 
efeitos jurídicos inegáveis. Destarte, é evidente que o Estado ou órgão que solicita à Corte uma 
opinião consultiva não é o único titular de um legítimo interesse no resultado do 
procedimento"(CORTE IDH, 1997, OC 15/97). 
49 Artigo 64 - 1. Os Estados-membros da Organização poderão consultar a Corte sobre a 
interpretação desta Convenção ou de outros tratados concernentes à proteção dos direitos humanos 
nos Estados americanos. Também poderão consultá-la, no que lhes compete, os órgãos enumerados 
no capítulo X da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de 
Buenos Aires. 
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tribunal constitucional cuja função seria interpretar o próprio Pacto ou qualquer outra 

fonte formal de direitos humanos (CADH, 1969). 

Cada um dos instrumentos mencionados e dos órgãos do SIDH atuam de 

maneira relacionada e complementar. Compreender de que maneira o direito 

humano ao meio ambiente é construído no âmbito do Sistema e vem a ser protegido 

pelos diplomas interamericanos demanda conhecer um pouco mais essa estrutura, 

como a seguir o faremos. 

 

3.1.1 Marco normativo 

 

A Carta da OEA é um tratado internacional ratificado por trinta e cinco 

Estados Americanos cujo objetivo principal é "alcançar uma ordem de paz e de 

justiça, fomentar sua solidariedade, robustecer a colaboração e defender sua 

soberania, sua integridade territorial e independência" (OEA, 1948, art.1º). 

Assinada em 1948, o documento entrou em vigor em dezembro de 1951. 

Posteriormente, foi emendado pelo Protocolo de Buenos Aires, assinado em 1967 e 

que entrou em vigor em fevereiro de 1970; pelo Protocolo de Cartagena das Índias, 

assinado em 1985 e que entrou em vigor em 1988; pelo Protocolo de Manágua, 

assinado em 1993 e que entrou em vigor em janeiro de 1996 e pelo Protocolo de 

Washington, assinado em 1992 e que entrou em vigor em setembro de 1997.  

O conteúdo da Carta, no entanto, forma um corpo de direito que não é 

vinculante, de modo que não pode ser exigido dos Estados perante as instâncias 

internacionais. Ela estabelece na verdade princípios gerais aplicáveis aos Estados e 

algumas recomendações que idealmente devem ser seguidas pelos governos, 

tornando sua utilidade principalmente interpretativa. 

Por outro lado, a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem, 

que foi adotada juntamente com a Carta, especifica quais os direitos humanos são 

reconhecidos às pessoas. A Declaração, por não ser um tratado vinculante, não 

impõe obrigações exigíveis em âmbito jurisdicional, afinal é considerada uma 

declaração de intenções dos governos. 

Apesar de não ter força vinculante, os direitos consagrados em seu texto 

devem ser respeitados e assegurados pelos Estados, até mesmo porque muitos 

deles têm categoria de costume internacional e, portanto, são considerados 

obrigações internacionais como direito costumeiro. Nesse sentido vale frisar a 
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Opinião Consultiva OC-10/89 – Interpretação da Declaração Americana dos Direitos 

e Deveres do Homem no contexto do Artigo 64 da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, de 14 de julho de 1989. A Corte IDH sustenta o seguinte: 
 

Para los Estados Miembros de la Organización, la Declaración es el texto 
que determina cuáles son los derechos humanos a que se refiere la Carta. 
De otra parte, los artículos 1.2.b) y 20 del Estatuto de la Comisión definen, 
igualmente, la competencia de la misma respecto de los derechos humanos 
enunciados em la Declaración. Es decir, para estos Estados la Declaración 
Americana constituye, em lo pertinente y em relación con la Carta de la 
Organización, una fuente de obligaciones internacionales (CORTE IDH, OC-
10/89,1989, par.45).  

 

A Declaração reconhece, dentro outros, os direitos à vida, às liberdades 

religiosas e de expressão, à saúde, à proteção da vida particular, ao devido 

processo legal e ao acesso à justiça (OEA, 1948). 

O texto não reconhece, no entanto, direitos relacionados ao meio ambiente, 

por isso, quando se faz necessário reclamar direitos dessa natureza só seria 

possível fazê-lo alegando o vínculo que os danos ambientais tenham com os demais 

direitos expressamente reconhecidos no documento (AIDA, 2010). 

A Convenção Americana, por sua vez, popularmente conhecida como Pacto 

de São José da Costa Rica, é um tratado internacional que foi assinado durante a 

Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos Humanos, em São José, 

na Costa Rica, em 1969 e entrou em vigor em 1978. Até o presente momento foi 

ratificado por vinte e cinco dos trinta e cinco Estados-membros da OEA.50 

O documento fortalece significativamente a proteção dos direitos humanos no 

continente americano através de seus oitenta e dois artigos posto que teve como um 

de seus principais legados a criação da Comissão e Corte Interamericanas de 

Direitos Humanos. Estabeleceu, portanto, uma dupla estrutura na OEA, baseada em 

tratados a depender das ratificações pelos Estados (AIDA, 2010). 

A Convenção reconhece, em seu capítulo dois, os direitos civis e políticos 

como o direito à personalidade jurídica (ser reconhecido como pessoa perante a lei), 

à vida; à integridade pessoal, incluindo o direito a não ser submetido a tratamento 

desumano ou degradante; à proibição da escravidão e da servidão; à liberdade 

pessoal; às garantias judiciais; ao princípio da legalidade e da retroatividade; à 
                                                           

50 Ratificaram Convenção Americana: Argentina, Barbados, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa 
Rica, Dominica, Equador, El Salvador, Granada, Guatemala, Haiti, Honduras, Jamaica, México, 
Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e 
Venezuela (CIDH, 2019).  
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indenização; à honra e à dignidade; de liberdade de consciência e de religião; de 

liberdade de pensamento e de expressão; de retificação ou resposta; de reunião; de 

associação; de proteção à família; ao nome; aos direitos da criança; à nacionalidade; 

à propriedade privada; à circulação e residência; aos direitos políticos; à igualdade 

perante a lei e à proteção judicial (OEA, 1969). 

Na sequência, em seu capítulo terceiro, reconhece o direito ao 

desenvolvimento progressivo dos direitos econômicos, sociais e culturais (DESC). 

Ocorre que o capítulo é composto de um único artigo, o vigésimo sexto, que 

estabelece o seguinte: 

 
Os Estados Partes comprometem-se a adotar providências, tanto no âmbito 
interno como mediante cooperação internacional, especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos 
direitos que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, 
ciência e cultura, constantes da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida dos 
recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros meios apropriados 
(OEA, 1969, art. 26) 
 

Nota-se que os avanços na seara dos direitos econômicos, sociais e culturais 

não acompanhou a mesma evolução dos direitos civis e políticos. A parca 

especificação de proteção em relação a esses direitos é demonstrada pela pouca 

dedicação à matéria, restringindo-se a um único artigo, que remete a uma mera 

projeção de realização desses direitos, com baixíssima densidade normativa. No 

caso dos direitos de solidariedade, a norma é a ainda mais omissa, uma vez que em 

nenhum momento sequer menciona os direitos relacionados ao meio ambiente sadio 

por exemplo, que doutrinariamente, conforme o capítulo anterior, é incluído no rol de 

direitos humanos de solidariedade (AIDA, 2010). 

Diante desse cenário, novamente, o controle jurisdicional do direito a um meio 

ambiente sadio deveria ser buscado mediante a vinculação das violações aos 

direitos diretamente exigíveis (civis, políticos). Além disso, a evolução jurisprudencial 

teria um papel fundamental afim de dotar de maior proteção e importância estes 

direitos. Essa estratégia, chamada de proteção por via reflexa ou por ricochete, será 

melhor descrita no tópico seguinte. 

Por fim, tem-se o Protocolo de São Salvador, adotado em 1988, que entrou 

em vigor em 1999 e conta, atualmente, com dezenove assinaturas e dezesseis 
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ratificações (OEA, 2019)51. Ele surgiu justamente da necessidade de complementar 

o escasso reconhecimento dos direitos econômicos, sociais e culturais da 

Convenção. Em seu preâmbulo o diploma salienta que: 
 

Considerando a estreita relação que existe entre a vigência dos direitos 
econômicos, sociais e culturais e a dos direitos civis e políticos, porquanto 
as diferentes categorias de direito constituem um todo indissolúvel que 
encontra sua base no reconhecimento da dignidade da pessoa humana, 
pelo qual exigem uma tutela e promoção permanente, com o objetivo de 
conseguir sua vigência plena, sem que jamais possa justificar-se a violação 
de uns a pretexto da realização de outros[...](OEA, 1988, p.1). 
 

 Sendo assim, o Protocolo é de vital importância pois 

 
[...]representou o ponto culminante de um movimento de conscientização no 
continente americano, paralelo à evolução similar, ocorrida no âmbito das 
Nações Unidas e do Sistema Europeu, em prol da proteção internacional 
mais eficaz dos direitos econômicos, sociais e culturais (TRINDADE, 2009, 
p.109). 
 

No que concerne ao meio ambiente o avanço foi crucial, uma vez que 

reconheceu expressamente o direito ao meio ambiente sadio em seu artigo onze, 

assegurando que "toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente sadio e a 

contar com os serviços públicos básicos" bem como que "os Estados Partes 

promoverão a proteção, preservação e melhoramento do meio ambiente" (OEA, 

1988, art. 11). 

Esse documento representa um marco na história dos direitos humanos pois 

é o primeiro instrumento internacional a reconhecer expressamente o direito ao meio 

ambiente sadio como um direito humano. Apesar do extraordinário avanço que ele 

representa, a efetiva exigibilidade e possibilidade de controle jurisdicional desse 

direito são elementos ainda a se desenvolver (AIDA, 2010). 

Ocorre que Protocolo (1988) prevê em seu artigo 19.6 que: 

 
Caso os direitos estabelecidos no parágrafo a) do Artigo 8 e no Artigo 13 
sejam violados por uma ação diretamente imputável a um Estado-parte 
deste Protocolo, tal situação poderá resultar, mediante a participação da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos e, quando couber à Corte 
IDH, na aplicação do sistema de petições individuais reguladas pelos artigos 
44 a 51 e 61 a 69 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (OEA, 
1988, art. 19.6). 

                                                           
51 Os Estados que ratificaram o Protocolo são Argentina, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Equador, El 
Salvador, Guatemala, México, Panamá, Paraguai, Peru, Suriname e Uruguai. Também o 
subscreveram, porém não o ratificaram ainda: Bolívia, Chile, Haiti, Nicarágua, República Dominicana 
e Venezuela (OEA, 2019). 
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Sendo assim, somente direitos relacionados aos direitos sindicais e 

educacionais poderiam ser exigidos diretamente mediante petições individuais. Os 

demais deveriam ser exigidos mediante a vinculação a outros direitos reconhecidos 

pela Convenção, ou ainda que tenham sido reconhecidos em outras convenções e 

protocolos que detalham a matéria. 

Existem, afinal, outros tratados e convenções que tratam de matérias que 

contêm obrigações exigíveis dos Estados que os tenham ratificado. São exemplos: a 

Convenção contra a Tortura; a Convenção Americana sobre o Desaparecimento 

Forçado de Pessoas; a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher; e a Convenção Interamericana para a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência 

(OEA, 2003). 

Esses instrumentos, além de determinar os deveres dos Estados servem 

como ferramentas interpretativas a fim de ampliar o conteúdo dos direitos 

trabalhados na Convenção, na Declaração e no Protocolo. A jurisprudência 

interamericana vem entendendo que estes instrumentos devem, além de ser 

articulados em conjunto, acompanhar a evolução das compreensões jurídico-sociais, 

ou seja, sevem ser interpretados de acordo com as possibilidades outorgadas pelo 

conjunto de normas presentes no sistema jurídico em vigor (AIDA, 2010). 

Dessa forma, a Corte IDH e a CIDH podem e devem aplicar aos casos 

concretos que venham a analisar o amplo corpo normativo internacional que protege 

os direitos humanos. Sendo assim, em matéria ambiental essa compreensão, que 

procura articular a diversidade de fontes normativas disponíveis,é de grande valia 

para promover o desenvolvimento da proteção do direito humano ao meio ambiente 

sadio, conforme veremos mais adiante. 

 

3.1.2 Acesso ao SIDH: proteção do meio ambiente por via reflexa 

 

A proteção do meio ambiente nos sistemas regionais de direitos humanos é 

um exercício onde a proteção do meio ambiente no SIDH ocorre pela via reflexa, 

indireta, exercida através da estrita observância dos dispositivos da Convenção 

(TEIXEIRA, 2015). 
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Nesse sentido, Alan Boyle (2007) argumenta que a proteção do meio 

ambiente por ricochete teria origem na análise de três concepções que vislumbram 

os direitos relacionados ao meio ambiente em todas as dimensões dos direitos 

humanos e não apenas em uma. 

 A primeira perspectiva engloba os direitos civis e políticos que podem ser 

invocados para dar acesso aos indivíduos, grupos e organizações não-

governamentais (ONGs) a informações ambientais e processo políticos. Nesse 

cenário, o papel é de legitimação da comunidade com o objetivo de estabelecer um 

mecanismo de controle dos riscos ambientais. Dessa forma, ao facilitar a 

participação na tomada de decisões em matéria ambiental, acaba possibilitando a 

exigência do cumprimento das obrigações governamentais no que se refere aos 

danos ambientais (BOYLE, 2007). 

Uma segunda possibilidade é tratar o meio ambiente saudável como um 

direito econômico ou social. O principal argumento para essa abordagem é que 

privilegiaria a qualidade do meio ambiente como um valor, dando-lhe status 

comparável a outros direitos econômicos e sociais, como o direito ao 

desenvolvimento e ao projeto de vida (BOYLE, 2007). 

A terceira opção trataria a qualidade ambiental como um direito coletivo ou 

solidário, dando às comunidades, em vez de aos indivíduos, o direito de determinar 

como o meio ambiente e os recursos naturais devem ser protegidos e gerenciados. 

Apesar dessas três perspectivas serem válidas, Boyle (2007) ressalta que a 

ideia de o direito humano ao meio ambiente, por si só, estabelecer um direito a ser 

protegido se mostra ineficaz quando nos deparamos com débeis sistemas de 

proteção em matéria de direitos de solidariedade. 

Por esse motivo que é necessário buscar formas alternativas de proteção 

para que esses direitos não fiquem desamparados. Daí surge a necessidade do 

greening dos existentes mecanismos de proteção dos direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais52 (TEIXEIRA, 2015). 

                                                           
52 Para facilitar o entendimento das estratégias de submissão de casos ambientais perante o SIDH, a 
Associação Interamericana para a Defesa do Meio Ambiente (AIDA), criou um guia que auxilia o 
entendimento da melhor maneira possível de alcançar a salvaguarda do direito humano ao meio 
ambiente sadio dentro do nosso sistema regional de proteção. AIDA é uma organização não 
governamental internacional que tem como missão fortalecer a capacidade das pessoas de garantir 
seu direito individual e coletivo a um meio ambiente sadio através do desenvolvimento, aplicação e 
cumprimento efetivo da legislação nacional e internacional.  
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Primeiramente é necessário se ter em mente que existem diversas formas de 

ativar o SIDH a depender basicamente de duas variáveis: se o Estado ratificou a 

Convenção e se o Estado reconheceu a jurisdição da Comissão e Corte 

Interamericanas. Partindo dessa premissa, em sendo afirmativas ambas as 

variáveis, existem algumas formas (mais conhecidas) de se ativar o SIDH: 

1)Petições Individuais; 2)Medidas Cautelares e Medidas Provisórias; 3)Relatórios; 

4)Audiências Especiais ou Temáticas e 5)Observações In Loco. 

O primeiro passo para se ter o acesso ao Sistema é recorrer à CIDH através 

de petições individuais ou comunicações dos Estados. O processo para as petições 

individuais está regulamentado pela Convenção e pelos Estatutos e Regulamentos 

da Comissão e Corte Interamericanas. O artigo 44 da Convenção estabelece que: 

 
Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-governamental 
legalmente reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização 
pode apresentar à Comissão petições que contenham denúncias ou queixas 
de violação desta Convenção por um Estado Parte (OEA, 1969, art. 44). 
 

Dessa forma, quanto à legitimação ativa, as próprias vítimas podem 

apresentar suas petições individuais, representadas ou não e, ainda, a própria 

Comissão poderá iniciar de ofício as petições caso entenda presente os requisitos 

para o tal feito53(CIDH, 2009). 

Cabe ressaltar que no Sistema Interamericano, diferentemente do Europeu, 

apenas pessoas físicas possuem legitimidade para apresentar um petição, além 

disso, é necessário que tenha, de fato, havido uma violação de direitos humanos e 

que o Estado, membro da OEA, possa vir a ser responsabilizado (OEA, 1969). 

Outro ponto que merece destaque é a questão da necessidade de 

individualização das vítimas. Ambos os órgãos, tanto a Corte quanto a Comissão, 

têm determinado veementemente que para se ter acesso à proteção do Sistema é 

imprescindível a identificação das vítimas. Mesmo que por vezes não seja possível, 

no momento da elaboração da petição, identificá-las, é necessário que exista, pelo 

menos, a possibilidade de fazê-lo. Portanto, não é recomendável apresentar 

petições individuais em nome de grupos de pessoas de forma abstrata, o que tem 

relevantes implicações em matéria ambiental, dada a natureza difusa do direito em 

questão (AIDA, 2010). 

                                                           
53Artigo 24.  Tramitação motu próprio. A Comissão poderá, motu proprio, iniciar a tramitação de uma 
petição que reúna, a seu juízo, os requisitos para tal fim (CIDH, 2009, art. 24). 
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Levando em conta essas considerações, por exemplo, no Caso Parque 

Natural Metropolitano a Comissão entendeu que ao "representar todos os cidadãos 

do Panamá" a Petição nº 11.533 não cumpriu com o requisito de elegibilidade para a 

determinação dos indivíduos. A petição fora feita por Rodrigo Noriega, em nome dos 

cidadãos da República do Panamá, contra o Governo do Panamá, devido a violação 

de diversos direitos abarcados pela Convenção Americana, incluindo os direitos de 

propriedade dos referidos cidadãos sobre o Parque Natural Metropolitano, o qual é 

considerado reserva ecológica, científica e cultural daquele país (MAZZUOLI; 

TEIXEIRA, 2013). 

Ocorreu que, na ocasião, o Governo do Panamá permitira a construção de um 

projeto rodoviário que atravessava o Parque Natural Metropolitano, sendo assim, os 

peticionários argumentavam que a reserva não pertencia ao Estado e sim a todos os 

seus cidadãos. Sob esse prisma, o Governo teria atentado contra os direitos 

humanos de seu povo, uma vez que não consultara as entidades envolvidas e a 

obra afetaria grupos ecológicos e científicos (SHELTON, 2008). 

A Comissão, no entanto, apontou para a sua ausência de competência ratione 

personae para analisar o caso. Resta claro, através desta decisão, que quanto mais 

amplo e abstrato for a indicação das vítimas de violações de direitos humanos, 

menores serão as chances de admissibilidade perante a CIDH (SHELTON, 2008). 

Quanto à legitimação passiva, apenas Estados-membros da OEA podem ser 

sujeito passivos perante o Sistema. No entanto, se um particular ou empresa privada 

for o causador da violação, a sua responsabilidade é exigível no foro interamericano 

sempre que houver a possibilidade de demonstrar que existiu a colaboração, 

aquiescência, ou tolerância dos agentes do Estado-membro, afinal, o Governo tem o 

dever de controle sobre as atividades de seus particulares (AIDA, 2010). 

Há de se ressaltar, também, que os procedimentos de petições individuais 

têm início na CIDH e assim que for concluída a análise do caso e não haja resolução 

no sentido de reverter ou reparar os direitos humanos violados, a Comissão poderá 

provocar a Corte. Entretanto isso só será possível se o Estado demandado tiver 

reconhecido sua competência para jurisdições contenciosas. Em não havendo esse 

reconhecimento, o processo se encerra com a publicação de um relatório final, pela 

Comissão, que concluirá acerca da denúncia e trará possíveis recomendações ao 

Estado (OEA, 1969). 
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 O artigo 46.2, alínea a, da Convenção, estabelece outro requisito de 

admissibilidade qual seja, o do esgotamento dos recursos internos. Assim, dada a 

natureza subsidiária de um sistema internacional de proteção, a tramitação de 

demandas em sede internacional somente se admite após ter sido oportunizado ao 

Estado, pelas vias internas disponíveis, a reparação da violação, exaurimento ―de 

instância‖ sem o qual não será possível lhe imputar conduta faltosa às disposições 

convencionais. Essa regra, no entanto, não se aplica nas seguintes situações: 

 
As disposições das alíneas a e b do inciso 1 deste artigo não se aplicarão 
quando: a. não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o 
devido processo legal para a proteção do direito ou direitos que se alegue 
tenham sido violados;b. não se houver permitido ao presumido prejudicado em 
seus direitos o acesso aos recursos da jurisdição interna, ou houver sido ele 
impedido de esgotá-los; e c. houver demora injustificada na decisão sobre os 
mencionados recursos (OEA, 1969, art.46.2).54 
 

 Portanto, (i) não havendo no direito interno mecanismos de reparação 

disponíveis ou, (ii) mesmo havendo, houver sido obstaculizado o acesso a esses 

mecanismos, ou ainda, (iii) havendo e a eles recorrendo o prejudicado, a demora na 

resolução revelar a sua ineficácia ou ineficiência, considerar-se-á preenchido o 

requisito do esgotamento dos recursos internos, admitindo-se o acesso ao Sistema.  

Nesse sentido ganha destaque o Caso Comunidades Indígenas Maias vs 

Belize. O Estado de Belize foi demandado por ter permitido a extração de madeira e 

petróleo em áreas ocupadas tradicionalmente pelas comunidades indígenas Maias. 

O Estado respondeu à acusação alegando que a ação não cumpria com requisitos 

de admissibilidade pois os representantes dessas comunidades não se utilizaram de 

todos os mecanismos judiciais internos a fim de esgotar os recursos de jurisdição 

domésticos (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2013). 

 A Comissão, entretanto, declarou que o Estado não proporcionou às 

comunidades o adequado acesso ao sistema jurídico, além disso fez uso de 

mecanismos ineficientes que ocasionaram demora injustificada à solução da 

demanda (CIDH, 2004, Informe n.º40). 

 Dessa forma, a CIDH aceitou a petição e concluiu que: 

 

                                                           
54 Ganha destaque o Caso Maias vs Belize. Relatório No. 40/04-Caso 12.053. Comunidades 
Indígenas Maias v. Belize, 12 de outubro de 2004. 
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[...]que el Estado violó el derecho a la propiedad consagrado em el artículo 
XXIII de la Declaración Americana y elderecho a la igualdad consagrado em 
el artículo II de la Declaración Americana, em perjuicio del pueblo maya, al 
no adoptar medidas efectivas para delimitar, demarcar y reconocer 
oficialmente el derecho de propiedad comunal a las tierras que han ocupado 
y usado tradicionalmente, y por otorgar concesiones madereras y petroleras 
a terceros, para utilizar los bienes y recursos que podrían estar 
comprendidos dentro de las tierras que deben ser delimitadas, demarcadas 
y tituladas, sin consultar al pueblo maya ni obtener su consentimiento 
informado.  La Comisión también concluyó que el Estado violó el derecho a 
la protección judicial consagrado em el artículo XVIII de la Declaración 
Americana em perjuicio del pueblo maya al tornar ineficaces las actuaciones 
judiciales interpuestas por éste a raíz de una demora irrazonable55 (CIDH, 
2004, Informe nº 40, par.5). 
 

A criteriosa verificação do requisito de admissibilidade em relação à análise 

do esgotamento dos recursos judiciais internos justifica-se, pois incentiva os debates 

em torno de questões delicadas, como as de cunho ambiental, no âmbito nacional,o 

que estimula o aperfeiçoamento das normas e da jurisprudência nos sistemas 

nacionais (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2013). 

Todavia nos casos em que a situação apresente eminente risco de violações 

irreparáveis aos direitos humanos, a verificação criteriosa desse requisito de 

admissibilidade pode resultar em danos irreversíveis aos sujeitos envolvidos. Dando 

espaço, portanto, o entendimento supramencionado. 

Existem, logicamente, diversos outros critérios de submissão e 

admissibilidade das petições iniciais. No entanto, o objetivo aqui traçado é de 

oferecer um panorama geral para que seja possível compreender os casos que 

serão analisados no decorrer do presente estudo. 

As Medidas Cautelares e as Medidas Provisórias, por sua vez, constituem 

meios de acesso para tutela de situações que demandam pronta intervenção dos 

órgãos do Sistema, respectivamente, de natureza quase-judicial (CIDH) ou judicial 

(Corte IDH). Elas são utilizadas quando as violações resultam em situações graves e 

de urgências que se não forem controladas imediatamente podem ocasionar danos 

irreparáveis aos direitos protegidos pela Convenção (TEIXEIRA, 2011). 

                                                           
55Tradução: [...] que o Estado violou o direito à propriedade consagrado no artigo XXIII da Declaração 
Americana e o direito à igualdade consagrado no artigo II da Declaração Americana, em detrimento 
do povo maia, ao não adotar medidas efetivas para delimitar, demarcar e reconhecer oficialmente o 
direito de propriedade comunal às terras que eles ocuparam e tradicionalmente usaram, e conceder 
concessões de madeira e petróleo a terceiros, para usar os bens e recursos que poderiam ser 
incluídos nas terras que devem ser delimitadas, demarcada e titulada, sem consultar o povo maia ou 
obter seu consentimento informado. A Comissão também concluiu que o Estado violou o direito à 
proteção judicial consagrado no artigo XVIII da Declaração Americana, em detrimento do povo maia, 
por inutilizar os procedimentos judiciais apresentados por este como resultado de um atraso 
injustificável (CIDH, 2004, Informe nº 40, par.5, tradução nossa). 
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Sendo assim, as vítimas podem solicitar junto à CIDH - ou a Comissão poderá 

fazê-lo de ofício - a concessão de medidas cautelares, postulando a intervenção da 

Comissão para que esta declare, na situação concreta, que o Estado deverá adotar 

medidas que impeçam ou detenham a ocorrência de dano irreparável (OEA, 1969, 

art. 25). 

Vale ressaltar, entretanto, dada a natureza preliminar da deliberação, que não 

se trata de um pré-julgamento e sim um instrumento cujo objetivo é prevenir danos 

irreparáveis, daí que, concedida a medida cautelar, a Comissão instará o Estado a 

promover a proteção do(s) direito(s) sob ameaça ou em violação no caso 

concreto.Comunicado o Estado destinatário, a CIDH acompanhará as informações 

acerca do andamento da situação e se o Estado vem cumprindo com suas 

obrigações.Caso o Estado não as cumpra, permanecendo a situação de gravidade, 

a CIDH poderá judicializar o caso, hipótese em que demandará à Corte IDH a 

outorga de Medidas Provisórias, agora, em virtude da natureza jurisdicional, de 

caráter vinculante para os Estados. Ambas as medidas serão acompanhadas pela 

Comissão e Corte interamericanas (AIDA, 2010). 

As medidas cautelares e provisórias são particularmente importantes para a 

proteção do meio ambiente justamente em virtude de os danos ambientais causarem 

risco eminente aos direitos humanos. Tanto o é que a própria jurisprudência da 

Corte tem reafirmado o cunho preventivo destas medidas quando trata dos direitos à 

vida, à integridade pessoal e à saúde, em especial em casos relacionados a danos 

ambientais.  

À despeito disso, tem-se o exemplo do caso da Comunidade Indígena Kichwa 

de Sarayacu. Tratou-se de uma demanda levantada pelo Povo originário Kichwa de 

Sarayacu contra o Estado do Equador, que concedeu na década de 1990 a 

exploração de um bloco de petróleo, localizado nas terras indígenas, pela empresa 

transnacional Compañia General de Combustibles (CGC).  

Ocorre que a concessão foi realizada sem anuência da comunidade afetada e 

marcou episódios de destruição florestal, desvio e interrupções do curso do rio na 

região e uso de explosivos em terras tradicionais. Além disso, foi alegado pelos 

demandantes o uso de armas de fogo, agressões e ameaças praticadas contra os 

Kichwa. No intuito de conter tais horrores, durante a primeira década dos anos dois 

mil, a Corte determinou à República do Equador a adoção de diversas medidas 

provisórias, tais como garantir que o Povo de Sarayaku possa ―possa realizar suas 
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atividades e fazer uso dos recursos naturais existente‖em seu território, impondo ao 

Estado o dever de adotar ―medidas tendentes a evitar danos imediatos e irreparáveis 

[...] resultantes das atividades de terceiros que vivam próximos da comunidade ou 

que explorem os recurso naturais existentes‖ (CORTE IDH, 2004b, p.31). 

De fato, a Corte tem utilizado o mecanismo das medidas provisórias para 

proteger também o direito à saúde, entendendo que a sua efetividade está 

intrinsecamente vinculada a vigência do direito à vida e integridade pessoal56, três 

direitos que são constantemente ameaçados pela poluição ambiental (AIDA, 2010). 

Outra estratégia de introduzir a temática ambiental sob o foco do Sistema é 

através dos Relatórios. Isto porque a Comissão deve entregar um relatório anual à 

Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA, 1968, artigo 41) 

que deverá trazer descritas as suas atividades exercidas, bem como uma panorama 

da situação dos direitos humanos no Continente. De acordo com o artigo 58 do 

Regulamento da CIDH (2009, art.58) "a Comissão preparará os estudos e relatórios 

que considerar convenientes para o desempenho de suas funções e os publicará 

conforme considerar oportuno". 

Sendo assim, para que seja possível à Comissão a produção de relatórios 

acerca de assuntos específicos de determinados Estados, ela obtém informações da 

mais variadas formas, incluindo o recebimento de documentos no exercício de suas 

funções, levantamentos elaborados pela sociedade civil, dados oficiais dos Estado e 

pode inclusive realizar visitas in loco com o objetivo de reunir as informações que julgar 

necessárias (AIDA, 2010). 

Estes relatórios anuais são dotados de grande publicidade sobretudo pelo fato 

de resumirem a situação dos direitos humanos no Continente Americano. Desta forma, 

constituem uma poderosa ferramenta para que a Comissão estude determinada 

situação de violações aos direitos humanos, seja num Estado em particular ou em todo 

o Continente. 

Neste sentido, a Comissão tem feito referência sobre como os direitos humanos 

podem ser afetados por causas derivadas da poluição ambiental. Como exemplo de 

comunidades indígenas que sofrem o impacto de atividades petroleiras, conforme o 

caso supra mencionado do Equador e da comunidade Kichwa ou, em casos de 

                                                           
56 Entre outras, a Comissão outorgou medidas cautelares também em favor dos detentos de Urso 
Branco, no Brasil (CORTE IDH, 2004c). 
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desenvolvimentos de megaprojetos de infraestrutura como a situação apresentada 

pela Colômbia na solicitação da OC-23, que será trabalhada no próximo tópico. 

Diante desta lógica, o envio de informações à Comissão com o fim de auxiliar na 

preparação do Relatório anual pode constituir poderosa ferramenta de introdução de 

temas, frequentemente rechaçados - a exemplo da tese da degradação ambiental 

como causa direta de violações dos direitos humanos - sob o interesse da Comissão. 

Outra opção para se ter acesso ao Sistema e submeter problemas de violações 

de direitos humanos vinculados à degradação ambiental são as Audiências Especiais 

ou Temáticas. Essas audiências podem acontecer no decorrer do encaminhamento 

das petições individuais, por iniciativa da própria Comissão, ou ainda por requerimento 

de alguma parte interessada (CIDH, 2009). 

Conforme o artigo 61 do Regulamento da CIDH (2009), os interessados em 

apresentar à Comissão depoimentos ou informações sobre a situação dos direitos 

humanos em determinado Estado, ou ainda sobre assuntos de interesse geral, 

deverão solicitar audiência à Secretaria Executiva, por escrito, com antecedência 

não inferior a 50 dias do início do respectivo período de sessões da Comissão. 

O uso das Audiências Temáticas é uma estratégia recomendável para 

requerimentos que envolvam violações massivas de direitos humanos e situações 

complexas em que seja difícil conseguir as informações necessárias para apresentar 

um caso particular. Vale mencionar que não é de praxe a Comissão emitir relatórios 

com recomendações surgidas na ocasião da audiência, entretanto o mecanismo é 

uma forma de sensibilizar a CIDH acerca de questões específicas e que podem 

englobar questões de cunho ambiental (AIDA, 2010). 

Por fim, existem as observações in loco. A CIDH pode se deslocar para 

diferentes Estados com o objetivo de investigar situações gerais ou específicas que 

estejam relacionadas a direitos humanos (CIDH, 2009, art. 39). Ela poderá fazer 

essas observações "com a anuência ou a convite do Governo respectivo" (CIDH, 

1979, art. 18.g). 

Logicamente para que a observação ocorra de maneira efetiva, é necessário 

que o Estado a ser visitado colabore e assegure facilidades necessárias para o êxito 

da investigação. Dessa forma, deve assumir o compromisso de "não adotar 

represálias de nenhum tipo contra as pessoas ou entidades que tenham cooperado 

com ela mediante informações ou testemunhos‖ (CIDH, 2009, art. 56). 
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Ao finalizar a visita a Comissão emite um relatório com as conclusões e 

recomendações ao Estado visitado. Este relatório, por sua vez é publicado no 

relatório anual da Comissão e apresentado à Assembléia Geral da OEA. Pode-se 

perceber, mais uma vez, que se trata de um mecanismo de pressão política e de 

mobilização da opinião pública de um Estado. Afinal, ao visitar um país a fim de 

investigar possíveis violações contra os direitos humanos, atrai uma atenção não 

desejada ao Governo em questão. 

Desta forma, as observações in loco mostram-se também uma boa alternativa 

para discutir as violações de direitos humanos decorrentes de danos ambientais que 

poderiam ser ignoradas, ou até mesmo, encobertas pelo Estado envolvido. Além 

disso, não deixam de se constituir em efetivas diligências de investigação realizadas 

pela Comissão, fins de que possa conhecer e examinar presencialmente a situação. 

Passaremos a verificar, através de Casos submetidos ao Sistema, de que 

forma a questão dos direitos humanos relacionados ao meio ambiente têm sido 

analisada e enfrentada pela Comissão e Corte Interamericanas até o presente 

momento. 

 

3.2 Proteção do direito ao meio ambiente sadio na jurisprudência do SIDH: o 

greening 

 

Apesar de o direito ao meio ambiente ser reconhecido como um direito 

humano na doutrina, bem como em instrumentos internacionais, conforme 

apresentado anteriormente, ainda são necessários grandes avanços dos Sistemas 

internacionais de proteção para que a previsão normativa desse direito se converta 

em proteção mais efetiva. Ao realizar uma breve revisão dos casos analisados pela 

Comissão e Corte interamericanas, percebe-se que por um longo período da história 

nenhuma dos órgãos decidiu casos individuais relacionadas a agressões ambientais. 

O que se percebe são abordagens alternativas que envolvem também a 

violação do direito a um ambiente sadio e equilibrado ainda que este não fosse 

diretamente o objeto de litígio, sendo abordado de maneira tangencial (MAZZUOLI; 

TEIXEIRA, 2013). 

Conforme mencionado no capítulo anterior, no Sistema Interamericano a 

imensa maioria dos casos analisados pela Comissão e pela Corte Interamericanas 
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inerentes à questão ambiental esteve vinculada à violação de direitos das 

populações indígenas, quilombolas e comunidades campesinas. 

Por um lado, essa tendência é compreensível uma vez que os direitos dessas 

comunidades são aqueles que mais diretamente envolvem ilícitos ambientais. Essa 

conexão não é mera coincidência. A visão de propriedade e território dessas 

comunidades é diferente da percepção  ocidental clássica, isso porque o conceito de 

território ultrapassa limites meramente relacionados ao espaço e acaba incluindo 

elementos culturais e religiosos. A percepção territorial para esses povos é holista, 

enquanto que para a ocidental clássica a ideia de propriedade é voltada ao mero 

fator de produção (AIDA, 2010). 

A própria Corte IDH entendeu dessa forma no caso Awas Tingni vs. 

Nicarágua, quando concluiu que para as comunidades indígenas as relações com a 

terra não são meramente uma questão de posse ou produção, mas um elemento 

material e espiritual, que elas devem desfrutar plenamente, até mesmo para 

preservar seu legado cultural e transmiti-lo para as futuras gerações (TEIXEIRA, 

2011). Dada a relevância dessa compreensão para o objeto da presente pesquisa, é 

válida a citação do entendimento da Corte: 

 
Los indígenas por el  hecho de su propia existencia tienen derecho a vivir 
libremente en sus propios territorios; la estrecha relación que los  indígenas 
mantienen com la tierra debe de ser reconocida y comprendida como la 
base fundamental de sus culturas, su vida espiritual, su integridad y su 
supervivencia económica. Para las comunidades indígenas  la relación com 
la tierra no es meramente una cuestión de posesión y producción sino un 
elemento material y espiritual del que deben gozar plenamente, inclusive 
para preservar su legado cultural y transmitirlo a las generaciones futuras57 
(CORTE IDH, 2001, par.149.) 

 

 De fato, dadas as peculiaridades do continente americano, a questão 

indígena é tradicionalmente abordada pelos órgãos do SIDH, e a proteção do meio 

(ambiente) no qual essas comunidades tradicionais desenvolvem sua própria 

existência naturalmente foi objeto de atenção especial. Por isso, a Comissão 

produziu um maior volume de relatórios e resoluções acerca do meio ambiente sadio 

                                                           
57 Tradução livre: Os índios, pelo fato de sua própria existência, têm o direito de viver livremente em 
seus próprios territórios; a estreita relação que os povos indígenas mantêm com a terra deve ser 
reconhecida e entendida como a base fundamental de suas culturas, sua vida espiritual, sua 
integridade e sua sobrevivência econômica. Para as comunidades indígenas, a relação com a terra 
não é meramente uma questão de posse e produção, mas um elemento material e espiritual que eles 
devem desfrutar plenamente, inclusive para preservar seu legado cultural e passá-lo para as 
gerações futuras. 
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como um direito humano passivo de proteção pelo Sistema com ênfase em questões 

indígenas. 

Afora uma abordagem temática, a Comissão, ao longo dos anos, produziu 

diversos relatórios de cada país individualmente, o que ampliou a abrangência da 

proteção dos direitos dos povos indígenas, campesinos e quilombolas, atingindo 

assim, violações vinculadas à ilícitos ambientais. Exemplos de relatórios que 

abordam questões relacionadas ao meio ambiente são os Relatórios sobre as 

situações do Brasil e do Equador (AIDA, 2010). 

Em seu Relatório sobre a Situação dos Direitos Humanos no Brasil de 1997, a 

Comissão aborda diversos temas referentes ao direitos humanos e em especial a 

situação do Povo Yanomami. Em dezembro de 1980, a Comissão recebeu a 

denúncia de atos tais como a construção de estradas, a concessão de licenças de 

mineração, a falta de vacinação da população Yanomami e tentativas de redução do 

direito às suas terras por meio de medidas governamentais, tudo isso em 

transgressão aos direitos dos indígenas garantidos pela Convenção Interamericana 

(CIDH,1997b). 

Após diversos trâmites processuais, a Comissão emitiu em 1985 a Resolução 

12/85, que relacionou os impactos da construção da rodovia Perimetral Norte, para o 

transporte de minerais que penetrou 225 km na área Yanomami: 

 
[...]a um intenso processo de violação dos direitos à vida, à saúde, à 

liberdade, à segurança e ao direito de residência do grupo indígena afetado 
que implicou não só a inédita abordagem (ainda que ―por ricochete‖) da 
temática ambiental, mas evidenciou também que outros grupos em situação 
semelhante de vulnerabilidade poderiam socorrer-se do sistema 
interamericano (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2013, p. 212) 

 
O Relatório sobre a Situação do Brasil (1997b, par.82.f), concluiu acerca da 

situação do povo Yanomami que: 

 
[...]a sua integridade tanto como povo e como pessoa é 

continuamente agredida por garimpeiros invasores bem como pela poluição 
ambiental que estes geram.[Grifo nosso] A proteção do estado contra estas 
contínuas pressões e invasões, é irregular e fraca, mantendo uma 
permanente situação de perigo assim como a contínua deterioração de seu 
habitat. 

 
 Outro Relatório que chama a atenção para as questões ambientais e que 

merece destaque é o Relatório sobre a Situação dos Direitos Humanos no Equador 
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(CIDH, 1997a). Nele a Comissão analisa a problemática entre Povos Indígenas do 

interior do Equador afetados por atividade de desenvolvimento. 

 Os requerentes alegaram que os direitos humanos mais básicos destas 

populações foram ameaçados por atividades exploratórias de petróleo que ocorriam 

dentro das terras tradicionalmente ocupadas por esses povos. Na denúncia, foi 

alegado que essas atividades ameaçavam, especialmente, a sobrevivência física e 

cultural do grupo indígena Huaorani porque a exploração de petróleo, da forma 

como era realizada, contaminava a água, o solo e o ar que compõem o ambiente 

físico dessas comunidades (CIDH, 1997a). A Comissão desenvolveu neste 

documento uma doutrina ambiental que estabeleceu o seguinte: 

 
El respeto a la dignidad inherente de la persona es el principio em el que se 
basan las protecciones fundamentales del derecho a la vida y a la 
preservación del bien estar físico. Las condiciones de grave contaminación 
ambiental, que pueden causar serias enfermedades físicas, discapacidades 
y sufrimientos a la población local, son incompatibles com el derecho a ser 
respetado como ser humano.[...] Para lograr una protección eficaz contra las 
condiciones ecológicas que constituyen una amenaza para la salud 
humana, es imperativo que la población tenga acceso a la información, 
participe em los procesos pertinentes de toma de decisiones y cuente con 
recursos judiciales58(CIDH, 1997a, capítulo VIII, s/n). 
 

 Por fim, o Relatório salienta que o Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos não impede nem desestimula o desenvolvimento, pelo contrário, o 

Sistema demanda que o desenvolvimento tenha lugar sob condições que respeitem 

e assegurem os direitos humanos dos indivíduos afetados. E afirma, tal como a 

Declaração de Princípios da Cúpula das Américas, que "o progresso social e a 

prosperidade econômica apenas podem ser sustentados se o nosso povo viver em 

um ambiente sadio e nossos ecossistemas e recursos naturais forem geridos 

cuidadosa e responsavelmente"59(CIDH, 1997a, capítulo VIII, s/n). 

Evoluindo os precedentes da Comissão em casos que envolvem a temática 

ambiental, um dos precedentes mais importantes no que diz respeito ao direito de 
                                                           

58 Tradução livre: O respeito a dignidade inerente à pessoa humana é o princípio em que se baseiam 
as proteções fundamentais do direito à vida e à preservação do bem-estar físico. As graves 
condições de contaminação ambiental, que podem causar sérias enfermidades físicas, debilidade e 
sofrimento da população local, são incompatíveis com o direito de ser respeitado como ser humano. 
Para se alcançar a proteção eficaz contra as condições ecológicas que constituem uma ameaça à 
saúde humana, é imperativo que a população tenha acesso à informação, participe dos processos de 
tomada de decisões importante e acesso à tutela jurisdicional. 
59 Tradução livre do original: "Tal como se señala em la Declaración de Principios de la Cumbre de las 
Américas, sólo podrá sustentar se el progreso social y la prosperidad económica si nuestras 
poblaciones viven em um medio saludable y e gestionan con cuidado y responsabilidad nuestros 
ecosistemas y recursos naturales" (CIDH, 1997a, capítulo VIII, s/n). 
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propriedade é o Caso da Comunidade Maia vs. Belize, que envolve direitos coletivos 

de propriedade dos povos indígenas e o meio ambiente (AIDA, 2010). 

Belize, todavia, não é parte da Convenção Americana de Direitos Humanos, 

sendo assim, a Comissão teve de se basear e limitar sua análise na Declaração 

Americana de Direitos e Deveres do Homem. Esse caso é importante pois 

demonstra como uma interpretação ampla é capaz de abarcar um direito humano - 

que não tenha sido diretamente reconhecido - mediante o emprego de princípios 

gerais e parâmetros relacionados (TEIXEIRA, 2011). 

O caso está centrado na violação de direitos do povo Maia, do Distrito de 

Toledo (norte de Belize). Os peticionários alegaram que o Estado violou diversos 

artigos da Declaração America no que diz respeito às terras ocupadas 

tradicionalmente pelos reclamantes: autorizou a exploração de madeira e petróleo 

no território Maia; não reconheceu nem garantiu seus direitos de propriedade sobre 

a região e não concedeu a tutela jurisdicional aos peticionários, uma vez que houve 

demora judicial injustificada (CIDH, 2004, Relatório n.º 40). 

Dessa forma, as contravenções do Governo afetaram negativamente o meio 

ambiente natural do qual a Comunidade Maia depende para sua subsistência, 

ameaçando a sobrevivência de sua cultura e gerando riscos de danos futuros mais 

graves. 

Sendo assim, a CIDH concluiu que embora reconheça a importância do 

desenvolvimento econômico para a prosperidade dos povos desse hemisfério, as 

atividades de desenvolvimento necessitam de acompanhamento, por parte do 

Estado, bem como de mecanismos adequados que sejam capazes de assegurar 

que direitos fundamentais não sejam o custo desse dito progresso. 

Decidiu, portanto que  

 
[…]o Estado, através da concessão de exploração de madeira e petróleo 
concessões a terceiros a utilizar os produtos e recursos que poderiam ser 
dentro das terras que devem ser delimitadas, demarcadas e tituladas ou 
clarificados e protegidos por outros mecanismos sem uma consulta eficaz e 
sem o consentimento do povo maia, e que resultou em danos ao meio 
ambiente, também viola o direito à propriedade consagrado no artigo XXIII 
da Declaração americana para o detrimento do povo maia (CIDH, 2004, 
Relatório n.º40, p. 153). 
 

Por fim, a Comissão também considerou que este dano é decorrente do fato 

de o Estado não ter estabelecido salvaguardas e mecanismos para monitorar, 

controlar e garantir que a implementação de concessões madeireiras não iria causar 
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maiores danos ambientais para terras e comunidades maias (CIDH, 2004, Relatório 

n.º40). 

Esse precedente corrobora a importância de se proteger o meio ambiente, 

ainda que seja majoritariamente a partir da causa das comunidades tradicionais e 

seus direitos coletivos.  

Conquanto não seja o objetivo do presente estudo analisar todos os casos 

que tratem de questões ambientais, parece razoável elencar alguns dos que mais se 

destacaram a fim de reforçar a evolução das decisões proferidas pela CIDH em 

decidir pela necessidade de um ambiente saudável para que os demais direitos 

humanos como o direito à vida, à saúde, à liberdade e à propriedade - por exemplo - 

não sejam violados. 

São eles: a) a Solução Amistosa do Caso Mercedes Julia Huentes Beroiza vs. 

Chile, relativa à desapropriação de cinco mulheres indígenas de suas terras 

tradicionais para a construção de uma central hidroelétrica em Alto De BioBio; b) o 

Caso San MateoHuanchor v. Peru, em que uma mineradora utilizou-se dos 

arredores de comunidades campesinas como depósito de lixo tóxico; c) o Caso das 

Comunidades Indígenas Ngöbe e seus membros do Vale do Rio Changuinola v. 

Panamá, em que Estado é acusado de autorizar a construção de uma hidroelétrica 

em terras ancestrais Ngöbe sem prévia consulta à população afetada;d) a Petição 

Inicial n. 1.413/05 do Povo Inuit contra os Estados Unidos, sobre as 

responsabilidades do governo americano em relação aos impactos do aquecimento 

global no modo de vida do povo esquimó; e) a solicitação da Medida Cautelar MC-

382/10 das Comunidades tradicionais da bacia do Rio Xingu pleiteando a 

paralisação das obras da hidroelétrica de Belo Monte, em Altamira, Pará; e f) a 

solicitação de Medidas Cautelares do Caso da Comunidade Oroya vs Peru 

(TEIXEIRA, 2011). 

Este último caso, todavia, merece atenção, pois foi a primeira vez que a 

Comissão se deparou com um caso relativo à contaminação ambiental que afetava 

comunidade não indígena. Trata-se dos efeitos da contaminação por um complexo 

metalúrgico instalado em La Oroya, no Peru (MAZUOLLI; TEIXEIRA, 2013). Em 

2005, os peticionários solicitaram medidas cautelares em favor de 65 pessoas. Em 

2007 a CIDH outorgou as medidas solicitando que o Governo Peruano adotasse 

medidas pertinentes a fim de prestar auxílio médico a essas pessoas. O diagnóstico 

apresentado demonstrava, por fim, que elas se encontravam em situação de perigo 
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de dano irreparável para sua integridade física em virtude da poluição ambiental 

ocasionada pelas atividades de metalurgia (CIDH, 2009, Informe n.º 76)60. 

 Assim como a Comissão, a Corte IDH também se deparou com situações de 

violação a direitos humanos que abordassem a questão ambiental. Sendo assim, 

também teve de proferir decisões e manifestar a sua interpretação em relação a esta 

abordagem. Até recentemente, não tivera a oportunidade de produzir jurisprudência 

que versasse sobre os danos ambientais, exceto alguns poucos temas tangenciais 

(AIDA, 2010). 

A primeira decisão da Corte nesse sentido foi proferida em 2001 e versou 

sobre a concessão irregular de exploração madeireira em terras indígenas no Caso, 

já mencionado anteriormente, Comunidade Mayagna Awas Tingni vs. Nicarágua. 

Num primeiro momento a Corte reconheceu que as comunidades indígenas 

possuem direitos como coletividades e não grupos de indivíduos com direitos. Veja-

se: 

 
Através de uma interpretação evolutiva dos instrumentos internacionais de 
proteção de direitos humanos, levando em consideração as normas de 
interpretação aplicáveis e, conforme o artigo 29.b da Convenção - que 
proíbe uma interpretação restritiva dos direitos, esta Corte considera que o 
artigo 21 da Convenção protege o direito à propriedade num sentido que 
compreende, entre outros, os direitos dos membros das comunidades 
indígenas no contexto da propriedade comunal[...](CORTE IDH,  2001, 
p.148). 

 

A Corte concluiu pela responsabilidade do Governo da Nicarágua ao passo 

que este violou os direitos da Comunidade ao outorgar uma concessão madeireira, a 

ser explorada dentro do território do povo Mayagna, sem o consentimento deste 

(AIDA, 2010). Isso porque a Corte reconheceu e estabeleceu importante precedente 

para a proteção dos direitos de propriedade indígena ao decidir que: 

 
O direito consuetudinário dos povos indígenas deve ser levado 
especialmente em consideração, para os efeitos de que se trata. Como 
produto do costume, a posse da terra deveria bastar para que as 
comunidades indígenas que careçam de um título real sobre a propriedade 

                                                           
60 Infelizmente, embora a Comissão tenha outorgado as medidas cautelares e tenha reconhecido a 
violação aos direitos humanos em decorrência da poluição ambiental ocasionada pela atividade 
econômica, a comunidade de Oroya ainda sofre violações a seus direitos humanos até os dias de 
hoje. Apesar de o Governo Peruano manter ações que buscam promover o tratamento médico 
adequado à Comunidade, uma petição foi apresentada em 2006 (Petição 1473/06) e permanece sem 
julgamento. A Comissão declarou a admissibilidade da petição em 2009, mas nenhum progresso 
fático significativo ocorreu (AIDA, 2010). 
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da terra obtenham o reconhecimento oficial desta propriedade e o 
consequente registro (CIDH, 2001, p.151). 
 

Além disso, o Tribunal reconheceu a importância da relação entre as 

comunidades indígenas e a terra, afirmando que "a relação próxima que os 

indígenas mantêm com a terra deve de ser reconhecida e compreendida como a 

base fundamental de suas culturas, sua vida espiritual, sua integridade e sua 

sobrevivência econômica" (CIDH, 2001, p.149). 

Resta claro, a partir desse julgamento, a compreensão da necessidade de 

proteger as terras pertencentes à Comunidade e, por conseguinte seus recursos 

naturais a fim de evitar violações aos direitos humanos desses povos. 

Após o Caso Mayagna vs. Nicarágua, a Corte se deparou com os seguintes 

casos envolvendo, ainda que de maneira tangencial, questões ambientais 

relacionadas a violações de direitos humanos indígenas: a) Comunidade Yakye Axa 

vs. Paraguai (2003) e b) Comunidade Indígena Sawhoyamaxa vs. Paraguai (2005).  

O primeiro caso trata sobre o não reconhecimento das terras tradicionais da 

etnia Exnet-lengua e consequente vulnerabilidade alimentícia, médica e sanitária. A 

Corte decidiu, em 2005, em prol da Comunidade, responsabilizando o Estado pela 

não garantia dos direitos ancestrais de propriedade do Povo Yakye Axa(CORTE 

IDH, 2005, p. 242). 

No segundo caso, também envolvendo o Paraguai, a decisão da Corte, 

proferida em 2006, foi semelhante. Trata-se também de não reconhecimento das 

terras tradicionais do Povo Enxet-lengua, localizado, desta feita, em Sawhoyamaxa. 

A Corte, reiterando a decisão proferida no caso anterior, reforçou que a estreita 

relação entre os povos indígenas e suas terras tradicionais e seus recursos naturais 

está intrinsecamente ligada a sua cultura e, portanto, devem ser salvaguardados 

com fundamento no artigo 21 da Convenção Americana. 

Ademais, concluiu que sendo reconhecida a estreita relação entre o povo e a 

natureza, a necessidade de proteção dos recursos naturais não "advém somente por 

serem seu principal meio de sobrevivência, mas porque constituem um elemento 

integrante de sua cosmovisão, religiosidade e identidade cultural" (CORTE IDH, 

2006a, p. 118). 

Ambos os casos envolvendo o Paraguai demonstram um importante aspecto 

a ser destacado: embora a Corte não tenha decidido em qualquer dos casos pela 

lesão direta aos direitos econômicos, sociais e culturais (DESC), ela concluiu pela 
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violação dos direitos de propriedade, saúde e ao próprio direito à vida, determinando 

reparações que contemplassem os DESC. Essa determinação serviu de fundamento 

para que as comunidades afetadas pudessem demandar não só a reparação desses 

direitos, mas a sua preservação perante o Governo Paraguaio (AIDA, 2010). 

Apesar dos avanços significativos proporcionados pelos três casos até o 

presente analisados, o caso mais relevante, em matéria ambiental, apreciado pela 

Corte, seria o julgamento em Saramaka vs. Suriname, no ano de 2007. 

Trata-se de não reconhecimento de seu direito ao uso e gozo do território que 

tradicionalmente usaram e ocuparam. Além disso, o Estado violou o direito à 

proteção judicial em detrimento do povo Saramaka ao não oferecer-lhes acesso 

efetivo à justiça para a proteção de seus direitos fundamentais, particularmente o 

direito a ter propriedade de acordo com suas tradições comunais, e que o Estado 

supostamente descumpriu seu dever de assegurar e respeitar esses direitos 

(CORTE IDH, 2007). 

Sendo assim, a Corte IDH entendeu na sentença proferida que o direito 

coletivo de propriedade havia sido violado pela outorga, pelo Estado, de concessões 

de exploração madeireira e de mineração em território ancestral, sem ao menos um 

processo de consulta. Dessa forma, há a violação ao direito humano ao direito de 

propriedade uma vez que entende a Corte que "o direito a usar e gozar do território 

careceria de sentido no contexto dos membros dos povos indígenas e tribais se este 

direito não estivesse conectado aos recursos naturais" (CORTE IDH, 2007, p.122). 

Além disso a Corte ainda estabeleceu que para que a outorga de concessões 

para exploração fossem possíveis, o Estado deveria oferecer ao menos três 

salvaguardas. Primeiro, o Estado deve assegurar a efetiva participação dos 

membros da comunidade envolvida em relação a qualquer tipo de projeto de 

empreendimento que possa afetar o território da comunidade. Segundo, é obrigação 

do Estado garantir que o Povo Saramaka receba um benefício razoável oriundo de 

qualquer empreendimento que venha, de fato, a se estabelecer. E terceiro, o Estado 

tem o dever se garantir"que nenhuma concessão será outorgada para valer dentro 

do território Saramaka, amenos e até que entidades independentes e tecnicamente 

habilitadas, sob a supervisão do Estado, realizem estudo prévio de impacto social e 

ambiental‖ (CORTE IDH, 2007, p.129). 

Saindo das questões indígenas, mas ainda tratando de questões ambientais, 

a Corte ainda examinou, em 2006, o Caso Claude Reyes e outros. vs. Chile. Os 
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fatos envolvem a recusa, por parte do Governo Chileno em entregar informações 

relativas a um projeto de extração de madeira (Projeto Rio Condor)  à Marcel Claude 

Reyes, Sebastian Cox Urrejola e Arturo Longton Guerrero (CORTE IDH, 2006b). 

A Corte concordou com a Comissão e concluiu que o Estado negou àquelas 

pessoas o direito à informação e, além disso, violou os direitos dos requerentes ao 

negar-lhes um meio judicial para contestar a negativa de seu direito à informação. 

Nas suas considerações, a Corte IDH (2006b, par.66)  apontou que a informação 

solicitada guardava relação com um "contrato de investimento estrangeiro realizado 

originalmente entre o Estado e duas empresas estrangeiras e uma empresa chilena 

receptora, com o fim de desenvolver um projeto de industrialização florestal", que 

poderia gerar grande impacto ambiental. Decidiu pela responsabilidade do Estado e 

determinou reparações. 

Em todos esses casos, entretanto, tanto os direitos econômicos, sociais e 

culturais como do direito ao meio ambiente são tratados pela Corte como direitos 

secundários ou reflexos de direitos civis e políticos, quando em muitos casos, são na 

verdade, os verdadeiros direitos reivindicados. Sendo assim, a partir de 2017 o 

cenário finalmente chegou num ponto em que a necessidade de mudança foi 

percebida pela Corte. Vejamos, em apartado, no tópico que segue. 

 

3.2.1 A justiciabilidade dos Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e 

Ambientais - DESCA 
 

Recentemente, em 2017 um avanço histórico se deu na jurisprudência da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos. Dessa vez, não abordando 

especificamente questões ambientais, mas a violação e justicialização dos 

chamados comumente de DESC (Direitos Econômicos, Sociais e Culturais), como 

um todo, perante à Corte. 

O Caso Lagos Del Campo vs. Peru que foi submetido à Corte, em 2015, 

envolvendo questões laborais com desrespeito ao direito de liberdade de expressão 

e estabilidade laboral. A Corte condenou o Estado pela violação do direito de 

liberdade de expressão sindical e da estabilidade laboral de Alfredo Lagos del 

Campo quando foi demitido da empresa transnacional Ceper-Pirelli em 1989, após 
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ter feito declarações a uma revista de que os funcionários sofriam forte pressão e 

ameaças com o objetivo de influencias eleições sindicais (CORTE IDH, 2017). 

A Corte entendeu que o Estado Peruano não havia adotado medidas 

adequados com o fim de proteger os direitos humanos do demandante por não ter 

garantido o acesso à justiça, portanto não tutelou o direito a estabilidade laboral. 

Além disso, entendeu que o Estado tem o dever não só de respeitar o direito à 

liberdade de pensamento e expressão, como também de garantir que ele possa ser 

exercido (CORTE IDH, 2017). 

Pela primeira vez na história do Sistema Interamericano, a Corte reconheceu 

e condenou um Estado pela violação específica do artigo 26 da Convenção 

Americana que trata dos DESC. 

O Juiz Roberto F. Caldas salienta, em seu voto individual61, que a Corte 

adotou essa decisão com fundamento em uma longa trajetória, baseada em muitos 

estudos e no reconhecimento da justiciabilidade dos Direitos Econômicos, Sociais, 

Culturais e Ambientais (DESCA) através de um grande amadurecimento jurídico, 

que resultou na declaração de violado, pela primeira vez, o artigo 26 da Convenção. 

Em relação ao termo "DESCA", o Juiz Roberto F. Caldas em seu voto 

individual esclarece ainda que  

 
El término ―Derechos Económicos, Sociales y Culturales – DESC‖ pasó 
recién a ter agregada la palabra ―ambiental‖, o sea, pasa a ser ―Derechos 
Económicos, Sociales, Culturales y Ambientales – DESCA‖, ante la 
emergencia del enfoque y protección del Derecho Ambiental como Derecho 
Humano. Parte de la doctrina y de la sociedad civil hace algún tiempo lo 
reivindicaba. Eso también tiene mucho sentido ante el diálogo fluido que 
desarrollan Corte y Comisión Interamericana, y ésta ha creado una nueva 
relatoría agregando el término: Relatoría Especial de los Derechos 
Económicos, Sociales, Culturales y Ambientales – REDESCA. Por lo tanto, 
he pasado a utilizar la misma nomenclatura agregada, entendiendo que el 
derecho ambiental es parte fundamental e interdependiente de los Derechos 
Sociales62 (CORTE IDH, 2017, p.72). 
 

                                                           
61 Ver inteiro teor do voto individual no Anexo D deste trabalho. 
62 Tradução: O termo Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - DESC acrescentou recentemente a 
palavra "ambiental", isto é, torna-se Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais - DESCA, 
diante do surgimento da abordagem e proteção do Direito Ambiental como um Direito Humano. Parte 
da doutrina e da sociedade civil reivindicava há algum tempo. Isso também faz muito sentido no 
diálogo fluido que a Corte e a Comissão Interamericanas estão desenvolvendo, e isso criou um novo 
relatório acrescentando o termo: Relatoria Especial sobre Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e 
Ambientais - REDESCA. Portanto, passei a usar a mesma nomenclatura agregada, entendendo que 
a lei ambiental é uma parte fundamental e interdependente dos Direitos Sociais CORTE IDH, 2017, 
p.72, tradução nossa). 
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Essa decisão é um verdadeiro marco na história do Sistema Interamericano 

de Direitos Humanos. Tem-se finalmente reconhecida a justiciabilidade dos direitos 

econômicos, sociais e culturais e agora também, individualmente, ambientais.  

A decisão, ainda que majoritária, não foi unânime. E o próprio Juiz Roberto F. 

Caldas reconhece que a desejável unanimidade levará algum tempo para ser 

alcançada devido às distintas formações e experiências individuais. Todavia, por 

meio da decisão da Corte, da qual o juiz partilha, têm-se uma mudança de 

paradigma. Este precedente abre portas para a interpretação de outros direitos 

derivados do artigo 26 da Convenção e dar sequência a interpretação evolutiva a 

respeito das normas econômicas, sociais, sobre educação, ciência, cultura e meio 

ambiente (CORTE IDH, 2017). 

Ainda mais recentemente, dando sequência às preocupações em relação à 

proteção dos DESCA, o Estado da Colômbia solicitou à Corte, em 2016, uma 

opinião consultiva, de número 23 acerca da temática do meio ambiente e dos 

direitos humanos questionando as obrigações do Estado em relação ao meio 

ambiente no âmbito da proteção e garantia dos direitos à vida e à integridade 

pessoal - interpretação e alcance dos artigos 4.1 e 5.1, em relação aos artigos 1.1 e 

2 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CORTE IDH, 2016, OC-23). 

Então, a Corte Interamericana de Direitos Humanos emitiu a tão esperada 

OC-23 sobre as obrigações dos Estados Partes da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos no que diz respeito à outorga da concessão das obras de infra-

estrutura que criam um sério risco de danos ambientais para o meio marinho da 

região do Grande Caribe.  

A Corte abordou também questões relativas à aplicação extraterritorial da 

Convenção Americana e - talvez até extrapolando os questionamentos da OC, 

conforme o Juiz Humberto Antonio Sierra Porto se posicionou novamente acerca da 

justiciabilidade do direito ao meio ambiente de maneira autônoma (CORTE IDH, 

2017b, OC-23). 

A Corte reitera em sua decisão a interdependência e indivisibilidade existente 

entre os direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais63 uma vez que 

devem ser compreendidos integralmente e de forma conglobada como direitos 
                                                           

63 Neste sentido, a Carta da OEA, estabelece a obrigação dos Estados na busca do desenvolvimento 
integral de seus povos. A definição de desenvolvimento integral foi definida pela Secretaria Executiva 
para o Desenvolvimento Integral da OEA como o nome geral dado a uma série de políticas que 
trabalham conjuntamente a fim de fomentar o desenvolvimento sustentável. 
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humanos, sem hierarquia entre si e exigíveis em todos os casos diante das 

autoridades competentes (CORTE IDH, 2017b, OC-23). 

A Corte estabelece ainda que o direito a um meio ambiente sadio é 

reconhecido explicitamente em diversas legislações internas de vários Estados da 

América, bem como em normas do corpus iuris internacional, como o Protocolo de 

San Salvador, já mencionado anteriormente, e também na própria Declaração 

Americana, compreendido em seu artigo 26, intitulado Desenvolvimento Progressivo. 

Nesta OC-23, a Corte utilizou a interdependência dos direitos humanos para 

construir um verdadeiro arcabouço jurídico ambiental interamericano. Ela afirmou a 

existência de um direito de viver em um ambiente saudável como garantia de 

dimensões individuais e coletivas prolongadas. Em sua dimensão coletiva, o direito 

ao meio ambiente sadio constitui um interesse universal, devido às gerações 

presente e futuras. 

Já em sua dimensão individual, a violação desse direito pode ter 

repercussões diretas sobre as pessoas devido a sua frequente conexão com outros 

direitos, tais como à saúde, à integridade pessoal, à propriedade, entre outros. A 

degradação ambiental pode causar danos irreparáveis aos seres humanos, por isso 

a Corte entende que o direito ao meio ambiente sadio é um direito fundamental para 

existência da humanidade (CORTE IDH, 2017b, OC-23). 

Nesse sentido, o direito ao meio ambiente saudável foi definido como um 

direito autônomo sob a luz da Convenção Americana, diferente das implicações 

ambientais de outros direitos. O Tribunal considera que é importante ficar claro que 

o direito a um ambiente saudável como um direito autônomo64, ao contrário de 

outros direitos, protege os componentes do ambiente, tais como florestas, rios, 

mares e outros, como os interesses legais em si, mesmo na ausência de certeza ou 

evidência sobre o risco para pessoas individuais (CORTE IDH, 2017b, OC-23). 

Isto é, é necessário proteger a natureza e o ambiente não só pela sua ligação 

com uma utilidade para os seres humanos ou os efeitos que a sua degradação pode 

ter sobre outros direitos dos indivíduos, como a saúde, a vida ou a integridade 

pessoal, mas por sua importância para os outros organismos vivos com os quais o 

planeta é compartilhado, merecendo também proteção em si mesmos.  
                                                           

64 Cabe mencionar que a Corte manifestou seu entendimento pela autonomia do direito ao meio 
ambiente e a possibilidade de sua judicialização perante seu Tribunal, mas que esse entendimento 
não foi unânime. Os Juízes Eduardo Vio Grossi e Humberto Antonio Sierra Porto manifestaram suas 
respectivas críticas à decisão proferida (CORTE IDH, 2017b, OC-23). 
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O parágrafo 52 da decisão faz uma verdadeira viagem no tempo ao traçar a 

relação interdependente entre a proteção do meio ambiente, o desenvolvimento 

sustentável e os direitos humanos e merece espaço sua transcrição, uma vez que 

retoma ao desenvolvimento do segundo capítulo do presente trabalho: 
 
[...]existe un amplio reconocimiento em el derecho internacional sobre la 
relación interdependiente entre la protección al medio ambiente, el 
desarrollo sostenible y los derechos humanos. Dicha interrelación se ha 
afirmado desde la Declaración de Estocolmo sobre el Medio Ambiente 
Humano[...]donde se estableció que ―el desarrollo económico y social es 
indispensable para asegurar al hombre un ambiente de vida y trabajo 
favorable y crearen la Tierra las condiciones necesarias para mejorar la 
calidad de la vida‖, afirmándose la necesidad de balancear e ldesarrollo com 
la protección del medio humano. Posteriormente, em la Declaración de Río 
sobre e lMedio Ambiente y el Desarrollo[...], los Estados reconocieron que 
―los seres humanos constituyen el centro de las preocupaciones 
relacionadas com e ldesarrollo sostenible‖ y, a la vez, destacaron que ―a fin 
de alcanzar el desarrollo sostenible, la protección del medio ambiente 
deberá constituir parte integrante del proceso de desarrollo‖. Em 
seguimiento de lo anterior, em la Declaración de Johannesburgo sobre el 
Desarrollo Sostenible se establecieron los tres pilares del desarrollo 
sostenible: el desarrollo económico, el desarrollo social y la protección 
ambiental. Asi mismo, em el correspondiente Plan de Aplicación de las 
Decisiones de la Cumbre Mundial sobre el Desarrollo Sostenible, los 
Estados reconocieron la consideración que se debe prestar a la posible 
relación entre el medio ambiente y los derechos humanos, incluido el 
derecho al desarrollo65 (CORTE IDH, 2017b, OC-23, par.52). 
 

Nesse sentido, a Corte adverte uma tendência a reconhecer o status legal e, 

portanto, os direitos à natureza, não apenas nas sentenças judiciais, mas até 

mesmo nos sistemas constitucionais. Dessa forma, o direito a um meio ambiente 

saudável como um direito autônomo é diferente do conteúdo ambiental que surge da 

proteção de outros direitos, como o direito à vida ou o direito à integridade pessoal. 

Por fim, agora, resta reconhecido que além do direito a um ambiente saudável, os 
                                                           

65 Tradução livre: [...] existe um amplo reconhecimento no direito internacional da relação 
interdependente entre proteção do meio ambiente, desenvolvimento sustentável e direitos humanos. 
Esta inter-relação foi afirmada desde a Declaração de Estocolmo sobre o Meio Ambiente [...] 
Humano, onde se estabeleceu que "o desenvolvimento econômico e social é indispensável para 
garantir um ambiente de vida e trabalho favorável ao homem e que a Terra criará as condições 
necessárias". melhorar a qualidade de vida ", afirmando a necessidade de equilibrar o 
desenvolvimento com a proteção do meio ambiente humano. Posteriormente, na Declaração do Rio 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, [...] os Estados reconheceram que "os seres humanos 
estão no centro das preocupações relacionadas ao desenvolvimento sustentável" e, ao mesmo 
tempo, enfatizaram que "um A fim de alcançar o desenvolvimento sustentável, a proteção do meio 
ambiente deve ser parte integrante do processo de desenvolvimento ". Na sequência do acima 
exposto, a Declaração de Joanesburgo sobre Desenvolvimento Sustentável estabeleceu os três 
pilares do desenvolvimento sustentável: desenvolvimento econômico, desenvolvimento social e 
proteção ambiental. Da mesma forma, no correspondente Plano para a Implementação das Decisões 
da Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, os Estados reconheceram a consideração 
que deve ser dada à possível relação entre o meio ambiente e os direitos humanos, incluindo o direito 
ao desenvolvimento (CORTE IDH, 2017b, OC-23, par.52, tradução nossa). 
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danos ambientais podem afetar todos os direitos humanos, no sentido de que o 

pleno gozo de todos os direitos humanos depende de um ambiente propício. Sendo 

assim, estão abarcados pelos documentos jurídicos que regem o Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos e, portanto, são direitos autônomos, passivos 

de judicialização, observando-se os requisitos de admissibilidade. 
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CONCLUSÃO 
 

 

É evidente a importância do petróleo para vida humana e para a economia 

mundial. O crescimento da influência política, tecnológica e econômica que as 

empresas transnacionais obtiveram com o passar do tempo, através do processo de 

globalização, fez com que essa influência política fosse tão expressiva a ponto de 

elas passaram a estabelecer com alguns Estados não só uma relação de parceira 

mercantil, mas uma verdadeira relação de dominação. 

Conforme destaca o primeiro capítulo, a indústria petrolífera, apesar de 

representar em muitos casos o desenvolvimento e o enriquecimento de 

determinadas regiões, em outros é responsável por severas violações aos direitos 

humanos e por dramáticas situações de degradação do meio ambiente. 

Os impactos ambientais decorrentes da exploração de hidrocarbonetos, 

sobretudo quando envolve eventos de grande repercussão como os abordados no 

início deste estudo, são de difícil mensuração. Para que o meio ambiente afetado 

pelos vazamentos consiga se recuperar são necessários entre 30 e 50 anos, sendo 

que algumas espécies podem jamais alcançar o status quo ante. 

A abordagem da temática ambiental no âmbito dos direitos humanos se deu 

de forma lenta e progressiva e ainda se encontra em processo de amadurecimento. 

O reconhecimento do meio ambiente como um direito humano, apesar de já há 

algum tempo previsto na Declaração de Estocolmo (1972), raramente recebe 

tratamento equânime aos direitos civis e políticos. 

Ocorre que, por muito tempo, o meio ambiente e os direitos humanos foram 

tratados de forma apartada. Todavia, com as constantes degradações ambientais e 

os danos que estas causam aos seres humanos, a ideia de que a degradação 

ambiental era a causa da violação de outros direitos passou, lentamente, a dar 

espaço para o reconhecimento de que a degradação do meio ambiente é, de per si, 

uma violação ao direito humano ao meio ambiente sadio. 

Chama a atenção os impactos elencados na Tabela 3 (Impactos Sociais, 

Culturais e Individuais na Comunidade de Prince William Sound), desta pesquisa, 

uma vez que demonstram a extensão (mais de duas décadas já se passaram) dos 

danos que o acidente de Exxon Valdez ocasionou na vida das comunidades e, por 
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conseguinte, resta evidenciada a extrema importância que o meio ambiente sadio 

tem para os seres humanos. 

Diante desse contexto, o Sistema Interamericano de Direitos Humanos, vem 

desempenhando um papel importante na construção de novos caminhos para a 

temática ambiental. Vive-se um esverdeamento, paulatino, do Sistema de Proteção, 

marcado, recentemente, por duas notáveis decisões.  

A primeira referente à decisão do Caso Lagos Del Campo vs. Peru, em que 

restou, pela primeira vez reconhecida a justiciabilidade dos Direitos Econômicos, 

Sociais, Culturais e Ambientais. E a segunda, referente à OC-23 solicitada pela 

Colômbia, em que a interdependência e indivisibilidade existente entre os direitos 

humanos foi reafirmada, uma vez que devem ser compreendidos integralmente, sem 

hierarquia entre si e exigíveis em todos os casos diante das autoridades 

competentes. A Corte reitera ainda, que o direito de viver em um ambiente saudável 

deve ser tratado em pé de igualdade aos demais direitos humanos. 

Diante de todo esse contexto, soa retórico e contrafático não conceber nos 

eventos de derramamento de petróleo uma clara violação do direito humano ao meio 

ambiente. O direito ao meio ambiente é um direito humano e, por enquadrar-se 

nessa categoria, deve receber o mesmo tratamento e obter acesso aos mesmos 

mecanismos de proteção que os demais direitos dispõe. Dessa forma, defende-se a 

posição de que as violações ao meio ambiente por derramamento de petróleo 

podem e devem ser objeto de intervenção dos Sistemas Regionais de Proteção aos 

Direitos Humanos.  

Assim, apesar de ser recente o entendimento do Sistema, pode-se inferir, a 

partir de todo o exposto, que danos ambientais decorrentes de vazamentos de 

petróleo e que não tenham recebido a devida tutela jurídica no plano interno, podem 

sim ser objeto de judicialização perante o SIDH. 

Um dos documentos em que esse argumento se apoia é a própria Declaração 

de Estocolmo de 1972, que proclama que o homem tem o direito fundamental à 

liberdade, igualdade e condições adequadas de vida, em um meio ambiente de 

qualidade que lhe permita a vida digna e o bem viver, por isso, ao homem cabe o 

dever de proteger, preservar e respeitar o meio ambiente para as gerações 

presentes e futuras. 

Nas premissas do direito internacional, portanto, os governos têm o dever de 

proteger a garantir os direitos humanos contra os abusos por parte das empresas e 
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devem garantir que estas respeitem o meio ambiente e a sociedade, bem como 

sejam responsabilizadas pelos danos a que dêem causa. É necessário que o 

Estado, a sociedade e o direito estejam alinhados e trabalhem juntos para que seja 

possível evitar ao máximo situações como as apresentadas no presente trabalho 

(Exxon Valdez, Deepwater Horizon e Baía da Guanabara).  

Mas que se por uma infelicidade os eventos danosos acontecerem, que o 

Estado, em conjunção com as demais instituições privadas e publicas, esteja 

preparado e munido de todos os recursos possíveis para a contenção e reparação 

dos danos. 

Nesse sentido, fica registrada a importância, no âmbito interno, do bom 

planejamento e estruturação dos Planos Individuais de Emergência e a atuação e 

manutenção de ONGs e instituições como os Centros de Reabilitação de Animais 

Marinhos. Centros como o CRAM, destacado na presente pesquisa, têm uma 

grande atuação em eventos desse tipo e são de suma importância no momento de 

recuperar os animais atingidos por derramamentos de petróleo no intuito de devolvê-

los ao mar, recuperando, ao menos em parte, o equilíbrio da biota local.  

A partir da boa estruturação e planejamento interno de cada país é que será 

possível monitorar e fiscalizar de forma eficiente as atividades exploratórias de 

petróleo (que ocasionam altos riscos ambientais) a fim de evitar desastres como o 

da Baía da Guanabara. Por outro lado, uma vez não evitado o derramamento, é 

necessário que o Estado esteja preparado para lidar com todas as repercussões que 

o evento irá tomar, seja no âmbito social, econômico, judicial ou ambiental. E se, por 

fim, o Estado não der conta de prestar uma resposta eficaz à população afetada, é 

possível que o cidadão busque a guarida do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos com intento de ver seu direito ao meio ambiente saudável resguardado. 
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ANEXO A - IMAGENS DO ACIDENTE DE EXXON VALDEZ (1989) 
 

Figura 6 O Exxon Baton Rouge tenta conter o derramamento do petróleo do 
Exxon Valdez em Prince William Sound, Alasca, em 26 de março de 1989. 

 
Fonte: AP PHOTO, 1989. 
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Figura 7 Remoção de óleo perto da Ilha Latouche, em Prince William 
Sound, em 1º de abril de 1989 

 
Fonte: AP PHOTO/CHRIS WILKINS, 1989. 
Figura 8 Pescador inspeciona baleia cinzenta morta após o vazamento, 

em 9 de abril de 1989. 

 
Fonte: GAPPS, 1989. 
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Figura 9 Pássaro coberto em óleo após o vazamento, em 1989. 

 
Fonte: AP PHOTO, 1989. 

 
Figura 10 Equipes de resgate de animais caminhando na praia de 

Johnson Bay em William Island Sound, Alasca em 15 de abril de 1989. 

 
Fonte: GAPS, 1989. 
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Figura 11 Pescadores ouvindo os funcionários da Exxon falam em 
Cordova, Alasca, em 29 de março de 1989. 

 Fonte: STAPLETON, 1989. 
Figura 12 Enfrentando a perda antecipada da pesca de arenque de US$ 

12 milhões, Jerry McCune, presidente do Cordova District United, sofre em 
reunião com pescadores locais em 10 de abril de 1989, em Cordova, Alasca. 

 
Fonte: GAPS, 1989. 
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ANEXO B - IMAGENS DO ACIDENTE DE DEEPWATER HORIZON (2010) 
 

Figura 13 Pelicano marrom coberto em óleo após a explosão, em 3 de 
junho de 2010. 

 
Fonte: RIEDEL, 2010. 



131 
 

Figura 14 Imagem de momentos após a explosão, em 21 de abril de 2010. 

 
Fonte: HERBERT, 2010. 

 
Figura 15 Peixes mortos na Baía e Joe Wise, no litoral de Louisiana. 

 
Fonte: SEMANSKY, 2010. 
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Figura 16 Óleo flutuando na costa de Louisiana, em julho de 2010. 

 
Fonte: SEMANSKY, 2010. 

 
Figura 17 Óleo bruto toma conta de Orange Beach, Alabama, em 12 de 

junho de 2010. 

 
Fonte: MARTIN, 2010. 

 
Figura 18 Cerca de 90 moradores da Costa do Golfo do México 

participaram de uma coletiva de imprensa, em frente a jarros contendo água e 
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petróleo, para contar histórias sobre como o vazamento de petróleo afetou 
suas vidas e reivindicar um futuro de energia limpa. 

 
Fonte: WONG, 2010. 

Figura 19 Devido à proibição de pescar em muitas áreas do Golfo, 
Terrebonne, que fabrica redes há 61 anos, sofreu uma queda nas encomendas 

de novas redes. 

 
Fonte: PLATT, 2010. 
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ANEXO C - IMAGENS DO ACIDENTE NA BAÍA DA GUANABARA (2000) 
 

Figura 20 Mergulhão agoniza na praia de Mauá, 2000. 

 
Fonte: PEIXOTO, 2000. 

 

Figura 21 Vazamento toma conta da Baía. 

 
Fonte: CAVALCANTI, 2000) 
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Figura 13 Pescador puxa rede vazia após o vazamento. 

 
Fonte: KIRILOS, 2000. 

 

Figura 14 Pescadores protestam contra o descaso em relação à Baía da 
Guanabara desde 2000. 

 
Fonte: SILVA, 2012. 
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ANEXO D - VOTO INDIVIDUAL DO JUIZ ROBERTO F. CALDAS NO CASO 
LAGOS DEL CAMPO VS. PERU
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.

 
Fonte: CORTE IDH, 2017a, p.72-77. 


